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(X)NGJ~ESS<) NACI()NAL· 
SESSÕES CONJUNTAS 

Em 26 de novembro de 1968, às 21 horas 
(TilRÇA-FEIRA) 

ORDEM DO DIA 

Vetos Presidenciais: 

1.0 - ao Projeto de Lei n.O 1.394/68, na Câmara, e 
n.0 109/68, no Senado, que modifica dispOsitivo 
da 'Lei n.0 4.908, de 17 de novembro de 1965 e 

transfere ações da União para a ELETROBRAS; 

2.o - ao Projeto de Lei n.0 23, de 1968 (CNl, que dá 

nova redação ao inciso IV do parágrafo tinico 
do art. 174 do Decreto-Lei n.0 37, de 18 de no­

vembro de 1966; 

3.0 - ao Projeto de Lei n.O 4!W/67, na Câmara, e 
n.O 125/68, no Senado, que altera os arts. 3.0 e 
4.o do Decreto-Lei n.0 58, de 10 de dezembro 

de 1937, que dispõe sôbre o loteamento e a ven­
da de terrenos para pagamento em prestações1 

e dá outras providências. 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Cédula Veto Matéria a que se refere 

1 1 Art. 4.o e seu parágrafo único 

2 2 Totalidade do Projeto 

3 3 Totalidade do Projeto 

SENADO 

Em 27 de novembro de 1968, às 21 horas 
(QUARTA-FEIRA) 

ORDEM DO DIA 
Vetos Presidenciais: 

1.0 
- ao Projeto de Lei n.0 3. 283/65, na Câmara, e 

n.o 79/66, no Senado, que concede isenção de 
tributos a equipamentos importados para ins­
talação, ampliação e manutenção de estações 
e aparelhos de radioamador; 

2.0 - ao Projeto de Lei n.0 214/67, na Câmara, e 
n.0 122/68, no Senado, que estabelece norma 
para o cãlculo do salãrio dos trabalhadores 
mensalistas, diaristas e horistas, e dã outras 
providências; · 

3.0 - ao Projeto de Lei n.0 28, de 1968 (CN), que ins­
titui adicional sôbre o Impôsto de Renda devido 
por pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no estrangeiro, a ser utilizado no 
financiamento de pesquisas relevantes para a 
tecnologia nacional. e dá outras providências; 

4.0 - Projeto de Lei n.0 46/61, no Senado, e n.0 2.089, 
de 1964, na Câmara, que regula a revenda de 
material pecuário. 
ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Cédula Veto Matéria a que se refere 
1 1 Totalidade do Projeto 
2 2 Totalidade do Projeto 
3 3 Totalidade do Projeto 
4 4 Totalidade do Projeto 

FEDERAL 
ATA DA 286.a SESSAO 

EM 25 DE NOVEMBRO DE 1968 
2.• Sessão Legislativa Ordinária 

da 6.0 Legislatura 
PRESIDílNCIA DO SR. 
AARAO STEINBRUCH 

As 14 lloras e 30 minutos, 
acham-se presentes os Senhores 
Senadores: 

ranl - Jvlilton Trindade - Catte­
te Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Clodomir Jvlillet - Victorinó 
Freire - Petrõnio Portella - Si­
gefredo Pacheco - Menezes Pi­

, mentel - Waldemar Alcântara 
- Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Argemiro de Figueiredo 
- José Ermírio - Arnaldo Paiva 

Balbino - Josaphat Jvlarinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - Paulo Torres - Aarão 
Steinbruch. - Aurélio Vianna -
- Gilberto Jvlarinho - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama 
- Lino de Mattos - João Abra­
hão - José Feliciano - Filin to 
Jvlüller - Bezerra Neto - Adol­
pho Franco - Mello Braga -
Antônio Carlos - Attílio Fontana 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
- Edmundo Levl - Desiré Gua-

- Arnort de Mello - Leandro 
Maciel - José Leite - Antônio 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

'EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PERI!IRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chefe da DivisAo Industrial Chefe da Divisao Administrativa 

NI!LSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chefe da. Seçl.o de Revisão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

Impresso sob a responsabllidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Assinatura Via Superfície Assinatura Via Aérea 
Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .......... . 

I 
NCr$ 40,00 
NCr$ 80,00 Ano . . . . . • . . . . . . . . . . NCr$ 40,00 Ano ............... . 

Número avulso ................... ·. · · ... . NCr$ 0,20 

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 

,, 
- Guido Mondin - Daniel Krie­
ger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 45 Srs. Senado­
res. Havendo número regJmenta1, de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida, a 
Ata. ' 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1. 0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecimento de comunicação refe­
rente ao pronunciamento do Senado 
sôbre nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de prévia 
autorização dessa Casa: 

N.• 403/68 (n.• de origem 775/68), 
!.. .... 

.de 22·-do mês em curso - escolha 
do Sr. Mílton Faria para exercer 
a função de Embaixador Extra-

ofdinário e Plenipotenciário dô 
Brasil junto ao Govêrno da Nica­
rágua; 

N.0 404/68 (n.O de origem 776/68), 
de 22 do mês ent curso - escolha 
do Sr. Jorge de Sá Almeida para 
exercer a função de Enviado Ex­
traordinário e Ministro Plenipo­
tenciário do Brasil junto ao Go­
vêrno da ·República Popular da 
Hungria. 

AVISO 
DO MINISTRO DO TRABALHO 

N.0 633, de 22 do corrente mês -
comunicando que encaminhou o 
Requerimento de Informações 
n.0 1.480/68, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos Tôrres, ao De- .. 
partamento Administrativo do 
Pessoal Civil, por se tratar de' as­
sunto relativo àquele órgão. 

O S~ PRESIDENTE (Aarão Steln­
bruch) - Está finda a leitura do 
expediente. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. 
Presidente, peço a palavra como 
Lider. 

Tiragem: 15.000 exemplares 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Eurico Rezende, como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE (Como 
Líder Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, recentemente, nesta · 
Casa, no dorso de acusações que for­
mulara contra o Sr. Ministro da Jus­
tiça, o emiente Senador Mário Mar­
tins fêz referência expressa, e também 
em têrmos de acusação, ao Advogado 
.paulista Dr. ·Matheus Gianfrancesco 
Netto. 

~sse profissional do Direito vem de 
me enviar carta que Passo a ler, a 
fim de que seja reproduzida, também, 
no Diãrio do Poder Legislativo, com 
os documentos a el:i anexos: 

I 
São Paulo, 18 de novembro de 1968 

A S. Ex.a 

Senador Doutor Eurico Rezende 

M. D. Vice-Líder do Govêrno no Se­
nado ' 

Saudações Cordiais 

Matheus Giant'rancesco Netto, bra­
sileiro, casado, advogado inscrito na 
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O.A.B,S.S.P. - sob n.0 10.899, resi­
dente ·e. domiciliado na Capital de 
São Paulo, com escritório à Rua Ba­
rão de Itapeteninga n.0 120 - 2.0 

s/207, no exercício da profissão, em 
pleno gôzo e uso dos direitos politi­
cas, na qualidade de cidadão brasilei­
ro, dirijo-me a V. Ex.a, com a fina­
lidade de rogar-lhe seja lida, no re­
cinto do Senado, e conste de seus 
Anais, o que abaixo exporei e que sig­
nifica inteira verdade, aclarando-se 
a situação criada pelo Senador Mário 
Martins, que, munido de dados inve­
rídicos, na ânsia de atingir o notá­
vel e inatacável Jurisconsulto Pro­
fessor Gama e Silva, que ora é basto­
nário de nossa Justiça, citou o meu 
norne que, como 'ctemonstrarei a V. 
Ex.a, é perfeitamente ilibado e mere­
cedor de respeito geral. 

A exposição do Senador Mãrio Mar­
tins é confusa e baseada em falsos 
dados, tomando conhecimento agora 
através de jornais conspícuos, lhe te­
rem sido entregues pelos arbitrários 
e injustos policiais Jesuan de Paula 
Xavier e Alceu .f\Jtdrade Rocha, que 
abusavam de tôda sorte da autorida­
de que possuíam, e que não sei se 
ainda possuem mas que não mere­
ciam e a ela não faziani jus. 

Tive a infelicidade de conhecer, em 
determinada fase de minha vida pro­
fissional, êsses dois esbirros, que, pela 
sua ação nefasta contra vários advo­
gados do fôro de São Paulo, merece­
riam pena exemplar pelas suas ações 
atrabillãrias e métodos inquisitoriais. 

Jtsses dois policiais, abusando de 
sua autcridade, em julho de 1966, há 
mais de dois anos, quando procediam 
a ~'correie;ão" no Departamento de 
Polícia Federal em São Paulo, come­
teram sérias e irreparáveis injustiças. 

Essas arbitrariedades foram leva­
das a conhecimento de Ordem dos 
Advogados ~ secção de São Paulo, 
cujo Presidente requereu abertura de 
Sindicância para apurar responsabi­
lidades daquelas autoridades. 

Não se conformando, agora, em 
arcar com a responsabilidade por seus 
desmandos e injustiças, pelos ata­
ques e desprestígio que impuseram a 
muitos advogados, honestos e cumpri­
dores de suas obrigações, pretenden­
do derrubar de vez por tôdas as prer­
rogativas profissionais e sagradas do 
advogado no livre exercício de sua 

profissá.~, como .lhe garante.a Consti­
tuição Federal e os Regulamentos da 
Ordem dos Advogados do pre­
tendem a esta altura, 
tração evidente de 
desprestigiar e 
de do eminente 

ela e que marca sua atividade pelo 
mais alto principio da Justíça e com 
inir.iativas realmente profícuas e sa-
lutares. ' 

Desta vez os ·Citados elemertos da 
Policia Federal ci" '·fizeram acoberta­
dos pelas imunidad'eSi .parlamentares 
do Senador Mario Martins, que, la­
mentàvelmente, foi ludibriado em sua 
bôa-fé, é o que se presume ... 

Excelentissímo Senador. Aqui está 
a verdade dos fatos, relativos à mi­
nha pessoa, mais uma vítima, além 
de outras, dos insaciáveis, injustos, 
arbitrãrios e inconseqüentes Jesuan 
de Paula Xavier e Alceu Andrade Ro­
cha. 

Em junho de 1966, na qualidade de 
advogado e patrono da firma Perfec­
ta - Indústria e Comércio de Ba­
lanças Ltda., de propriedade dos srs. 
Felipe Pupilella e Antcnia Cândido, 
procurado que fui em meu escritório 
de advocacia a prestar-lhes serviços 
profissionais, que já eram prestados 
h; 8 {oito} anos, os acompanhei no 
Departamento de Polícia Federal em 
São Paulo, e aí fui coagido por tôdas 
as formas, inclusive ameaças de coa­
ção física, para transformar-me em 
"Testemunha" contra agentes deso­
nestos daquele Departamento Fede~ 
ral, o que foi feito mediante as se­
veras ameaças, com Violação Fla~ 

grante das Prerrogativas asseguradas 
pela lei aos advogados no exercício 
da profissão. 

yl.i foi formado o inquérito policial 
e distribuído à 13.a Vara Criminal da 
Capital, constando como indiciados 
os s~s. Mãrio cavalari, Paulo Orlan­
do t~ Júlio César Lôbo Machado, que 
foram denunciados por atos contra a 
firma J. B. Duarte e Perfecta - Ind. 
e OJm. de Balanças Ltda. - Nesse 
processo é que fizeram com que eu 
figurasse como testemunha, sendo 
mais tarde arrolada pelo Represen­
tante do Ministério Público, não obs­
tante estivesse eu impedido de de­
dopr, pois estava no exercício de mi­
nha profissão de advogado e não po-

.deria- ser contrariado o Sigilo Profis­
sional. 

:t:sse foi mais um dos desmandos 
daquelas autoridades que incluirarn­
me no processo como "Testemunha" 
sem poder sê-lo. Nesse processo re­
ct.ueri Isenção-de depoimento por essà. 
circunstância (Sigilo Profissional) no 
que obtive o "de acórdo" do Digno 
Representante do Ministério Público 
em exercício na 13.a Vara Criminal 
da Capital. 

Mas, não se conformando com essa 
série de arbitrariedades, com todos 
êsses infames desmandos, aquelas 
autoridades chamaram-me para de­
por em Processo Administrativo, in­
terno, do Departamento de Polícia 
Federal, ainda como "Testemunha" e 
aí, na presença do Digno Represen­
tante da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção de São Paulo - Dr. 
Nélio de Moares Leme, tive oportu­
nidade de esclarecer a verdade dos 
fatos e declarei da coação que sofre­
ra dias antes por aquelas autorida­
des, Jesuan de Paula Xavier e Alceu 
Andrade Rocha, negando-me a depor 
nos demais assuntos que envolviam 
questões· .de sigilo profissional. 

I 
Não !oi só, e o pior vem ai. 

Julgando-se absolutos, resolveram 
aquêles delegados transformar-me em 
Indiciado em processo, acusado de 
crime que jamais pratiquei, transfor­
ma:ndo-me então de Advogado da 
Firma - Perfecta - Ind. e Com. de 
Balanças Ltda., em réu. 

:resse processo em que fui- indiciado 
juntamente com outros advogados de 
outras firmas, industriais, engenhei­
ros, agente;s federais, foi distribuído 
à 16.a Vara Criminal da Capital e 
tomou o número 732/66, Não tendo 
sido eu denunciado porque nada ha­
via contra mim, a minha conduta era 
apenas de advogado no exercício da 
profissão e nada mais. Algumas pes­
soas foram denunciadas pelo órgão 
do Ministério Públlco, jã tendo sido 
julgadas, e pelo que consta, absolvi­
das a esta altura. - !:ste caso é o 
referido no item b do quesito 3.0 do 
pedido de informações formulado pe­
lo sr. Mário Martins. 

" Tenho 35 anos de idade, com mais 
de 12 (doze) anos de exercício na 
profissão de advogado e militante 
ativamente no ,fõro de São PB.ulo, e 
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jamais .tive qualquer atitude ou ati­
Vidade desabonadora, tanto na mi­
nha vid~ civil, quanto nâ vida profis­
sional, sempre agindo dentro do mais 
alto padrão de comportamento ético 
e cívjÍo. Agindo sempre perfeHa­
mente em dia p'ara com minhas obri­
gações e meus deveres, dentro da 
copduta mais pura e sadia. 

·NADA EXISTE CONTRA MIM 
Junto a està pra comprovação a cer­

tidão expedida pela 16.a Vara Crimi­
nal d_e. São Paulo onde se constata 
que não fui denunciado. Junto a es­
ta uma "fôlha-corrida" éxpedida pela 
Polícia de São Paulo; onde se verifica· 
que jamais tive qualquer processo em 
tôda mtnha existência. Nunca tive 
qui:tlquer punição ou qualquer corre­
tivo no exercício da profissão, graças 
a Deus sempre obtendo êxito no exer­
cício dela. 

Assim Ex.•, fui surpreendido em meu 
escritório com as publicações a respei­
to-veiculadas por dois respeitáveis jor­
nais, um dêles de São Paulo, o Jornal 
da Tarde, e outro da Guanabara, A 
Tribuna da Imprensa, ambos no dia 
13 (treze) de novembro de 1968, nos 
qUais, num emaranhado de fatos, 
aparecia o meu nome em destaque co-· 
mo participante de corrupção existen­
te na Policia Federal, e corri a qual 
seria .conivente o digníssimo Ministro 
Gama e Silva, por fatos ocorridos em 
ges~ão ministerial que não a sua. 

Não poderla eu me conformar com 
a ~legação fútil e absurda, pueril e 
leviana surgida perante o Senado de 
que estaria envolvido em corrupção, 
o qt.ze ·representa a maior das infâ­
mias, injúrias e calúnias que se possa 
perpetrar contra uma pessoa inocen­
te, advogado no exercício de seus di­
reitos e no desempenho de sua pro-
fissão. ' 

Também não me conformo com as 
acusações sofridas pelos meus colegas 
de profissão, pois o que aquelas auto­
r1dades policiais pretenderam foi o 
desprestigio de tôda uma classe, a dos 
advogados. 

Digníssimo Senador! 

Como V. Ex.a. poõerã. aquilatar, pela 
minha exPosição retro, pelos do­
cutheht"dS juntados, e bem como pela 
cartif dirigida à imprensa pelo Digno 
Ministr-o. Gama e Silv:a, ficou desven­
dad.a e desmascarada a negra lama 

urdia pelos sicários Jesuan de Paula 
Xavier e Alceu Andrade Rocha e 
aproveitada neSta casa pelo Senador­
Mário Martins, no propósito de de­
negrir a honra do atual Ministro da 
Justiça. 

Esclareça-se a minha posição para 
ressalva de meu nome; louve-se a 
atitude ~usta e correta do Digno Mi­
nistro da Justiça, professor Gama e 
Silva, e tomem-s'e providências para 
sanar as irregularidades, e evidencie­
se a burla, a falta de fundamento, dos 
quesitos levianamente formulados pe­
lo Sr. ~ária Martins. 

A bem da verdade, reiteramos a so­
licitação da leitura desta. carta no Se~ 
nado, impugnanJio-se as infamantes 
acusações levantadas pelos referidos 
policiais e entregues ao Senador Má­
rio Martins, que teve a rara infelici­
dade de proclamá~las, nesta casa, 
sem indagar de sua autenticidade, 
constituindo-se num verdadeiro fan.,. 
tache· nas mãos dos mencionados si­
cârios, dando a todos os brasileiros 
um triste exemplo de irresponsabili­
dade. 

Assim, Ex.a, agradecendo desde já 
o que por mim fôr feito, venho ex­
pressar os meus mais altos respeitos 
a esta Casa, augurando os mais aus­
piciosos sucessos a V. Ex.a. e em sua 
carreira de Líder'da Verdade e Líder 
da Justiça. 

Expre,sso os meus mais veementes 
apelos pedindo o máximo respeito dos 
membros desta- Casa para com dig­
nos brasileiros, para que tenham o 
~áximo cuidado ao denunciar crimes, 
verificando --com antecedência sua 
procedência e veracidade, destarte 
não se fazendo injustiças a ninguém, 
e impedindo).se que determinadas 
pessoas, parlamentares na eminência 
de seus mandatos, fujam covard~­

mente das responsabilidades civis. 

Mui respeitosamente. 

Dr. Matheus Gianfrancesco Netto 
N.B. ~Em an~xo: 

1.0 ) certidão do 16.0 Ofício Criminal 
de São Paulo; 

2.0 ) fôlha-corrída da Polícia de São 
Paulo; / 

3.0
) cópia da petição pedindo isenção 

de depoimento na 13.a V. Cri­
minal; 

4.0 ) curriculum vitae do. peticionãrio; 

(OS DOCUMENTOS A QUE SE REFERE EM 
SEU DISCURSO O SR. SENADOR EURICO 
REZENDE SE RÃ O POSTERIORMENTE. 
PUBLICADOS.) 

Exm.0 Sr. Dr. Juiz de Direito da 13.• 
Vara Criminal da CapitaL 

Matheus Gianfrancesco Netto, ad­
vogado inscrito na OAB-SSP, sob n.0 

10.899, e com escritório à Rua Barão 
de Itapeteninga, 120 - 2.0 , s/207 -
fone 36-7369, vem, com respeito e 
acatamento, nos autos da Ação Cri­
minal que a Justiça Pública move 
contra Mário Cavalari, .João Lobo e 
Paulo Orlando, expor e afinal reque­
rer a V. Ex.a o seguinte: 

I - O peticionário era advogado 
da ,firma PERFECTA - Ind. e 
Com. de Balanças, e como tal, no 
exercício profissional, teve o seu 
nome arrolado como Testemunha 
de Acusação no proeesso em an­
damento perante V. Ex.e. 

11 - Acontéce que a matéria de 
que versa seu depoimento é ex­
clusivamente de Sigilo Profissio­
nal, pois que oriunda na ativida­
de de exercício da profissão de 
advogado que exerce há mais de 
lO anos na Capital de São Paulo, 
e diretamente ligada ao patrocí­
nio que fazia naquela oportun!­
dade à referida firma PERFECTA 
- Ind. e Co~. de Balanças. 

111 - Na realidade não teve qual­
quer participação no presente c-a.­
so, considerando-se p o r ta n to 
Isento de Qualquer Pronuncia­
níento neste processo, não obs­
tante seu nome tenha sido arro­
lado como Testemunha de Acusa­
ção pelo Digno Representante do 
Ministério P,úblico. 

Destarte, vem respeitosamente, 
requerer seja Isento de Prestar 
Depoimento Nestes Autos, ouvin­
do-se a respeito o Digno Repre­
sentante do Ministério Publico em 
exercício nessa M.D. Vara Crimi­
nal da Capital. 

Têrmos em que, 

Pede Deferimento 

São Paulo, 10 de setembro de 1968. 
Dr.\ Matheus Gianfrancesco N·etto 
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CURRICULUM VITAE 

Advogado - Jornalista - Nas~ido 

em 12 de agôsto de 1933, na Capital de 
São Paulo. Filho de José Gianfrances­
co e Angelina Falbo. 

ESTUDOS: 

Colégio Eduardo Prado; Institu­
to de Educação Caetano de Cam­
pos; Faculdade de Direito d":l 
Universidade de São Paulo 0957); 
Faculdade de Jornalismo Casper 
Libero (1954); Curso de Oficiais 
da Reserva de São Paulo, con­
cluído em 1955; Estágio para 2.0 -

Tenente realizado no 4.0 R. I. 
Quítauna, em 1956; Carta Patente 
expedida pelo Govêrno Federal 
concedendo vantagens inerentes 
ao pôsto de 2.0~Tenente R/2. ~ 

CURSOS E DIPLOMAS: 

Curso de Língua Inglêsa pela Cul­
tura Inglêsa durante 5 (cinco 
anos; I Congresso Mundial de 
Imprensa 0954); Oratória; Ita­
liano; Direito Fiscal; Criminolo­
gia e Ciência Penitenciária; 8e­
xologia Forense; O Problema d<1. 
prostituição; Casamento, desquite 
e divórcio; Problemas fundamen­
tais do Brasil; Problemas funda­
mentais do Município de São Pau­
lo; Problemas fundamentais da 
mudança da Capital Federal; O 
Problema criminológico do alco­
olismo; II Seminário de Estudos 
Jurídicos do Ministério Público; 
Crimes contra o Patrimônio; Di­
reito Tributaria; Crimes contra <JS 

Costumes; Processo Civil; Práti­
ca do Processo Civil; Prática de 
Oratória Forense; Aspectos da 
parte geral do Código Penal; 
Classificação das Ações e das 
Sentenças; Extensão de Direito 
Penal; Literatura Brasileira Con­
temporânea; Curso prático de 
Direito Predial; Curso sôbre at!­
teprojeto do Código Penal. 

COMENDAS E MEDALHAS: 

Grã-Cruz e Comendador Oficial 
Honorífica Ordem Acadêmica de 
São Francisco (Faculdade de DI­
reito); Comendador da Ordem Sa­
cra Imperial Angélica da Cruz de 
Constantino, o Grande; Mem­
bro Fundador da Angélica Aca­
demia de Letras, Ciências e Ar­
tes; Medalha Itnperatriz Leopol-

I 
dina;· t.[eaalha Marechal Caetano 
de F~,; Medalha Guiihe,rmo 
Valenm~edalha Justo. Arose­
mena; Comenda da 'Ordem de 
São Damião; Mediülla Benito 
Juarez; Membro d~ala de Ar­
tes Gabriela Mistraf'; Medalha do 
Mérito Social de 1966; etc. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
brueh} - A Presldêrtcia recebeu res ... 
posta aos seguintes Requerimentos 
de Informações: 1 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N.0 1,163/68, enviada pelo Minis­
tro do Planejamento e Coordena­
ção Geral (Aviso n.0 657, de 
13-11-68); 

N.0 1.274/68, enviada pelo Minis­
tro do Interior (Aviso número 
BSB/470, de 2i-11-68); 

N.0 1.361168, enviada pelo Minis­
tro da Saúde (Aviso n.0 GB-922, 
de 20-11-68); 

N.0 1.374/68, enviada pelo Minis ... 
tro do Trabalho e Previdência So­
cial <Aviso n.0 629, de 22-11-68); 

De autoria do Senador Clodomir Millet 

N.u 1.241/68, enviada pelo Minis­
tro da Fazenda (Aviso número 
Br-597, de 20-11-68); 

l>e autoria do Senador Lino de Mattos 

N.0 1.316/68, enviada pelo Minis­
tro da Saude (Aviso n.0 GB-929, 
de 20-11-68); 

N.0 1.342/68, enviada pelo Minis­
tro do Trabalho e Previdência So­
cial (A viso n.O 628, de 22 de no­
vembro de 1968). 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bru<~h) - A Presidência deferiu hoje 
os seguintes Requerimentos de In­
formações: 

Pe autoria do Senador Mário Martins 

S-0 1.550/68, ao Ministro da Jus­
tiça; 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

N.0 1.554/68, ao Ministro dos 
'1'ran~p1)rtes; 

N.0 1.555/68, ao Ministro Extraor­
dinário para Assuntos do Gabine­
te Civil da Presidência da Re­
públlca; 

N.• 1.556/68, ao Ministro da Aero­
náutic~t; 

N.0 1.557/68, ao Ministro da Agri­
cultura; 

N.• 1.558/68, ao Ministro da Agri­
cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein·-' 
bruch) - Sôbre a mesa, comunicações 
que vão ser lidas pelo Sr. l.0 .. Secre­
tário. 

São Jldas as seguintes: 

Brasília, em 25 de novembro de 1968. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
âeliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador José Lelte pe­
lo nobre Senhor Senador Mello Bra­
ga na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sôbre o 
Projeto de Lei n.0 36, de 1968 (C.N.J. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta es­
tima e distinta consideração. - Ma­

noel Villaç~, Líder da ARENA. 

Brasilia, em 25 de novembro de 1968 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 

nobre Senhor Senador Carlos Llnden­
berg pelo nobre ·senhor Senador 
Paulo Torres na Cotnissão Mista do 

Congresso Nacional que dará parecer 
sôbre o Projeto de Lei n.• 36, de 1968 

(C.N.J. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Ma­

noel Villaça, Lider da ARENA. 

Brasilia, em 25 de novetnbro de 1968 · 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança. 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Sebastião Ar­
cher pelo nobre Senhor Senador 
Edmundo Levi na Comissão Mista do ''. 
Congresso Nacional que dar~ ,pare.cer 
sôbre o Projeto de Lei n.0 36, de 1968 
(C.N.), 
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Aproveito a oportunidade para re~ 
novar os protestos da ma.is alta es­
tima e distinta consideração. - Au­
rélio Vianna, Líder do MDB. 

Brasília, em 25 de novembro de 1968. 
Senhor Pre'sidente: , " 

. Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Líderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Sr. Senador João Abrahão pelo 
nobre Sr. Senador Adalberto Sena 
na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que dará parecer sôbre o Pro­
jeto de Le.i n.0 36, de 1968 (CN). 

Aproveito a oport~nidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consltleração. - Aurélio 
Vianna, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­

bruch) - Serão feitas as substitui­
ções solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln­

bruch) - Sôbre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

I! lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.561, DE 1968 

' Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 212, Inciso !I, 
alíneas e e f, combinado com o art. 
215 do Regimento Interno, solicito 
seja levantada a Sessão, lnserindo-se 
nos Anais do Senado Federal um 
Voto de .Pesar, da Comissão Diretora, 
pelo falecimento do Deputado Federal 
Paulo Biar, da ARENA do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 25 de novem­
bro de 1968. - Aarão Steinbruch -
Aurélio Vianna - Menezes Pimentel 
- Waldemar Alcântara - Arnon de 
Meno - Guido Mondin - Carlos Lin­
denberg - Victorino Freire - Eurico 
Rezende -Bezerra Neto - José Feli­
ciano. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - O requerimento que acaba 
de ser, lido independe de apoiamento 
ou discussão, mas apenas votação. ' . Ept. 1 votação o requerimento. 

(Pansà.r 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, peço a pa}avra, 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­

brucb) - Com a palavra o· Sr. Sena-

dor Eurico Rezende. \ 
O SR. EURICO REZENDE (Para 

encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente: o Con­
gresso Nacional e, particularmente, o 
Estado do Rio de Janeiro foram sur­
preendidos, ao final da tarde da últi­
ma sexta-feira, com a notícia do de­
saparecimento dd >Deputado Paulo 
Biar. 

As demonstrações de pesar através 
das homenagens póstumas, que ainda 
ocorrem, dão bem a rnedida exata da 
nobreza daquela vida e da utilidade 
daquele destino. 

Ainda banhado pela luz e pelo or­
valho da mocidade, de vez que pene­
trou no reinado das sombras eternas 
aos quarenta e um anos de idade, 
Paulo Biar bifurcou através do cum­

primento exemplar de suas tarefas a 
vocação da sua personalidade. 

Membro das nossas Fôrças Arma­
das, tendo realizado cursos sôbre os 
quais sempre incidiram as distinções 

· e o aprêço dos seus mestres, de en­
volta com a amizade de seus colegas, 
Paulo Biar, após o movimento cívico 
popular militar de 1964, foi convo­
cado para servir ao honrado Govêrno 
Paulo Torres, numa época difícil, num 
período de dinâmica,, decisiva e his-í 
tórica transição governamental, mas 
soube, .no exercício do cargo de Se­
cretário de Segurança da Província 
fluminense, conciliar a eficiência ad­
ministrativa à prática de uma ener­
gia serena, no desen:tpénho daquelas 
funções. 

E de tal modo (e, aí, começa a sur­
gir a segunda etapa da sua admirá­
vel vocação), de tal modo bem c um­
priu a plenitude dos seus deveres e 
das suas obrigações, que o povo flu­
minense, nas eleições federais que se 
seguiram, o premiou com uma ca~ 

deira no Congresso N acionai. 

Posso dar, também, inobstante êsse 
pequeno período de convivência par­
lamentar, posso dar o meu testemu­
nho da dedicação, do carinho, dos 
propósitos nobres com que o parla­
mentar desaparecido esteridla o ges­
to assistencial da sua colaboração. 

Lenlbro-me perfeitamente de que, 
na oportunidade da discussão do úl­
timo projeto de aumento de venci­
mentos do ft;lncionalismo civil da 
União, quando me coube a tarefa, 
aliás penosa, de liderar na Comissão 
Mista os meus prezados companhei­
ros 'de colegiado, muitas vézeS fui pro­
curado pelo parlamentar extinto, que 
desejava exercer,' em têrmos de in­
sistência, de· pertinácia e de intera­
ção, os seus bons oficios, buscando o 
atendimento de várias reivindicações, 
principalmente - e a memória não\ 
me trai - as lutas em favor da apro­
vaç~o de uma emenda designando 
praz,o certo para o. Poder Executivo 
decidir dos r'enitentes, caudalosos, 
desafiantes e, sobretudo, enervantes 
processos de readaptação e de reclas­
sificação dos servidores :Públicos, que 
se acumulam indefinidamente na 
morgue do Departamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil. 

Lamentei, Sr. Presidente, não po-
/ der acolher, naquela oportunidade, a 

nobreza e a insistência dos seus esfor­
ços, mas, se naqu_ela época nãO pude 
servir à sua solicitação, hoje posso 
servir à sua memória, mencionando 
êste fato, que, aliado a outras cir­
cunstâncias, bem caracterizou a sua 
pugnacidade, o seu denodo, a sua 
vontade indorm1da de servir, ~não 
apenas sua clientela eleitoral, mas tõ­

da a comunidade funcional do Estado 
do Rio e do País. 

ESsa vida, Sr. Presidente, se extin­
gue aos 41 anos de idade~ ainda na 
plena floração da mocidade e do tra­
balho. E o fato brutal do seu desa­

parecimento co:~esponde, sem dúvida 
alguma, a uma injustiça e, mais do 
que a uma injustiça, uma delinqüên­
cia da fatalidade. 

Com estas palavras, desejo, em no­
me da Maioria deBta Casa, significar 
a sinceridade do nosso pesar - pe-

' sar diante do desaparecimento de um 
companheiro leal, de um leal servi­
dor da causa púbJica, pesar diante da 
desolação da sua família e, parti­
cularmente, da sua espôsa e dos seus 
filhos. Dentro daquela verdade Iapi-
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dar, segundo a ·qual os mortos gover~ 
' nam os vivos, a sua memória haverá 
de governar, através da recordação e 
da intermediação da saudade daque­
les entes queridos que compõem a 
sua família e daqueles amigos que 
sempre o admiraram, que sempre 
contemplaram, na sua vida e na sua 
obra, a beleza da intervivência pes­
soal e a nobreza da tarefa exemplar­
mente cumprida. 

Consignamos, então, diante do si­
lêncio religioso do seu túmulo a ex­
pressão do nosso afeto, da nossa cons­
ternação e do nosso pesar, estenden­
do êsses sentimentos doloridos, par­
ticularmente, à representa·ção federal 

do Estado do Rio e, espec\ficamente, 
ao Senador Paulo Torres, em cujo 
~~ovêrno o Deputado Paulo-lUar, atra­
vés de uma administraç~ eloqüen­
temente eficaz, inicio~j{ sua aplau­
dida e curta vida pública, que pelo 
que fêz, e que pelo que realizou, bem 

merecia um futuro maior, que, des­
l!rtaçadamente, n~o teve. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Os Srs. Senadores que apro­
vam o requerimento de levantamen­
to da sessão queiram se conservar 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A Comissão Diretora fará inserir 
na Ata dos Trabalhos o voto de pesar, 

manifestado pela Casa, pelo faleci­
mento do parlamentar Paulo Biar, 
da representação fluminense na Câ~ 
mara dos Deputados,-e também ex~ 
pressará as suas condolências à famí­
lia do ilustre extinto. 

Vou encerrar a sessão, lembrando 
antes aos Srs. Senadores que estão 

·convocados para uma sessão extraor~ 

dinária, amanhã, às 10 horas, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra·se a sessão às 15 bo· 
ras e 10 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
Comissão Mista incumbida de estudar 

e dar parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 32 (CN), "que fixa normas de 
organização e funcionamento do 
ensino superior e sua articulação 
com a escola média, e dá outras 
providências". 

ANEJ{O DA 3.• REUNIAO, REALIZA­
DA AS 21 HORAS DO DIA 31 DE 
OUTUBRO DE 1968 

Presidente: Senador Josaphat Mari· 
nbo 

Vice·Presidente: Deputado Mata 
Machado 

Rel~tor: Deputado Lauro Cruz 

(Publicação devidamente autorizada 
pelo Presidente da Comissão). 

(íntegra do a.panhamento taquigrá­
fico). 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Peço à Sra. Secretária que 
proceda a leitura da Ata da instala­
ção dos trabalhos. 

1!: lida e aprovada a Ata da reu­
nião anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Josapbat Ma­
rinho) - Segundo ontem ficou deli· 
berado, distribuiu-se o parecer do Re­
lator, que concluiu por substitutivo, 
a todos os membros da Comissão pre­
sentes. 

Assim, antes de qualquer delibera­
ção, consulto a Comissão se deseja 

que o Relator proceda à leitura do 
parecer ou se apenas do substituti­
vo, ou se dispensa qualquer dessas 
formalidades, para iniciar-se a dis­
cussão da matéria. 

O Sr. Eurico Rezende - De minha 
parte, mal cheguei à Comissão, de 
maneira que pediria que S. Ex.a o 
Sr. Relator procedesse à leitura do 
substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Parece-me razoável a pon­
deração de V. Ex.a mesmo para os 
que tenham ontem recebido o do­
cumento. A leitura do substitutivo 
facilitará o exame da matéria para 
a eonseqüente discussão. 

Peço, assim, ao nobre Relator que 
proceda à leitura do substitutivo e 
peço aos nobres membros da Comis­
são que passem a atentar na conve­
niência dos destaques que, em segui­
da, deverão ser apresentados. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, Srs. congressistas, de­
vo agradecer a atenção que ontem 
esta douta Comissão me dispensou, 
aceitando as razões da minha au~ 

sência, de que solicitei ao Sr. Presi­
dente apresentasse escusas, e a mar­
cação de outra reunião para deba­
termos a matéria de que tenho a 
honra de ser relato r. 

Passo então à leitura do substitu­
tivo que o f e r e ç o ao projeto e às 
emendas apresentadas: 

(Lê o Seguinte) 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei n.0 32, de 
1968 (CN), que ''fixa normas de 
organização e funcionamento do 
ensino ruperior e sua articulação 
com a escola média, e dá outras 
providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decre­
ta: 

Art. 1.• - o ensino superior tem 
por objetivo a pesquisa, o desenvolvi­
mento das ciências, letras e artes e 
a formação de profissionais de nível 
universitário. 

Art. 2.0 - O ensino superior, indis­
sociável da pesquisa, será ministrado 
em universidades e, excepcionalmen­
te, em estabelecimentos isolados, or­
ganizados como instituições de direi­
to público privado. 

Art. 3.0 - As universidades gozarã'J 
de autonomia didático-científica, dis­
ciplinar, administrativa e financeira, 
que será exercida na forma da lei e 
dos seus estatutos. 

§ 1.0 - A autonomia didático-ci­
entífica e disciplinar consiste na fa. 
culdade de: 

a) criar, organizar, modificar e 
extinguir cursos, atendendo à 

' 
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legislação vigente e às exigên­
cias do meio social, econômico 
e ruitural; 

b) fixar os currículos de seus cur­
sos, obsei-vadas1 as bases míni­
mas estabelecidas pelo Conse­
lho Federal de Educação; 

~) estabelecer planos e projetos 
de investigação científica em 
qualquer área de sua compe­
tência; 

d) estabelecer o Calendário esco­
lar e regimes de trabalho éu­
dático e científico de suas di­
ferentes unidadfs, sem outras 
limitações a não ser as previs-
tas em lei; 1 

e) fixar os critérios para seleção, 
admissão, promoção e habilita­
ção de' alunos; 

f) conferir graus, diplomas, títu­
los e outras dignidades univer­
sitãrias; 

g) elaborar o próprio código dis­
ciplinar para os corpos docen­
te, discente e técnico-adminis­
trativo. 

§ 2.0 
- A autonomia adminis­

trativa consiste na faculdade de: 

a) elaborar e reformar, subme­
ten"do à aprovação do Conselho 
de Educação comPetente, os 
próprios estatutos e os regi­
me\J.tos de suas unidades; 

b) Indicar o reitor, o vice-reitor 
e. outros eiementqs da direção, 
segundo as normas previstas 
nesta Lei; 

c) contratar professôres e auxi~ 
Uares de ensino ou promover 
sua nomeação atendendo aos 
preceitos legais vigentes; 

d) firmar contratos, acôrdos e 
convênios; 

e) aprovar e exec1,1tar planos, pro­
gramas e projêtos de investi­
mentos referentes a obras, ser­
viços e aquisições em geral; 

f) admitir e demitir quaisquer 
funcionários, dispôr sôbre re­
gime de trabalho e remunera­
ção, dentro de suas dotações 
orçamentárias e outros recur­
sos financeiros. 

§ 3.0 - A autonomia financeira 
consiste na faculdade de: 

a) administrar os ,rendimentos 
próprios e o seu patrimônio e 
q.êle dispor, na forma prevista 
no ato de constituição e nas 
leis vigentes; 

b) receber subvenções, doações, 
heranças, legados e cooperação 
financeira resultante de con­
vênios com entidades públicas 
ou privadas; 

c) realizar operações de crédito 
ou de financiamento, com 
aprovação do Poder competen­
te, para aquisição de bens imó­
veis, instalações e equipamen­
tos; 

d) organizar e executar o orça­
mento total de sua receita e 
despesa, devendo ·as responsá­
veis pela aplicação dos recur­
sos prestar contas anuais. 

plinados em regimentos, cuja aprova­
ção deverá ser submetida ao Conselho 
de Educação competente. 

Art. 7.0 - As universidades organi­
zar-se-ão diretamente ou mediante a 
reu'nião de estabelecimentos já reco­
nhecidos, sendo, no primeiro caso, su­
jeitas a autorização e recOnhecimen­
to e, no segundo, apenas a reconheci­
mento. 

Art. 8.0 ~ Os estabelecimentos iso­
lados de ensino superior deverão, sem­
pre que passível, incorporar~se a uni­
versidades ou congregar~se com esta­
belecimentos isolados da mesma loca­
lidade ou lo c a lida de s próximas, 
constitulhdo, neste último caso, fede­
rações de escolas, regidas por uma ad­
ministração superior e com regimen­
to unifiéado que lhes permita adotar 
critérios comuns de organização e 
funcionamento. 

Paráirafo único - Os programas de 
financiamento do ensino superior 
considerarão o disposto neste artigo. § 4.0 

- Os estatutos das univer­
sidades poderão prever outras atribui­
ções, além das cons'tantes do presen- Art. 9. 0 - O Poder Executivo expe­
te artigo. ...... dirá decreto fixando distritos geo­

Art. 4.0 
- As universidades e os es-

tabelecimentas de ensino superior iso­
lado constituir-se-ão, quando oficiais~ 
em autarquias de regime especial ou 
em fundações de direito pública e, 
quando particulares sob· a forma de 
fundações ou associações. 

Parágrafo único - O regime esp~ci­
al previsto obedecerá às peculiarida­
des indicadas nesta Lei, inclusive 
quanto ao pessoal docente de nível 
superior, ao qual não se apllca•o dis­
posto no; art. 35 do Dec. Lei n.O 81, de 
21 de dezembro de 1966. 

, 
Art. 5. 0 - A organização e o fun­

cionamento das universidades serão· 
disciplinados etn estatutos e em re­
gimentos das unidades que as consti­
tuem, os quais serão submetidos à 
aprovação do Conselho de Educação 
competente. 

Parágrafo único - A aprovação dos 
regimentos das unidades universitá­
rias passará à competência da uni­
versidade, quando esta. dispuser de 
Regimento Geral. aprovado na forma 
dêste artigo. 

Art. 6.0 _:. A organizaçãe e o fun­
cionamento dos estabelecimentos iso­
lados de ensino superior serão disCl-

-educac.ionais para aglutinação, em 
universidade ou federação de escolas, 
dos estabelecimentos isolados de ensi­
no superior existentes no País. 

' 
Parágrafo único - Para efeito do 

disposto neste artigo, será livre a as­
sociação de instituições oficiais ou 
particulares de ensino superior na 
mesma entidade de nível universitá­
rio ou federação. 

~rt. 10 - As universidades argani­
zar~se-ão com as seguintes caracterís­
ticas: 

a) unidade de patrimônio e ad­
ministração; 

JJ) estrutura orgânica com base 
em departamentos, reunidos 
em unidades m8.is amplas; 

c) unidade de funções de. ensino 
e pesquisa, vedada a duplica­
ção de meios para fins idênti­
cos ou equivalentes; 

~ 

d) racionalidade cte organização, 
com plena utilização dos re­
cursos materiais e humanos; \ 

e) ehsino e pesquisa básicos, con- \ 
centradas em unidadeS de um 
sistema comum para tôda a 
universidade; 
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f) ensino formaçáo profissional e 
pesquisa aplicada feito em 
unidades próprias; 

g) universalidade de campo, pelo 
cultivo das áreas fundamen­
tais dos conhecimentos huma. 
nos, estudados em si mesmo ou 
em raz.ão de ulteriores aplica­
ções e de uma ou mais áreas 
técnico-profissionais; 

h) flexibilidade de métodos e cri­
térios, com vistas às diferen­
ças individuais dos alunos, às 
peculiaridades regionais e às 
possibilidades de combinação 
dos conhecimentos para novos 
cursos e programas de pesqui­
sa. 

Art. 11 - As universidades serão 
constituidas por unidades universi­
tárias definidas como órgão simulta­
neamente de ensino e pesquisa no seu 
campo de conhecimento. 

§ 1.0 
- As unidades universitá~ 

rias dividir-se~ão em subunidadp,s 
denominadas departamentos, que ela­
borarão seus planos de trabalho, atri­
buindo encargos de ensino e pesquisa 
aos seus docentes, segundo as espe­
cializações. 

§ 2.0 
- Quando abranjam mais 

de uma área de conhecimentos, as 
unidades universitárias poderão di­
vidir-se em subunídades e estas em 
departamentos, tendo em vista des­
centralizar e facilitar a atividade di­
dática e administrativa. 

§ 3.0 - o departamento será a 
menor fração da estrutura universi­
tária para todos os efeitos de organi­
zação administrativa, didático-cien­
tífica e de distribuição de pessoal, e 
compreenderá disciplinas afins. 

§ 4.0 
- A disciplina será con­

siderada a menor unidade didática da 
matéria de ensino convenientemente 
dividida, com conteúdo programático. 

§ 5.0 - Através das disciplinas 
se ministrarão as unidades curricula­
res, que constituem as menores fra­
ções da composição dos currículos. 

§ 6.0 
- Cada curso se distingui­

rá por seu curriculo composto de um 
conjunto de matérias, cujo conheci­
mento é indispensável à sua caracte­
rização. 

Art. 12 - Na administração supe­
rior da Universidade haverá órgãos 

centrais de supervisãp do ensino e da 
pesquisa, com atribuições deliberati­
vas, devendo ser Constituídos nor do­
centes efetivos e, excepej~~J,mente, 

contratados, de tonnrai:· . " se re­
presentem os vários _se _- .. -- -básicos e 
de formação profissiQ · ' 

§ 1.0 
- A univer~idade poderá 

também criar órgãos setoriais, com 
funções deliberativas e executivas, 
destinados a coordenar unidades afins 
para integração de suas atividades. 

§ 2.0 
- A coordenação didática 

de cada curso fiCará- a.- cargo de um 
colegiado constituido de representan­
tes das unidades que participem do 
respectivo ensino. 

Art. 13 - Na forma do respectivo 
estatuto ou regimento, o colegiado a 
que esteja afeta a administração su­
perior da universidade ou estabeleci­
mento isolado incluirá entre seus 
membros, com direito a voz e voto, 
representantes originários de ativida­
des, categorias ou órgãos distintos, de 
modo a que não subsista, necessària­
mente, a preponderância de profes­
sôres classificados em determinado 
nível. 

Parágrafo único - Nos órgãos a 
que se refere êste artigo, haverá, obri­
gatOriamente representantes da co­
munidade, incluindo a indústria na­
eional. 

Art. 14 - Em cada universidade 
sob forma de autarquia especial ou 
~!stabelecimento isolado de ensino su­
períor, mantidos pela União, haverá 
um Conselho de Curadores, ao qual 
ficará afeta a administração eco~ 
nômíco-fínanceira. 

Parágrafo único - Farão parte do 
Conselho de Curadores, na proporçáo 
de um têrço dêste, elementos esta­
nhos ao corpo docente e discente da 
universidade ou estabelecimento iso~ 

lado, entre êles representantes da in­
dústria, devendo o respectivo estatu~ 
to ou regimento dispor sôbre sua es­
colha, mandato e atribuições na es­
fera de sua competência. 

., Art. 15 - A nomeação de reitores 
de universidades e diretores de unida­
des universitárias ou estabelecimen­
tos iSolados far-se-á com observância 
dos seguintes princípios: 

I - O reitor e o vice-reitor 
de universidade oficial 

serão nomeados pelo 
respectivo Govêmo e es­
colhidos de listas de no­
mes indicados pelo Con­
selho Universitário ou 
colegiado equivalente. 

11 - Quando, na administra· 
ção superior universitá­
ria, houver órgão delibe­
rativa para as atividades 
de ensino e pesquisa, 
principalmente quando 
constituído de elementos 
escolhidos pelos depar­
tamentos, a lista a que 
se refere o item anterior 
será organizada em reu­
nião conjunta dêsse ór­
gão com o Conselho Uni­
versitário ou colegiado 
equivalente. 

III - O rei to r e o diretor de 
universidade, unidade 
universitária ou estabe­
lecimento isolado, de ca­
ráter particular, serão 
escolhidos na forma dos 
respectivos estatutos e 
regimen~s. 

IV - O diretor de, unidade 
universitária ou estabe­
lecimento isolado, quan­
do oficial, será escolhido 
c o n f o r me estabeleci­
do pelo respectivo siste­
ma de ensino, salvo nos 
casos previstos nas le­
tras b e e do § 1.0 dêste 
artigo. 

§ 1.0 - Os reitores, vice~reito­

res, diretores e vice-diretores das ins­
tituições de ensino superior, manti­
das pela União, salvo o disposto no § 

3.0 dêste artigo, serão indicados na 
forma a seguir e escolhidos com ob­
servância das seguintes presm:iç,ões: 

a} os reitores e vice-reitores, de 
listas de 6 (seis) nomes, ca­
bendo a sua nomeação ao Pre­
sidente da República; 

b) os diretores e vice-diretores de 
unidade~ universitárias, de lis­
tas de 6 (seis) nomes, serão 
nomeados pelo reitor da res­
pectiva universidade, com ho­
mologação do Presidente da 
República; 

e) os diretores e vice-diretores de 
estabelecimentos isolados, de 
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lista de 6 (seisJ nomes, caben­
do sua nomeação ao. Presiden­
te da Repúbll~a. 

§ 2.0 - Será de 4 (quatro) anos 
o mandato dOs reitores e diretores, 
vedado o exercício de mais de 2 (dois) 
mandatos consecutivos. 

§ 3.0 - Nas universidades man­
tidas por fundações instituídas pelo 
Poder Público, a nomeação dos res­
pectivos reitores e vice-reitores, bem 
como dos diretores e vice-diretores 
das unidades universitárias; se fará 
na forma que estabelecerem seus es­
tatutos. 

§ 4.0 - Ao reitor e ao diretor 
caberá zelar pela manutenção da or­
aem e discipllna no âmbito de suas 
atribuições, podendo ser afastados dos 
respectivos cargos quando ocorrerem 
perturbações graves em que se ma­
nifestem ineficientes sua ação e au­
toridade. 

Art. 16 - Nas universidades e nos 
estabelecimentos- isolados de ensino 
superior, poderão ser ministradas as 
seguintes modalídades de cursos: 

a) de graduação, abertos à ma­
tricúfa de candidatos que ha­
jam concluído o ciclo colegial 
ou equiva!ente e tenham sido 
classificados em concurso ves ... 
tibular de seleção; 

b) de pós.graduação, abertos â. 
matrícula de candidatos diplo­
mados em cursos de graduação 
que preencham as condições 
prescritas em cada caso; 

c) de especialização e aperfeiçoa­
mento, abertos à matrícula de 
candidatos diplomados em 
cursos dé graduação ou que 
apresentem títulos equivalen­
tes; 

d) di! extensão e outros, abertos 
a candidatos que satisfaçam os 
requisitos exigidos. 

Art. 17 - Além dos cursos corres­
pondentes a profissões reguladas em 
lei, as universidades e os estabelecJ­
mentos isolados poderão organizar 
outros para atender às exigências de~ 
sua programação especifica e fazer 
face a peculiaridades do tnercado de 
trabalho regional. 

Art. 18 ..:.. As universidades poderão 
instituir colégios universitários des­
tinados a ministrar o ensino da ter-

ceira série do ciclo colegial. Do mes­
mo modo, poderão instituir çolégios 
técnicos universitários, quando nelas 
existir curso superior em que sejam 
desenvolvidos os mesmos estudos. 

Art. 19 - As universidades e os es­
tabelecimentos isolados de ensino su­
perior estenderão à comunidade, sob 
forma de cursos e serviços especiais, 
as atividades de ensino e os resultaR 
dos da pesquisa que lhes são ineren­
tes. 

Art. 20 - O concurso vestibular, 
referido na letra a do ·art. 15, abran­
gerá os conhecimentos comuns às di­
versas formas de educação do ·segun­
do grau, sem ultrapassar êste nível 
de complexidade, para avaliar a for­
mação recebida pelos pand1datos e sua 
aptidão intelectual para estudos su­
periores. 

Parágrafo único - No prazo de 3 
(três) anos, a contar da vigência des­
t~ Lei, o concurso vestibular serã 
idêntico, em seu conteúdo, rara todos 
os cursos ou áreas de conhecimento 
afins, e unificado, em sua execução, 
na mesma universidade ou federação 
de escolas, ou no mesmo estabeleci­
mento isolado de orgs.nização pluri­
curricular, de acôrdo com os estatutos 
e regimentos. 

Art. 21 - Nas universidades e es­
tabelecimentos isolados t:om diferen­
tes cursos, precedendo os ciclos de es- · 
tudos básicos e profissionais, haverá 
um ciclo inicial de duração não supe­
rior a seis meses, com os seguintes 
objetivos: 

a) recuperação de insuficiências 
evidenciadas pelo concurso 
vestibular na formação dos 
alunos; 

b) orientação para escolha de 
carreira; 

c) .ampliação de conhecimentos 
bá.sicos para estudos posterio­
res. 

, Art. 22 - os cursos profissionais 
poderão, segundo a área envolvida, 
apresentar modalidades diferentes 
quanto ao nUmero e à duraçãçi, a finf 
de corresponder às condições do mer-
cado de trabalho. · 

§ 1.0 - Serão organizados cursos 
profissionais de curta duração, desti­
nados a proporcionar habilitações in­
termediárias de grau superior. 

§ 2.0 - Os estatutos e regimen­
tos disciplinarão o aproveitamento dos 
estudos dos ciclos básicos e profissio­

. nais, inclusive os de curta duração, 
entre si e em outros cursos. 

Art. 23 -O Conselho Federal de 
Educação conceituará os cursos de 
pós-graduação e baixará normas ge­
rais para sua organização, dependen­
do a validade nacional dos*'estudos 
nêles realízados de serem os cursos 
respectivos credenciados por aquêle 
órgão. 

Parágrafo único - O Conselho Fe­
deral de Educação deverá pronunciar­
se, dentro do prazo de 12 meses, sôbre 
os conceitos e normas gerais dos. 
cursos que ~equererem sua aprecia­
ção. Findo êsse prazo, considerar­
se-ão credenciados tais cursos. 

Art. 24 - Os cursos de especializa­
ção, aperfeiçoamento, extensão e ou­
tros; serão ministrados de acôrdo com 
os planos traçados e aprovados pelas 
universidades e pelos estabelecimen­
tos isolados. 

Art. 25 - O Conselho Federal d.l 
Educação fixará o currículo minimo e 
a duração mínima dos cursos supe­
riores correspondentes a profissões re­
guladas em lei e de outros necessários 
ao 9-esenvolv.imento nacional. 

Art. 26.- Os diplomas expedidos por 
universidade federal ou estadual nas 
condições do art. 15 da Lei n.0 4.024, 
de 20-12-61, correspondentes a cursos 
'aprovados pelo Conselho Federal de 
Educação, bem como os de cursos cre­
denciados de pós~graduação, serão re­
gistrados na própria universidade, im­
portando em capacitação para o exer­
cício profissional na área abrangida 
pelo respectivo currículo, cOm Va1.ida­
de em todo o território nacional. 

§ 1.0 - O Ministério da Educa­
ção e Cultura designará as universi­
dades federais que 'deverão proceder 
ao registro de diplomas correSponden­
tes aos cursos referidos neste artigo, 
expedidos por universidades parti­
culares ou por estabel~cimentos iso­
lados de ensino superior, importando 
o registro em idênti~os direitos. 

§ 2.0 - Nas unidades da Federa­
ção em que haja universidade esta­
dual nas condiçõeS referidas neste 
artigo, os diplomas correspondentes 
aos mesmas cursos, expedidos por es­
tabelecimentos isolados de ensino su-
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perior, mantidos pelo Estado, serão re­
gistrados nessa universidade. 

Art. 27 - No ensino superior, o ano 
letivo escolar, independente do ano 
civil, abrangerá no mínimo 210 {du­
zentos e dez) dias de trabalhos esco­
lares efetivos. 

* 1.0 - As provas e exames des­
tinados a aferir o aproveitamento es­
colar, que podem ser realizados con­
juntamente com aulas, não deverão 
ocupar tempo superior a 1/7 do ano 
letivo. 

§ 2.0 - Entre os períodos letivos 
regulares, conforme disponham os es­
tatutos e regimentos, serão executa­
dos programas de ensino e pesquisa 
que assegurem o funcionamento con­
tinuo das instituições de ensino supe­
rior. 

Art. 28 - Será obrigatória, no en­
sino superior, a freqüência de profes­
sõres e alunós, bem como a execução 
integral dos programas de ensin;::,. 

§ 1.0 - Na forma dos estatntos e 
regimentos, será passível de sanção 
disciplinar o professor que, sem mo­
tivo aceito como justo pelo órgão com­
petente, deixar de cumprir programa 
a seu cargo ou horário de trabalho a 
que esteja obrigado, importando a 
reincidência nas faltas previstas neste 
artigo em motivo bastante para exo­
neração ou dispensa, caracterizaiido­
se o caso como de abandono do cargo 
ou emprêgo. 

§ 2." - A apllcação do disposto 
no parágrafo anterior far-se-á medi­
ante inicíatíva da instituição ou de 
qualquer interessado. 

§ 3.1) - Se, oferecida representa­
ção, fór considerada objeto de delibe· 
ração, o professor ficará desde logo 
afastado das funções docentes, na 
iorma do estatuto ou regimento. 

§ 4.0 - Considerar-se-á reprova­
do o aluno que deixar de comparecer 
a um mínimo, previsto em estatuto 
ou regimento, das atividades progra­
madas para cada discíplina. 

§ 5.0 - o ano letivo poderá ser 
prorrogado por motivo de calamidade 
pública, guerra externa ou convulsões 
internas alheiás aos meios estudantis 
e, excepcionalmente, por outras cau­
sas rigorosamente expressas no esta-· 
tuto ou regimento. 

Art. 29 - A formação de professô­
res para o ens~no de segundo grau, 

de disciplinas gerais ou técnicas,. benl 
como o preparo de especialistas des­
tinados aos trabalhos de pltt~e)amen­
to, supervisão,! adminis~. _" ' ,' inspe­
ção e orientaÇã·o -no â ·-· _ ·_ de esco­
las e sistemas escol~re, .. ,· ar-se-á. em 
nivel superior. ---~~-

§ 1.0 - A formação dos profes­
sóres e especialistas previstos neste 
artigo realizar-se-á, nas universida­
des, mediante .a cooperação das uni­
dades responsãveis pelos estudos in­
cluídos nos curri.~~ dos cursos res-
pectivos. --.- ~ 

~ 2.0 
- A formação a que se re­

fere éste artigo poderá também con­
centrar-se em um só estabelecimento 
isolado ou resultar da cooperação de 
vários, devendo, na segunda hipótese, 

. obedecer a coordenação que assegure 
a unidade dos estudos, na forma re­
gimental. 

CAPITULO II 
DO CORPO DOCENTE 

Art. 30 - o regime do magistério 
superior será regulado pela legislação 
própria dos sistemas de ensino e pe­

. los estatutos ou regimentos das uni­
versidades e dos estabelecimentos 
\solados. 

Art. 31 - Entendem-se como ati­
vidades de magistério superior, para 
efeitos desta Lei, aquelas que, per­
tinentes ao sistema indissociável de 
ensino e pesquisa, se exerçam nas 
universidades e nos estabelecimentos 
isolados, em nível de graduação, ou 
mais elevado, para fins de transmis­
são e ampliação do saber. 

§ 1.0 - Constituem, igualmente, 
atividades de magistério superior 
aquelas inerentes à administração es­
(~olar e universitária exercida por pro­
fessôres. 

§ 2.0 - Haverá apenas uma 
earreira docente, obedecendo ao prin­
dpio da integração de ensino e pes ... 
quisa. 

§ 3.0 - Serão considerados, em 
t\aráter preferencial, para o ingresso e 
n promoção na carreira docente do 
magistério superior os títulos uni­
versitários e o teor científico dos tra­
balhos dos candidatos. 

Art. 32 - Os cargos e funções de 
magistério, mesmo os já criados ou 
providos, serão desvinculados de 
campos específicos de conhecimentos. 

§ 1.o - O númei:o de cargos efe ... 
tivos com funções de magistério em 
cada unidade universitária poderá. 
variar entre um mínimo e um máxi­
mo, dentro do quadro total fixado e 
aprovado para tôda a universidade., 

§ 2.o - Nos departamentos, po .. 
derá baver mais de 1 (um) professor 
em cada nível de carreira. 

§ 3.0 - Fica extinta a cátedra 
ou cadeira na organização do ensino 
superior do País. 

§ 4.o - Os atuais carg:os de pro­
fessor catedrático efetivo tl·ansfor­
marn-se, para todos os efeitos, nos 
que corresponderem ao nivel final da 
carreira do magistério superior, res­
peitados os direitos dos respectivos ti­
tulares . 

Art. 33 - As universidades deve­
rão, progressivamente e na medida 
de seu tnterêsse e das suas possibi­
lidades, estender a seus docentes o 
regime de dedicação exclusiva às ati­
vidades de ensino e pesquisa. 

Art. 34 - O regime a que se refe­
re o artigo anterior será priorltària­

. mente estendido âs áreas de maior 
importância para a formação básica 
e profissional. 

Art. 35 - Os programas de aper­
feic;oamento de pessoal docente deve­
rão ser estabelecidos pelas universi­
dades, dentro de uma política nacio­
nal e regional definida pelo Conselho 
Federal de Educação e promovida 
através da CAPES e do Conselho Na­
cional de Pesquisas. 

Art. 36 - Ao pessoal do magistério 
superior, a.dmitido mediante contrato 
de trabalho, aplica-se exclusivamente 
a legislação trabalhista, observadas as 
seguintes regras especiais: 

I - a aquisição de estabilt­
dade é condicionada à 
natureza efetiva da ad­
missão, não ocorrendo 
nos casos de interinida­
de ou substituição, ou 
quando a permanência 
no entprêgo depender da 
satisfação de requisitos 
especiais de capacidade_ 
apuradas segundo as 
normas próprias do en­
sino; 

11 - a aposentadoria. ~ompul­
sória, por implemento de 
idade, extingue a relação 
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de emprêgo, indepen­
qente de indenização, 
cabendo1 à instituição 
complementar os pro­
ventos da aposentadoria 
concedida pela institui­
ção de Previdência So­
cial, se êstes não forem 
integrais. 

CAPíTULO III 
DO CORPO DISCENTE 

Art. 37 - O corpo discente terá re­
presentação, com direito a voz e vo­
to, nos órgãos colegiados cta.s uni­
versidades e dos estabelecimentos 
isolados de ensino superior, bem co­
mo em comissões instituídas na for­
ma dos estatutos e regimentos. 

' § 1.0 -'A representação estu-
dantil terá por objetivo a cooperação 
dos administradores, dos professôres 
e dos alunos, no trabalho universitá­
rio. 

§ 2.0 
- A escolha dos rep[esen­

. tantes estudantis será feita por meio 
de eleições do corpo discente a que 
Compareçam pelo menos dois terços, 
de acórdo com os estatutos e regi­
mentos. 

§ 3,0 - A representação estu­
dantil não poderá exceder de 1/5 
(um quinto) d_o ·total dos membros 
dos colegiados e comissões. 

Art. 38 - Em cada universidade 
ou estabelecimento isolado de ensi­
no superior poderá ser organizado di­
retório, para congregar os 'membros 
dos respectivos corpos. discentes. 

§ 1.• - Além do diretório de 
âmbito universitário, poderão formar­
se diretórios setoriais, de acôrdo com 
a estrutura lntema de cada universi­
dade. 

§ 2.0 - Os regimentos elabora­
dos pelos diretórios serão submetidos 
à aprovação da instância universitá­
ria ou escolar competente. 

§ 3.0 - O diretório cuja ação 
não estiver em consonância com os 
objetivos para os qU~is foi instituído, 
será ~passível das sanções previstas 
nos estatutos ou regimentos. 

§ 4.0 
- Os diretórios são obriga­

dos a prestar contas de sua gestão 
financeira aos órgãos da administra ... 
ção univl:!rsitária ou escolar, na for ... 
ma dos estatutos e regimentos. 

Art. 39 - É criada uma Comissão 
Especial que servirá. como órgão de 
diálogo entre o Govêrno Federal e os 
corpos discentes das universidades e 
estabelecimentos isolados de ensino 
superior do País. 

§ 1.0 - Da comissão referida 
neste artigo farão parte três alunos 
regularmente matriculados, sendo um 
da região norte, outro da regiãó cen­
tro e outro da região sul do País, e 
um representante de cada um dos Mi­
nistérios seguintes: Educação e Cultu!. 
ra, Planejamento e Coordenação Ge­
ral e Fazenda. 

§ 2.0 - A colaboração dos alunos 
ser,á gr!ltuita e considerada como 
"serviço relevante", devendo os com­
ponentes da Comissão, quando con­
vocados para reuniões, receber hos­
pedagem e transporte gratuitos, pa­
gos pelo Poder Púb1ico. 

§ 3.0 
- O Poder Executivo, me­

diante decreto, regulamentará o fun­
cionamento da Comissão e a escolha 
de seus membros. 

Art. 40 - As instituições de ensi­
no superior, por meio de suas ativi­
dades de extensão, · proporcionarão 
aos corpos discentes oportunidades de 
participação em programas de melho­
ria das condições' de vida da comu­
nidade e no processo geral do desen­
volvimento. 

§ 1,0 - Deverão, ainda, ser pro­
porcionados meios ao corpo disc"ente 
para a realização dos programas 
culturais, artísticos, cívicos e despor­
tivos.. 

§ 2.0 - As atividades de educa­
ção física e de desportos deverão ser 
especialmente estimuladas pelas ins­
tituições de ensino superior, que man­
terão, para o cumprimento desta nor­
ma, orientação adequada e instala- 1 

ções especiais. 

§ 3.0 - Deverão ser estímuladas, 
pelas instituições de ensino superior, 
as atividades que visem à formação 
cívica considerada indispensável à 
criação de uma consciênc1a de direi­
tos e deveres, do profissional e do ci­
dadão. 

Art. 41 - As universidades deverão 
criar as funções de monitor para ab-. 
nos do curso de graduação que se sub­
metem a provas específicas, nas quais 
deníonstrem capacidade de desempe-

nho em atividades têcnico-didáticas 
de determinada disciplina. 

Parágrafo único - As funções de 
· monitor deverão ser remuneradas e 

serão consideradas ·"título" para pos­
terior ingresso em carreira de magis­
tério superior. 

CAPíTULO IV 
DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 42 - Nas universidades e nas 
estabelecimentos isolados màntidos 
pela União, as atividades técnicas 
poderão ser atendidas mediante a 
contratação de pessoal'na forma da 
legislação do trabalho, de acôrdo com 
as normas, a serem estabelecidas nos 

·estatutos e regimentós. 

Art. 43 - Desvjncular-se-ão do cri­
tério de duração de cursos 9s venci­
mentos qos servidores públicos fe­
derais de nível universitário. 

Art. 44 - A letra a 1e o § 2.0 do art. 
9.0 e os arts. 14 e 15 da Lei n.0 4.024. 
de 20 de dezembro de 1961, passam a 
~r a segulnte redação: 

"Art. 9.0 -

a) decidir sõbre o funcionamento 
dos estabelecimentos ae ensi­
no superior, federais, munici­
pais e particulares; 

§ 2.0 - A autorização e fiscali­
zação dos estabelecimentos isolados 
de ensino superior, mantidos pelos 
Estados, caberão aos conselhos esta­
duais de educação. 

Art. 14 - É da competência da 
União reconhecer e inspecionar os es­
tabelec_!mentos municipais e parti­
curareS de ensino superior. 

Art. 15 - Aos Estados que, durante 
5 anos, mantiverem universidade pró­
pria com funcionamento regular, se­
rão conferidas as atribuições estabe­
lecidas na letra b do art. 9.0

, quer 
quanto à sua universidade, quer 
quanto aos estabelecimentos isolad~; 
por êles mantidos." 

Art. 45 - Os membros do Conse­
lho Federal de Educação serão no­
meados mediante prévia aprovação 
do Senado Federal. 

Art. 46 - o conselho Federal de 
Educação interpretará, na jurisdição 
admínístratíva, as disposiç~es desta e 

' 



das demais leis que fixem diretrizes e 
ba~es da educação nacional, ressalva­
da a competência dos sistemas esta­
duais de ensino, definida na Lei n.0 

·4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

Art. 47 - A autorização ou o reco­
nhecimento de universidade ou esta­
belecimento isolado de ensino supe­
rior será tornado efetivo, em qual­
quer caso, por decreto do Poder Exe­
cutivo, após prévio parecer favorável 
do Conselho Federal de Educação. 

Art. 48 - O Conselho Federal de 
Educação, após as verificações neces­
sárias, poderá cassar o funcionamen­
to ou suspender, por tempo determi­
nado, a autonomia de qualquer uni .. 
versldade ou estabelecimento isolado 
de ensino superior, oficial ou parti­
cular, por infrigência da legislação 
de ensino ou de preceito estatutário 
ou regimental, designando-se, na se­
gunda hipótese, reitor ou diretor pro 
tem pore. 

Art. 49 - As universidades e os es­
tabelecimentos isolados reconhecidos 
ficam sujeitos a verificação periàdi­
ca, pelo Conselho de Educação com­
petente, devendo ser observado o dis­
posto no artigo anterior. 

Art. 50 - Das decisões adotadas 
pelas instituições de ensino superior. 
após esgotadas as respectivas instân­
cias, caberá recurso, por estrita ar­

\ güição de ilegalidade: 

a) para os conselhos estaduais de 
educação, quando se tratar 
de estabelecimentos isolados 
mantidos pelo respectivo Esta­
do, ou de universidades incluí­
das na hipótese do art. 15 da 
Lei n.0 4. 024, de 20 de dezem­
bro de 1961; -

b) para o Consel11o Fed~ral de 
Educação, nos demais casos. 

Art. 51 - O Conselho Federal de 
Educação fixará as condições para re­
validação de diplomas expedidos por 
estabelecimentos de ensino superior 
estrangeiros, tendo em vista o regis­
tro na repartição competente e o 
exercício profissional no País. 

CAPiTULO V 
DISPOSIÇõES TRANSITõRIAS 

Art. 52 - As atuais universidades 
rurais mantidas pela União deverão 
reorganizar-se de acOrdo com o dis­
posto no artigo 10 desta Lei, podendo, 

se neoe&jál'io e conveniente, incorpo­
rar estábeJecimentos de ensino, tam­
bém mantidos pe~a União, existentes 
na mesma localidade ou em1 tocalida­
des próximas. · .. · . 

1"-fô 
Parágrafo único -~é· ":ida, den­

tro de 12 (doze) mes . ·à partir da 
data de publicação d a Lei, a juízo 
do Conselho Federal de Educação, a 
impossibilidade do disposto neste ar­
ti-go, as universidades rurais serão 
incorporadas às federais existentes na 
mesma região. 

'. Art. 53 - Nos estabelecimentos em 
que, ·em 31 de dezenibro de 1968, não 
tiver sido observado o disposto no 
art. 27 desta Lei, o ano letivo poderà 
ser prorrogado, a juízo de seus órgãos 
competentes, até ser cumprida a exi­
gêhcia estabelecida. 

Art. 54 - Aos filhos dos ex-com­
batentes da Fôrça Expedicionária' 
Brasileira, da Fôrça Aérea Brasilei­
ra, da Marinha de Guerra e Marinha 
Mercante do Brasil, que hajam par­
ticipado efetívamente de operações 
bélicas na Segunda Guerra Mundial, 
quando aprovados em exame vestibu­
lar de seleção para íngresso nas uni­
versidades e estabelecimentos de en­
sino superior mantidos pela União, é 
assegurado número suficiente de 
vagas. 

Art. 55 - Aos graduados por esta­
belecimentos de ensino superior, de­
vidamente registrados, que, na data 
de publicação desta Lei, estiverem le­
donando, no mínimo, há dois anos, 
em cursos de pós-graduação que aten­
dam ao disposto no art. 23 desta Lei, 
será Confertdo diploma de pós-gra­
duação, segundo instruções a serem 
baixadas pelo Conselho Fed~ral de 
Educação. 

Art. 56 - Dentro do prazo de cen­
to e vinte dias, a contar da d~ta da 
publicação desta Lei, cada uni_versi~ 

clade federal submeterá à aprovação 
do Conselho Federal de Educação o 
seu estatuto adaptado às disposições 
da presente Lei, estabelecendo, se ne­
c:essário, normas de transição que 
precedam à plena vigência do seu nô­
vo regime de organização e funcio­
namento. 

Art. 57 - Ficam revogados os arts. 
66 a 87 da Lei n.0 4. 024, de 20 de de­
zembro de 1961, os Decretos-Leis n.Os 
53, de 18 de novembro de 1966, e 252, 

' 

de 17 de fevereiro de 1967, ):>em como 
outras disposiçóes em contrário às da 
presente Lei. 

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Srs. Membros da Comissão, 
antes de ~Jbrir a discussáo em tôrno' 
do parecer· e do substitutivo, vou 
prestar um esclarecimento que é des­
tinado, também, ao nobre Sr. Relator. 
É que, na ausência de S. Ex. a, durante 
a tarde, fui procurado pelo Reitor 
Muniz Aragão, que fazia algumas 
ponderações em tôrno do contexto 
do substitutivo. 

Assim, ponderava êle que, no art. 11, 
o substitutivo, fazendo menção a que 
as universidades serão constltuidas 
por unidades universitârias, restabe­
leceria o sistema de escolas a que o 
projeto, em conjunto, se opõe. 

No art. 14, parecia ao Reitor que 
onde se diz: 

". . . Conselho de Curadores ao 
qual ficará afeta a administração 
econômico~ financeira ... " 

Seria mais próprio dizer: 

a fiscalização econômico­
financeira.'' 

Em face do § 4.0 do artigo 15, que 
atribui "ao reitor e ao diretor zelar 
pela manutenção da ordem e disci­
plina no âmbito de suas atribuições", 
sugeria êle a necessidade de incluir­
se no artigo 57 do projeto a revo~ 

gação do artigo 62 do Estatuto do 
l'ylagistério. Em face do § 4.0 do arti­
go 15, parecia conveniente ou neces­
sário revogar-se o artigo 62 da lei quê 
corresponde ao Estatuto do' Magisté­
rio, sem o que sobreviria uma contra:.. 
dição. 

O Sr. Martins Rodrigues - Pediria 
ao nobre Relator que verificasse o que 
foi aprovado na outra Comissão quan::.. 
to ao Estatuto do Magistério, porqUe 
a matéria também é relativa. 

O SR. PRESIDENTE (1osaphat Ma­
rinho) - O Secretário já vai provi­
denciar o texto. 

Ainda, sugeriu êle o exame do que 
se contém no § 2.0 do art. 37 do subs­
titutivo ... 

O Sr. Eurico Rezende --;·Trata-se 
da escolha de repres~ntantes- estu­
dantis. 

I 
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O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
r~nho) - O art. 37, §' 2.0 , prevê a 
escolha dos representantes estudan­
tjs por meio de eJeições do corpo 
discente a que compareçam pelo me­
nos 2/3. Pondera o Reitor que esta 

-norma, como está redigida, primeiro 
~rna obrigatória a eleição direta na 
dscolha dos representantes estudan­
tis, quando atualmente há a hipótese 
em que a escolha se faz através de 
eleições das instituições estudantis, o 
que facilita o processo; em segundo 
lugar, pondera que o quorum de 2/3 
parece demasiadamente alto como 
regra obriga.tória ... 

O ·sr. Eurico Rezende - Tive con­
tato com o Reitor Moniz de Ara-

. gão e êle aconselhou, nessa área da 
representnação estudantil, a restau­
ração das disposições constantes do 
projeto do Executivo, o que, aliás, 
está sendo objeto de subemendas que 
apresentarei oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat llfa­
rinbo) - F1nalmente, lembra o Rei­
tor Moniz de Aragão que, no art .. 53 
do substitutivo, a referência, em lu­
gar de ser ao art. 27 dessa Lei, deve 
ser ao art. 72 da Lei n.0 4.024. É que 
o art. 27 dessa lei estabelece que 

"no ensíno superior, o ano 1e­
tivo escolar, independente do 
ano civil, abrangerá, no minimo, 
duzentos e dez dias de trabalhos 
escolares efetivos", 

quando 'o regime é de 180 dias e pa. 

rece ser o adequado para aplicar-se 
ao presente ano letivo. 

Foram estas as ponderaçõ_es que me 

transmitiu o Reifür Moniz de Aragão 

e que acabo de com uni c ar à Comis­

são. 

Isto pôsio, declaro em discussão o 
párecer e o substitutivo. 

Os Srs. Membros da Comissão po­
derão encaminhar à Mesa seus pedi­
dos de destaque. 

Está aberta a discussão em tôrno 
da matéria. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - E 
quais sã.q\as normas? 

O Síte.'PRilSIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) ·.:....>o· parecer -e o substitutivo 
serão discutidos conjuntamente e a 

apreciação será feita em separado e 
através dos debates. 

Com a palavra o Deputado Márcio 
Moreira Alves, para indagação. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - In­
dagaria se, ,com relação ao subs­
titutivo, se aPlica aquela norma que 
na Câmara é usual de prejudicar o 
mesmo tôdas as emendas. Porque pa­
rece que, peÍas próprias normas em 
vigor, para os debates das Comissões 
Mistas, o substitutivo vem a final, e 
não cõmo apresentado no parecer do 
Relator, para não prejudicar preci~ 
samente a discussão isolada das 
emendas, porque o substitutivo seria 
a conseqüência do que tósse apro­
vado. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
ritiho) - Sim. Precisamente para 
evitar o prévio prejuízo das emendas 
é que o substitutivo será considera­
do, salvo as emendas destacadas. 
Porque, uma vez aprovadas as emen­
das destacadas, elas se incorpora~ão 

a'! substttutJvo, se êste admiti-las. 

O Sr. Márcío Moreira Alves - En­
tão, não há necessidade de destacar 
as submendas do substitutivo quando 
haja emendas que prejudiquem o que 
e~tá contido nelas. O substitutivo ih­
clui certo dispositivo contrário à de­
terminada emenda. D e s t a c a d a a 
emenda, não há necessidade de des­
tacar o artigo do substitutivo que 
prejudicaria a emerida. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­

rinho) - .LOgicamente não, uma vez 
que não se presuma a elaboração de 

dispo.siçóes contraditórias. 

Nada,. entretanto, impede que, si~ 

simultâneamente com o pedido de 
destaque para\ a emenda, para apro­
vação, qualquer Membro da Comissão 
peça destaque de artigo do substitu­

tivo, para a sua rejeição. 

O Sr. Tabosa de Almeida - Senhor 
Presidente, peço a palavra peJa or­
dem. V. Ex.a poderia me informar se 
autor de emenda tem o direito de 
falar, nesta Comissão 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Urna vez que V. Ex. a-re­
queira o destaque, para sustentação 
de sua emenda, sim. Nos têrmos do 
art. 10, 

"qualquer destaque de emenda 
para votação em separado será 
requerido no prazo comum de dez 
minutos, antes da votação, pelo 
respectivo autor ou qualquer 
membro da Comissão, podendo 
en'camiJ:~har a votação, pelo pra­
zo de 5 minutos, o autor da 

' emenda ou um, representante de 
seu Partido na comissão, o autor 
do destaque e o Relator." 

o Sr. TabOsa de Almeida - Senhor 
Presidente, encaminharei a V. Ex.a 3 
destaques referentes a emendas de 
mfnha autoria. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - A Mesa ·tomará conhect­
mento dos destaques de V. Ex.a para 
futura apreciação. 

Está em discussão a matéria. 
(Pausa.) 

Se não houver pedido da palavra 
p.ara discussão do parecer com o 
substitutivo, vou submeter o substi- · 
tutivo com o parecer à aprovação da 
Comissão, salvo os destaques das 
emendas. 

O. Sr. Clodomir Millet - Antes de 
fazer os destaques, poderia pedír um 
esclarecimento ao Relator, a respeito 
de determinado artigo? 

. I' 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - V, Ex.a tem a palavra para 
pedir o esclarecimento que considera 
necessário. 

' O Sr. Clodomir Millet - Obrigado 
a V. Ex.a. 

O artigo 15, parágrafo 4.0 , do subs­
titutivo diz: • 

(Lê) 

"~o reitor· e ao diretor caberá 
zelar pela manutenção da ordem 
e disciplina no âmbito de suas 
atribuições, podendo ser afasta­
dos dos respectivos cargos quando 
ocorrerem perturbações graves 
em que se manifestem ineficien-­
tes sua ação e autoridade." 

Eu perguntaria ao ilustre Relator: 
neste caso, o afastamento seria por 
quem? Se isso é previsto pelo Regi-­
mento. Dentro de escolas dessas uni-­
versidades que não sejam oficiais, 
mas instituidas pelo Poder Público, 
qual o critério que V. Ex.a adotou?, 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
V. Ex.a. tem razão em levantar a 
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questão, mas, está subentendido que 
a autoridade constará' no Regimento, 
no. estatuto da universidade ou no 
regimento da escola; qual a auteri­
dade que intervirá no caso, ou, então, 
a lei está prevendo. Há uma parte 
que cabe ao Conselho Federal de Edu­
cação. 

O Sr. Clodomir Millet - "Grave 
perturbação da ordem" pode-se en­
tender até geral, com repercussão 
dentro da universidade. Se fica sem 
uma deliberação, poderá haver inter­
venção a tôda hora nas faculdades e 
escolas. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Subentendida perturbação da ordem 
interna, porque se lhe cabe zelar pela 
ordem e disciplina no âmbito de suas 
atribuições, só pode ser interna, evi­
dentemente, não perturbação exter­
na. Ou já está prevista na própria 
lei a atribuição que compete ao Con­
selho Federal de Educação e aquelas 
que não competirem ao Conselho o 
Estatuto da Universidade deverá 
dizê-lo. Eventualmente, o Ministro ou 
outra autoridade. 

O Sr. Eurico Rezende - Se houver 
omissão, tanto na lei como no estatu­
to, a regra geral é que a autoridade 
que nomeia tem capacidade para 
afastar. 

O SR. LAURO CRUZ, (Relator) -
E de intervir. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - V. Ex.a; Senador Clodomir 
M.illet, está satisfeito com a informa­
ção do R ela to r? 

O Sr. Clodomir Millet - Estou. 
Muito obrigado. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Te­
nho uma consulta ao Relator. É o 
§ 3.o do artigo 3.o, letra e·- quando 
se refere à aprovação do Poder com­
petente. Ai não se entende por Con­
selho Curador? 

O SR. LA.URO CRUZ (Relator) -
§ 3.0 - "com aprovação do poder 
competente" ~ não se entende aí 
Conselho Curador, não, Sr., porque, 
recentemente, acabamos de aprovar 
um projeto de lei que autorizou a 
Universidade Federal do Rio de Ja­
neiro a contrair um empréstimo. En­
tãQ, trata-se de uma lei especial, 
aprovada, evidentemente, pelo Poder 

Legisl~tivo e sancionada pelo Exe­
cutivo. Diz-se, aqui, poder competen­
te; por vêzes, pode ser por decreto, 
Então, haverá uma lei que autoriza 
o Po5}er Executivo a expedir êsse de­
creto. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Se­
nhor Relator, um esclarecimento. A 
letra "e" do § 1.0 do art. 3.0 não con­
flitaria com o art. 20, que estabelece 
os regimes vestibulares, com a letra 
"a" do art. 16, se cada universidade 
tem o direito de estabelecer seu crité­
rio de seleção? No art. 20, se diz, na 
lei, que os vestibulares abrangerão o-s 
regimentos comuns, e na letra "a" do 
art. 161 diz o vestibular geraL 

O Sr. Eurico Rezende - O gerai 
é daqui a cinco anos. Inicialmente, 
fica o sistema clássico. Como o dispo­
sitivo, será mais tarde, permanente. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - A 
pergunta quç desajava fazer, Senhor 
Senador, é, desde que cada universi­
dade tem o direito de fixar os crité­
rios para seleção, e se estabelece, ao 
mesmo tempo, os critérios de vestibu­
lar no art. 20, não háverá conflito 
dentro da lei? 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Não. A lei limitou - naturalmente, 
se entende isso -.. porque a lei, atra­
vés do artigo 20 estabelece algumas 
condições: êste vestibular n~o ultra­
passará. o grau de complexidade dos 
conhecimentos adquiridos no ensino 
médio. 

E as questões e o objetivo são apre­
ciar, avaliar a formação recebida 
pelos candidatos. Dentro desta orien­
tação, cabe à universidade fixar êsses 
critérios. 

O Sr. Mata Machado - Sr. Presi~ 
dente, quando V. Ex.a fêz refêrência 
às observações do Reitor Moniz Ara­
gão, assinalou que essas observações 
St! dirigiam também ao Relator. Per­
gunto a V. Ex. a se, antes da discussão 
e da aprovação do parecer e do subs~ 
titutivo, não seria conveniente que o 
Relator considerasse essas observa­
ções e, mais ainda, se não seria, tec­
nicamente, mais correto que essas ob-

-Servações fôssem, uma a uma, objeto 
de deliberaçáo da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - A sugestão de V. Ex.a pa-

rece-me opoÍ'tuna e eu consulto • o 
nobre Relator a respeito. 

O SR. LA.URO CRUZ (Relator) -
Proponho que qualquer um dos mem­
bros ctã Comissão apresente estas 
observações como pedidos de resta­
que. Creio que assim fica mais regi­
mental. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O caso seria o da apresen­
tação de subemendas ao texto do su­
bstitutivo. 

O Sr. Mata Machado - Sr. Presi­
dente, devo dizer que, embora sensi­
bilizado com a brilhante exposição do 
Sr. Reitor Moniz de Aragão, acho que 
apenas algumas das observ~ções de 
S. Ex.a merecem o exame da Comis­
são. Parece-me que a solução seria 
mesmo a redação de subemendas que 
um dos membros da Comissão se dis­
poria a apresentar. Desde logo eu me 
excluo porque gostaria de examinar. 
de maneira mais crítica as proposi­
ções. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O Sr. Senador Eurico Re­
zende declara que encaminha à Mesa 
subemenda sôbre as considerações 
feitas pelo Sr. Reitor Moniz de Ara­
gão. '(Pausa.) 

Não havendo nenhum outro pedido 
de esclarecimento, nem pedido de pa­
lavra para discussão da matéria, vou 
submeter à apreciação da Comissão 
o substitutivo com que o Sr. Relator 
conclui o parecer, salvo os destaques 
e as subemendas apresentadas. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, V. Ex. a poderá encerrar a. dis­
cussão, mas sem preJuízo, feita a ve­
rificação do parecer relativo ao Est.a­
tuto do Magistério, de se poder apro­
veitar as disposições ali contidas, por. 
que a aceitação dêsse dispositivo de­
pende da revogação do art. 62 da Lei 
que dispõe sôbre o Estatuto do Ma­
gistério. 

O Relator, afinal de posse do pare­
cer, então já votado, fará a adaptação 

·necessária, ou trará o assunto, no fi­
nal dos nossos trabalhos, ao conheci~ 
mento dos membros da Comissão, a 
fim de que a discussão, com relação 
a essa parte, não fique encerrada, 
nem a possibilidade de se apresentar 
subemendas ou requerimento de des­
taque. 



• I 

6324 Têrça-feira 26 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1968 

O SR .. PRESIDENTE f.Tosaphat Ma­
rinho) - Julgo a observação 1de V. 
Ex.a oportuna, apenas para conside­
rar-se de modo geral que a aprovação 
em globo, como previsto nas Normas, 
não exclui a revisão de qualquer parte 
do substitutivo, desde que necessá­
ria essa revi~ão para corrigir anoma­
lias ou omissões. Está portanto em 
votação o substitutivo, salvo as sub­
emendas e os destaques apresentados. 

O Sr. Martins Rodrigues - Permita 
V. Ex.a. (Assentimento) - Eu voltaria 
um pouco a insistir na questão de or­
dem que, de princípio, formulei. O 
art. 8.0 das Normas das Comissões 
Mistas diz: 

"Encerrada a discussão, proce-
. der-se-á à votação, que não terá 

encaminhamento. Para efeito de 
votação, que se realizará em glo­
bo, as emendas serão divididas em 
3 (três) grupos: 

a) emendas com parecer favorâ-
vel; "' 

b) emendas com subemendas; e 
c) emendas com parecer contrá-

!rio." 
I 

Adiante, no art. 12, declara-se: 

"Ultimado a votação, o Relator 
redigirá o vencido, se entender de 
apresentar substitutivo, o qual se­
rá votado em bloco, sOmente ad­
mitidas emendas que visem a cor­
rigir a redação ou suprir oroi::ssQes 
acaso verificadas." 

Parece-me que a votação não devia 
começar pelo substitutivo, mas, pelas 
emendas, nos têrmos do art. 8.0 , por­
que a norma vigente, pelo menos na 
Câmara dos Deputados em relação a 
substitutivo, é que a aprovação do su­
bstitutivo 'exclui as emendas e todo o 
resto. E, também, aí só se pode fazer 
d~staque do que está no substitutivo, 
e não fora. dêle. Agora, o substitutivo 
viria a final, êomo contribuição do 
Relator' para coordenar, numa propo­
sição só, tôda a matéria votada. 

:S: só uma questão de mérito. 

Acredito que a decisão de V. Ex.& 
não prejudica a votação das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinh.o) - As normas não contêm ne­
nhuma disposição expressa discipii­
nando a hipótese fixada pelo nobre 
Deputado Martins Rodrigues. 

Em verdade, o que se verifiCa das 
normas ê que nelas sOmente é previs­
ta a apresentação de substitutivo, se 
necessário, a final. 

O Sr. Martins Rodrigues - Da ma-
téria vencida. ' 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) 7 o panoram'a da situação é 
que, de fato, não é a primeira vez que 
isso ocorre: o Relator conclui o seu 
próprio parecer com substitutivo. Daí 
ter a Presi~énCía ·deéidido que subme­
teria à decisão preHminar da Comis­
são o substitutivo, salvo destaques e 
su bep1endas. 

O Sr. Martins Rodrigues - Mas,-..­
destaques de que? 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) -Das emeridas rejeitadas pe­
lo Relator. 

O, Sr. Eurico Rezende -.Para poder 
fazer o "transplante" de, disposições 
do projeto para o substitutivo. 

O ·sR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­

rinho) - Sr. Deputado Martins Ro­
drigues ... 

O Sr. Martins Rodrigues - Lembra ... 
ria a V. Ex. a que o nobre Relator, 
aliás em perfeito entendimento das 
boas normas técnicas da matéria, 'l­

presentou oito ou nove e:rllendas -
emendas de relator, e apresentou tam­
bém subemendas. Quer dizer, S. Ex.a, 
quando fêz o substitutivo, já incluiu 
a ~atéria da subemenda. por êle re­
digida e da emenda de que foi autor. 
De modo que, tecnicamente, êle colo­
cou o problema de modo a ser discu­
tido separadamente de tudo isso. 

O ~R. LAURO CRUZ (Relator) 
Permite V. Ex.•? 

' O substitutivo veio aperias para 
facilitar. Desde o momento que há o 
projeto, há emenda aprovada, há 
emenda àprovada com subemenda, há 
emendas do Relator e as rejeitadas, o 
substitutivo resumiu isto e trouxe um 
trabalho para facilitar à Comi55ão, 
pois os Srs. encontrarão 11:0 substituti­
vo tôdas as emendas aprovadâs com 
seu texto exatamente igual. 

Quando há uma modificação de 
texto ou de simples adendo, ou, mes­
mo de substância, então a emenda 
aparece através de subemenda, dessa 
maneira, no substitutivo. 

·~ 

O Sr. Martins Rodrigues - V. Ex. a 
teve o cuidado, aliás,. de redigir a sub-
emenda. ' 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
E o substitutivo inclui as emendas do 
Relator, as quais, por vêzes abrangem 
matéria aditiva e, por vêzes, abran­
gem matéria retirada do projeto. 

Mas, está especificado naS emen­
das do projeto. De modo que êle no · 
substitutivo apenas reuniu tudo isso 
e deu denominação em sequêncla e 
fêz distribuição das matérias de mo­
do mais lógico. 

Mas, a Comissão é soberana para 
aprovar o substitutivo no final, se 
assim o decidir. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) - Se o nobre Relator e os 
memi;?ros da Comissão estiverem de 
acôrdo~ eu tomarei a questão d~ ordem 
do Deputado Martins Rodrigues, para 
dar-se a seguinte decisão. Combinan­
do o art. 8.0 com o art. 12, a Presidên­
cia sugere que se obedeça ao que está 
explicitamente prescrito no art. 8.0 , de 
sorte que sejam consideradas e· vota­
das em ordem as emendas com pare­
cer favorável, as emendas com 
subemendas e emendas éom pare~ 

cer contrário. 

Concluído êste exame, dentro desta 
discriminação, veriflcar-se~á então o 
que' resta definitivamente aprovado 
para cÔmpor o substitutivo que será, 
em globo, submetido à apreciação fi­
nal da Comissão. 

A Comissão está de acôrdo (Pausa> 

Sendo assim, vou submeter à apre .. 
ciação da Comissão as einendas com 
parecer favorável, em número de de­
zessete. 

São as de números 9, 35, 38, 47, 51, 
61, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 102, 103 

e 104. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Prest ... 
dente, essas emendas estão esgotadas 
no substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Josapliat Ma­

rinho) - Mas desde que adotamos o 
critério de considerar separadamente 
as emendas para só, a final, deliberar 
em conjunto com o substitutivo, esta­
mos obedecendo a esta ordem para fa-, 
cilitar as decisões da Comissão. 
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Está a Comissão de acôrdo com o 
parecer favorável sôbre as emendas 
enumeradas? '(Pausa) 

Estão aprovadas as emendas com 
parecer favorável~ salvo destaques. 

Em votação as emendaS com sub­
emendas, em. número de 39, que são 
as seguintes: n.os 1, 5, 6, 7, 14, 15, 19, 
20, 22, 23, 24 (em parte), 25 (em par­
te), 28, 30, 32, 36, 37, 42, 43, 44, 45, 46, 
48, 56, 57, 64, 69, 71, 72. 79 (em parte), 
91, 92, 95, 106, 114, 115, 120, 122 e 130. 

O Sr. Tabosa de Almeida (Pela or­
dem) - Gostaria de saber como :foi 
que o Relator apreciou a Emenda 
n.0 44, porque êle adotou subeinenda 
a essa emenda, que foi destacada por 
requerimento meu. Não sei ~orno está 
redigido o substitutivo neste parti­
cular. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Rela­
tor, para dar esclarecimentos sôbre a 
emenda. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Emenda n.o 44: 

"Acrescenta expressão ao pará­
grafo 2.0 do art. 17, in fine, sôbre 
registro de diplomas e-m univer­
sidades federais." Parecer favorá­
vel com subemenda. 

Na página 57, art. 26, § Lo, lê-se: 

"O Ministério da Educação e 
Cultura designará as universida­
des federais que deverão proceder 
ao registro de diplomas \corres­
pondentes aos cursos referidos 
neSte artigo expedidos por uni­
versidades particulares ou por es­
tabelecimentos isolados de ensino 
superior, importando o registro 
em idênticos direitos." 

O Sr. Tabosa de Almeida - Sr. Pre­
sidente, eu então retiro o destaque da 
Emenda n.0 44. 

O Sr. Eurico Rezende (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, chamo a atenção 
de V. Ex.• para o § 3.0 do art. 17, que 
versa também sôbre registro de diplo­
ma ... 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
O§ 3.0 da Emenda n.0 17? Não tem ... 

O Sr. Eurico Rezende - Mas aqui, 
no parecer, o Relator diz: "acrescen­
te-se § 3.0 ao art. 17." 

'> \ 
O SR. ·~ CRUZ (Relator) -

o
1 
parecer ~~-~ -. ,., , smo da Emenda n.0 

4. . • . . . 
O Sr. Martins Rodrigúes ~ V; Ex.a, 

ao se. manifestar sôbre a,J~nenda n.0 

8fl, no parecer à fôlh~, declara: 
"Parecer favorável, com subemenda à. 
Emenda n.0 87" mas agora, ao ser lida 
a relação das emendas e subemendas, 
o Sr. Presidente omitiu. 

Quan;p à Emenda n.O 90, a mesma 
observação â págiP.a 33, declarando a 
matéria impertin'efite ao Projeto n.0 

26, parecer contrári'ó;.:;$.as figura na 
relação das emendas aprovadas. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
"DE~ v e· ser um engano. 

O Sr. Mar~ins Rodrigues - Ela 
consta, aliás, nas duas relações, tanto 
das aprovadas como das rejeitadas. 
Evidentemente ela foi rejeitada e, 
aliás, V. Ex':a- inVocou isso como ar­
gumento. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Deve ter sido êrro datilográfico. 

O Sr. Martins Rodrigues ;;,_ Então 
deve ser excluída da relação das a­
provadas. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Exato, a 90 é emenda rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE Josaphat Ma­
rinho) - Em face dos esclarecimen­
tos feitos quero reiterar declarações 
an-teriore~ quanto âs emendas com 
pareceres favoráveis para excluir, 
dentre elas, a de n.0 90 que, em ver­
dade, se encontra entre as de parecer 
contrário. 

Submeto, assim, à Comissão as 
emendas aprovadas com subemendas, 
salv-o os destaques já aprovados. 

Se a Comissão não tiver impugna­
ção a fazer, considero aprovado o pa­
recer quanto às emendas relacionadas 
com subemendas. (Pausa) 

Aprovadas. 

A terceira relação é das emendas 
com parecer contrário, em número de 
80, e q~e correspondem às de número 
2, 3, 4, 8, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 21, 24 
(em parte), 25 (em parte), 26, 27, 29. 
31, 33. 34, 39, 40, 41, 49, 50, 52, 54, 55, 
58, 5!), 60, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 70, 73, 
74, 75, 76, 77, 78, 79 (em parte), 80, 
81, 82, 90,93, 94,97,98,99, 100,101,105, 
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 116, 117, 

.118, )19, 121, 123, 124, 125, 126, 127: 
128, 129, 131, 132 e 133. 

Estas emendàs têm parecer con­
trário. O parecer é submetido à Co­
missão, salvo os destaques soliCitados. 

Se não houver nenhuma objeção 
declaro aprovado o parecer do Rela­
to{ quanto a essas _emendas, salvo 
de~taques. (Pausa) 

Aprovado o parecer do Relator e 
assim rf:!jeitadas as emendas enume­
radas, Salvo os destaques apresenta­
dos. 

As emendas do Relator, de n.0 ' 134 
e 142, e que estão consubstanciadas 
no substitutivo, ficam a critério da 
Comissão, se pretende apreciar estas 
emendas do Relator isoladamente ou 
no próprio contexto do substitutivo. 

Deputado Martins Rodrigues, V. 
Ex,a. desejaria assim? 

o Sr.Y'fl.artins Rodrigues - Sr. Pre­
iidente, creio que podemos adotar o 
mesmo critério; aprovaremos as 
emendas do Relator, salvo os desta­
ques. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 

Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 

Marinho) - Com a palavra, pela or­
dem, o nobre Relator da Comissão. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Sr. Presidente, desejaria, entre as 
emendas, se incluísse o art. 18 do 
substitutivo que - parece - não fi­
gura nesta relação. Houve lapso. 

Então, seria mais uma subemenda. 
Depois poder-se-ia discutir a maté­
ria, pois há destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Como há de ter ouvido 
a Comissão, o nobre Relator pede 
que na relação de suas emendas se 
inclua ainda a que se traduz no art. 
18 tio substitutivo e que, por um lap.:: 
so, não está na enuineração de tais 
emendas. (Pausa) 

Submeto à apreciação da Comissão 
, as emendas do Relator, salvo os des­

taques e subemendas. 

Se não houver impugnação, as_ de­
clararei aprovadas, com a ressalva, 
já feita, dos destaques e subemen­
das. (Pausa) 

Aprovadas. \l'ausa) 

' 



6326 Têrça-feira 26 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Novembro de 1968 

A fim de não sufpreender, indago 
se ainda há algum Membro da Co­
missão que pretenda formular pedi­
do de destaque. (Pausa.) 

Se não houver, vou declarar en­
cerrado o período de apresentação 
de destaque. · · 1 

O Sr. Márcio Moreira Alves - 'Sr. 
Presidente, tenho certa dificuldade e 
desejaria fazer um destaque à 
emenda do Relator, Emenda n.0 136, 
mas apenas no que se refere ao ca­
put do artigo 12. Não s_ei se devo 
apresentar o destaque da emenda 
tôda ou se fjlÇO Uflla subemenda. Não 
sei qual o procedilhento que deveria 
adotar. Jt a-Emenda n.0 136 do Relator 
que, lá pelas tantas, se refere ao 
art. 12, imagino que do substituti­
vo; é apenas a êsse caput que tem 
dois parágrafos sôbre os quais eu 
também teria uma observação a fa­
zer durante· os debates. 

I 
O SR. LAURO CRUZ (Relator) -

li; 136? 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Sim; 
à página 45. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Essa emenda propõe uma nova re­
dação ao caput. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - V. Ex.a oferecerá a 
subemenda '? 

O Sr. Clodoll)ir Millet - Péla or­
dem, \ Sr. Presidente, apenas para 
uma consulta ao Sr. Relator. Não 
quero apresentar Destaque nem no 
substitutivo, e talvez o Relator; êle 
próprio pudesse dar uma redação 
que melhor def~nisse o seu próprio 
pensamento: é no que diz respeito ao 
art. 28 § 5.0 : 

(Lê) 

"0 ano letivo poderâ ser prorro­
gado por motivo de calamidade 
pública, guerra externa ou con­
vulsões in ternas alheias aos 
meios estudantis ... n 

Ora, evidentemente, a prorrogação 
do ano letivo se dará, pois convtilsão 
interna, quando se diz, é no País in­
teiro, altera o que está na Constitui­
ção, "alheios aos meios estudantis", · 
pode estar convulsionando determi­
nadas áreas. 

Entendo que V. Exa. poderia dar 
na redação finai, nova redação. 

"Convulsões internas alheias aos 
meios estudantis'', elas podem até se 
propagar e atíngir determinadas 
áreas, mas "alheias a~s meios estu­
dantis" no sentido geral, dá a im­
pressão de que convulsões internjl~ 
abrangendo 

1 
o País inteiro ... 

O Sr. Martins Rodrigues - Qual é 
o dispositivo? 

O Sr. Clodomir Millet - E' o art. 
28, § 5.0 É uma sugestão para que 
se modifique a redação. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) '­
Eu explico a v. Ex.a Eu entendo o 
que V. Ex.a quer dizer. Poderia real­
mente, encontrar uma redação me­
lhor. O quê se p17tende referir, com 
a expressão, é uma convulsão interna 
que não seja promovida por estudan­
tes. 

O Sr. Clodomir Millet - Mas con­
vulsão interna abrange tudo, é con­
vulsão interna do País. 

Talvez o têrmo não seja convulsão, 
então; seja outro, que se poderá es­
tudar. Mas, aceito a sugestão de V. 
Ex.a para ponderar e ver se encon­
tramos uma redação melhor. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Senador Clodomir Mil­
let, V. Ex.a já está esclarecido? 
(Pausa.) 

nevo comunicar à Comissão, ao 1 

encerrar o prazo de apresentação de 
destaques, que há vários destaqueS.·e 
subemendas, entre si relacionadas 
ou contraditórios. De sorte que, para 
facilitar a unidade das nossas deci­
sões, sugiro que se considerem des­
taques e subemend,as, quando rela­
cionados, conjuntamente. E, para or­
denar os documentos encaminhados 
à Mesa, vou suspender a reunião por 

· 5 minutoS: enquanto a Secretária 
promove a ordenação reSpectiva. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex.a 
o número de destaques. Não sei que 
matéria êsses destaques encerram. O 
Relator tem que oplnaf sôbre ela. E' 
que êste P,arecer, do Relator, pode 
ser que êle encontre possibilidades 
de o.fazer no momento, senão êle pe­
dirá ao Presidente que vote em ou­
tra hora, ou outro dia. Ou, então,, a 
Comissão delib'erará sem p~recer do 
Relator. Não sei que matéria está aí.' 
Eu gostaria de analisar êsses desta­
ques e, posteriormente, dizer uma 

palavra ao Presidente, se deliberare­
mos hoje, ou não. 

As vêzes, a matéria é complexa, 
colide com um ou outro ponto do 
projeto, do substitutivo e, evidente­
mente, nãO podemos aprovar maté­
ria contraditória. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Quero chamar a aten­
ção do Sr. Relator para o artigo 10, 
das Norm'as, referente aoS destaques: 

(Lê) I 

"Qualquer destaque de emenda 
para sotação em separado será 
re~uerido no prazo comum de 10 
(dez) minutos, antes da votação, 
pelo respectivo autor ou qualquer 
membro da cOmissão, podendo 
encaminhar a votação, pelo pra­
zo de 5 (cinco) minutos, o autor 
da emenda, ou um representante 
de seu Partido na Comissão, o 
autor do destaque e o Relator." 

De sorte que as Normas não nos 
permitem, rigorosamente, adiar a 
matéria para consideração dos des­
taques. Parece-me, entretanto, justo 
o escrúpulo do Relator e se S. Ex.8 

assim julgar necessário, creio que 
mais próprio seria ampliar um pouco 
mais o prazo de suspensão da ses­
são, para que êle, desde logo, :tomas­
se conhecimento dos destaques, a fim 
de que, na reabertura dos trabalhoS 
e no prosseguimento da apreciação 
dos destaques e subemendas, já não 
hÓv.vesse necessidade de novos adia­
mentos. 

O Sr. Eurico Rezen~e - Sr. Presi­
dente, eu me permitiria fazer uma 
consideração: quis o Relator, com a 
sua inteligência, quê todo:; nós co­
nhecemos e áplaudimos, com sua· ex­
periência parlamentar, êle poderia, 
em muitos casos, - dada a comple­
xidade da matéria, mesmo porque. vê­
se aqui que seu Parecer não mere­
~erá grandes restrições - dar de logo 
seu ponto de vista. ,Aquilo que pare­
cer difícil, no momento, deixará mais 
para diante. Enfim, vamos experi­
mentar, vamos chegar perto da cau­
sa primeiro e não ficar pessimista, 
porque êsse pessi~ismo não home­
nageia o talento do Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Agradeço a v-' Ex.•, mas, evidente­
mente, eu desejo que o Congresso 
apresente um trabalho digno do Con­
gresso. De modo que o Relator even-



Novembro de 1968 DIARIO DO .CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Têrça-!elra 26 6327 

tualmente, pode aceitar, e depois, sen­
timos qué há um conflito entre dis­
posições já aprovadas em outros ar-. 
tigos, e nosso trab~lho não sair com 
aquela perfeição que se deve exigir, 
e Que evitará críticas e censuras ao 
Poder Legislativo. Mas aceito as suas 
ponderações, e provàvelmente espe­
ro que não haja rnaiores preocupa­
ções. 

O Sr. Tabosa de Almeida. - Sr. 
Presidente, gostaria apenas de dizer 
que o nobre Relator tem razão na 
objeção apresentada, se se tratar de 
subemenda apresentada, neste mo­
mento, pelos membros da Comissão. 
Mas, no caso dos destaques de emen­
das que êle já apreciou, evidente­
Ínente, não. Poraue S. Ex.a já tem 
ponto de vista finnado. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - ParPce-me que não, 
porque a dificuldade já foi superada, 
pois o nobre Relator já aceitou a su­
gestão do eminente Senador Eurico 
Rezende. Reaberta a sessão, a maté­
ria será discutida, e, durante a apre­
ciação, se verificará o que pode ser 
feito pará uma coznprovação final. 

(A sessão é suspensa por cinco mi­
nutos, às 23 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTic (Josaphat 

Marinho) - Está reaberta a sessão. 

Comunico aos membros -da Comis­
são que classificamos B matéria em 
dois grupos: os destaques e sub­
emendas que são relaCionados com 
as emendas; e os destaques e sub­
emendas vinculados ao substitutivo 
prOpriamente dito. 

Creio que, assim, se disciplinará 

melhor a apreciação da matéria. 

O Sr. Clodomir ll'lillet - Sr. Presi­

dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Tem à palavra, pela or­
dem, o Sr. Senador Clodomir Mitlet. 

O Sr. Clodomir ll'lillet - Dentro do 
critério estabelecido, creio que serão 
primeirall),ente apreciados os desta­
ques e as subemendas que são rela­
cionados com as emendas e, poste­
riormente, o substitutivo. Entendo 
que deveria ser o contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Começaremos pelos des­
taques e subemendas relacionado3 

eom as, enl~~·as. O substitutivo será 
apreciado nii"~at. 

O Sr. Clodomir Millet - Creio que 
se deveria começar peJO. substitutivo 
11orque a matéria pod~"";ifuitas vêzes, 
já estar prejudicada. ;" 

O SR. fRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Iniciaremos conforme o 
e·stabelecido. 

O primeiro, destaque é de autoria 
do Sr. Deputado Mata Machado sõ­
bre a Emenda ~.o" 31 de autoria do 
Senador Josaphat Matfnho. 

Na forma das normas, é de 5 mi­
nutos o prazo para a discussão dos 
pedidos de destaque. 

Está em discusão o Destaque n.0 

1. Com a palavra o Sr. Deputado 
Mata MachaJo. 

O Sr. Mata Machado - Sr. Presi­
dente, o Sr. Relator recusa a supres­
sáo do advérbio excepcionalmente, do 
artigo 2.0 e já agora no projeto ori­
g1nário. 

Perguntaria, em primeiro lugar, a 
que artigo corresponde, no substitu­

tivo. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Ao mesmo artigo. 

O Sr. Mata Machado - E V. Ex.• 
lembrou que é inconveniente pres­
crever em norma legislativa que só 
excepcionalmente o ensino superior 
será ministrado em estabelecimento 
isolado. 

O Sr. Relator deu parecer contrá­
rio, sob o fund~mento de que o en­
sino superior deve ser ministrado em 
universidade e, só excepcionalmente, 
em estabelecimento isolado. 

Mas, como disse muito bem V. Ex.a, 
não temos condições de ampliar tan­
tas organizações universitárias que, 
só por exceção, serão admitidos esta­
belecimentos isolados Parece-me que 
realmente a supressão do advérbio é 
útil mesmo do ponto de vista da téc­
nica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa­

lavra o nobre Deputado Márcio Mo­

reira Alves. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Sr. 
Presidente, concordo plenamente com 
a ~~xposição do Deputado Mata Ma­
chado e a justificação da emenda de 
V. Ex.a Desejaria lembrar que a ex-

cepctonalidade dessas universidades 
pode se aplicar aos Estados ricos do 
Brasil, sobretudo aos do Sul mas, du­
rante muito tempo, os Estado~ pobres 
e aquêles onde começam a ser cria­
dos organismos df en<;ino superior, 
terão fatalmente qu~ ter seu ensino 
universitário em unidartes isoladas, 
inclusive no interior, também. ~ !1 

caso, por exemplo, fie estabelecimen­
tos isolados na Amazônia. tles terão 
de ser criados e, portanto, cal-Je real­
mente a supressão do arvérbio. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende Sr 

Presidente, entendo que o advérbio 
deva ser mantido. E êste entendi­
mento tem a sua procedência, a meu 
ver, assentada no próprio texto do 
Art. 2.0 , que diz: "o Ensino Superior é 

indissociável da pesquisa". 

Procura-se, então, estabelecer como 
regra geral a implantação de univer­
sidades, que é o campo maior e mais 
propício para o ensino da pesquisa. 
Um estabelecimento isolado nem 
sempre dispõe de elementos, de equi­
pamento para atender a esta inova­
ção da legislação, conectando o ensi­
no com a pesquisa, tornando·os indis­
sociáveis. 

Por outro lado, o advérbio não per­
turba, absolutamente, o mercado de 
estabelecimentos isolados de ensino; 
permite a formação, mas estimula e 
como que força a junção dêsses estA-­
belecimentos isolados, permitindo até 
que estabelecimentos isolados de uma 
cidade se associem a estabelecimentos 
isolados de outra cidade, para formar 
universidade, como há nos Estados 
Unidos: institutos - a Universidade 
da Califórnia, por exemplo, tem ins­
titutos em outros Estados - 110 ins­
titutos - e é uma universidade. 

E como matéria de fato, verifica­
mos 'que o Govêrno federal criou uni­
versidade federal em todos os Esta­
dos, menos em um. Até o Piauí tem 
hoje, universidade. Até o Piauí. E vat 
ficar sem Universidade apenas o Ma­
to Grosso. Mas acredito que, dentro 
em breve, será beneficiário da regra 
geral. Então, eu manifesto meu ponto 
de vista favorável ao parecer do Re­
lator. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho). - Se nenhum membro da 
Comissão quiser discutir ainda esta 
matéria, dou a palavra ao Sr. Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, a reforma procurou 
criar na nossa organização de ensi­
no o espírito universitário e se uma 
falha séria há na nossa organização 
de ensino superior é realmente essa 
ausênc1a de espírito universitário. Se, 
no _estudo do projeto, se .declara que 
o ensino será feito em Universidade 
e, no mesmo padrão de importância 
nos estabelecimentos isolados de en­
sino, evidentemente que o que vem 
depois já não pode ter aquela fôrça 
e prejudica-se, de início, o espírito do 
projeto. 

Há uma disposição mais adiante 
que detprmina que, sempre que pos­
sível, para aquêles estabelecimentos 
já existentes, que êles devem, quando 
não se constituírem em Universidade, 
procurar ao menos associar-se em 
federação de escolas, para iniciar o 
processo de transformação posterior 
em Universidade. 

O fato de se dizer "excepcional­
men~e" não estária a criar nenhuma 
dificuldade para aquêles lugares que, 
não podendo ter uma universidade, 
podem, todavia, como início do ensi­
no superior, dispor ou criar um es­
tabelecimento isolado, mas devemos 
prosseguir, devenios continuar na 
nosá diretriz de aproximar os estabe­
lecimentos isolados existentes no País 
para que assim possam melhor reali­
zar -a pesquisa, como foi muito bem 
saliêntado pelo nobre Senador Euri­
co Rezende e, de certa maneira, para. 
se atingir o objetivo principal dS: 
existência ~o ensino superior no País, 
que é ensinar e pesquisar. 

Não há nenhuma llmitação de tem­
po no projeto, de que, dentro do 
prazo de dois, três, ou cinco anos, de­
vem desaparecer os estabelecimentos 
isolados· ou que êles obrigatOriamente 
têm, dentro de certo prazo, de ~e 

transformar em universidade. 

Então~{ não há nenhuma dificulda­
de, nenhum embaraço a que, onde 
fôr necessário e impossível criar uma 
universidade, exista um estabeleci­
mento Isolado. 

Por isto o parecer do Relator é con­
trário ao destaque que foi apresen­
tado pelo nobre Deputado Mata Ma­
chado. (Muito bem l) 

' O SR, PRESIDENTE (Josaphat 'Ma-
rinho) - Dêsse modo, apreciàda' a 
matérfa, está em votação o destaque. 

O Sr. Mata Machado Sr. 
Presidente, pela ordem. Queria ape­
nas chamar a atenção do Sr. Relator 
para o art. 2.0 do Substitutivo, no 
sentido de que tôsse feita uma retifi­
cação na questão da redação. Diz o 
art. 2.0, do Substitutivo: 

"0 ensino superior, indissociá­
vel da pesquisa, será ministrado 
em universidade e, excepcional­
mente, em estabelecimentos iso­
lados, organizados como institui­
ções de direito pú\?lico privado.'' 

Deve ser" ... direito público ou pri-..... 
vado". Ê matéria apenas de redação. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Exato: "direito público ou privado." 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Vou passar à votação do 
destaque e quero esclarecer aos 
Membros da Comissão que vamos 
proceder à votação nominal, quando 
fôr solicitada previamente, porque se 
procede~mos à votação nominal em 
todos os casos então retardaremos 
por demais nossos trabalhos. Assim 
sendo, procederemos no critério da 
votação simbólica, que é mais rápida. 

Os Srs. parlamentares que aprovam 
o destaque queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado o destaque. 

Passa-se ao destaque imediato. 

É de autoria do nobre Deputado 
Tabosa de Almeida sôbre a emenda 
n.0 16. 

I 
Tem a palavra o autor do\desta­

que que é, ao mesmo tempo, o autor 
da emenda. 

O Sr. Tabosa de Almeida 
Sr. Presidente, Srs. Membros da Co­
missão, eu creio ·que êste é tal~ez o 

' assunto principal desta reforma uni-
versitária porqÚe, pelo que s~ observa 
em se lendo os diversos projetos e· 
decretos do Poder Executivo, há a in­
tenção de criar condições finahceiras 
para que o ensino no Brasil seja um 
fato. Essas condições financeiras pre-

cisam ser criadas mas também há a 
necessidade de que as verbas corres­
pondentes seja,m liberadas e, conse­
qüentemente, aplicadas. O que o Go­
vêrno propôs" no caso ou o que a 
Comissão, o Grupo de Trabalho, pro­
pôs foi que o Poder Executivo bai­
xasse um decreto destinado a evitar 
a contenção das verbas orçamentárias 
referentes às leis orçamentárias de 
1969 e 1970. Isso é o que está na pro­
posta do Grupo de Trabalho, não sei 
se o Poder Executivo já baixou êsse 
decreto, mas a verdade é que êsse de­
creto é, inctmstitucional, ou será fn­
constitlicional porque o Poder Exe­
cutivo só pode baixar decretos para 
regulamentar leis preexistentes, nun;­
ca para .regulamentar leis que depen­
dem, ainda, de aprOvação do Con­
gresso 'Nacional. O orçamento de }969 
ainda não é lei e 'o orçamento de 1970 
muito menos, é lógico. En_tão, como 
se baixa um decreto regulamentando 
lei ípexistente? Isso é inconstituciq­
nal, fere o que dispõe o art. 83, item 
2, da Constituição Federal, no qual o 
próprio Govêrno pretende se arrimar 
por sugestão absoluta, inepta, data 
venia, do Grupo de Trabalho. Mas o 
que devemos fazer se, de fato,' que­
remos cumprir esta determinação do 
Govêrno, do próprio Grupo de Tra­
balho? Estipular uma norma legal 
para evi~r essas contenções. 

:€ste ano houve várias contenções 
nas verbas orçamentárias, inclusive 
em. 60% das destinadas às universi­
dades particulares e aos estabeleci­
mentos isolados de ensino superior 
particulares do Pais. 

Ora, se .neste ano já aconteceu, se 
se bai~a um decreto para evitá-lo e 
se, através de outro decreto, fàcil­
rnente se revoga o decreto anterior, 
então tudo permanece como dantes. 

Daí minha emenda - a de n.0 16. 

Peço a V. Ex. as atentem cbem para 

a significação desta emenda, que tem 
apenas o objetivo de dar condições, 
legal e constituciona1, aos verdadeiros 
?bjetivos do Govêtno, porque, através 

_do decreto proposto pelo grupo-dP.­
trabalho, não é possível alcançar-se 
esta finalidade. Pelo contrário, êsse 

decreto é incontitucional, indubità­

velmente. 
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Como estas considerações sollclto a 
apreciação dos nobres Membros da 
Comissão. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Com a palavra o nobre Se­
nador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende Sr. 
Presidente, o nobre Deputado Tabosa 
de Almelda é brilhante administra­
dor escolar e festejado educador. Daí 
o constrangimento em que me encon­
tro ao manifestar-me contràriamente 
à emenda de S. Ex.a 

Mas é a própria natureza do pro­
jeto que não permite, aqui, o inqulli­
nato da proposição subsidiária. 

l!:ste projeto tem caráter meramen­
te normativo. Nenhuma de suas áreas 
tem caráter financeiro. Não cuida de 
destinação de recursos. Então, come­
ça por ser uma matéria um pouco 
dissociada dos desígnios do Projeto 
do Executivo e do Substitutivo do 
nobre Relator. 

Mas, desejo aqui dizer que, Ultima­
mente, não se vem cuidando de con­
tenção e sim, distenção. Há Mensa­
gem em tramitação no Congresso 
Nacional drenando grandes recursos 
financeiros para a alimentação da 
Rêde do Ensino. Êsse grupo de tra­
balho propôs e o Sr. Presidente da 
Refi.blica transformou esta proposta 
em Mensagem conduzindo Projeto­
de-lei que institui o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Educacional com 
o adicional de 10% do Impôsto de 
Renda; 20% da Loteria Federal. 

Isto ê uma perspectiva das mais 
auspiciosas que caracteriza que o gru­
po do trabalho não operou com ne­
nhuma 1népcia, pelo contrário, com 
o propósito de assegurar, em têrmos 
financeiros, em têrmos materiais, o 
êxito da política educacional. 

Então, já porque a perspectiva é de 
larga assistência financeira à Rêde 
do Ensino do País, já porque o Pro­
jeto é meramente normativo, não 
tem nenhum caráter financeiro, por­
que. êsse objetivo de assistência finan­
ceira está já configurado em outros 
Projetos, eu me permito, Sr. Presi­
dente, entender que é adequado o 
apoio da Comissão ao parecer do Re­
lator. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Com a palavra o Relator. 

O Sr. Clodomir Millet·,'- Sr. 
Presidente, pela ordem. Po!Jllria fazer 
uso da palavra para um pk'elro escla­
recimento? 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Vou permitir, para em se­
guida pedir a atenção da Comissão 
para o que ditam as normas: na 
apreciação, no encaminhamento da 
votação, "poderá ra:Iar, pelo prazo de 
5 minutos, o autor da emenda ou um 
representante de seu Partido na Co­
missão, o autor do destaque e o Re­
lator." 

Como ainda não havia chamado 
atenção para isso, portanto, V. Ex.a 
tem a palavra. 

O Sr. Clodomir Mil!et Sr. 
Presidente, dos argumentos expendi­
àos pelo- nobre Líder Eurico Re7;ende, 
eu aceitaria apenas o· que se refere 
ao earáter do presente projeto, ou 
seja, que êle cuidaria das normas ge­
rais e não contém matéria do ponto­
de-vista financeiro. Aceito êsse argu­
menta apenas, mas, Sr. Presidente, 
entendo que, no momento em que es­
tamos cuidando de fazer a reforma 
universitária, no momento em que o 
próprio Sr. Presidente da República 
está empenhado, por todos os modos, 
em que êsse problema seja realmente 
resolvido e parte de S. Ex.a _a idáia, 
consubstanciada em decreto, de im­
pedir que o Executivo faça contenções 
na ãrea da Educação, nós devemos ir 
ao encontro do Sr. Presidente da Re­
pública estabelecendo isso em lei. 

Amanhã, o futuro Presidente pode 
não ter a mesma idéia do atual Pre­
sidente da República e êsses decretos 
aue virão apenas para 1968/1969, po­
dem não ser mais renovados no ano 
seguinte. Teremos, então, um colapso 
por fôrça de contenções que se façam 
na área da Educação. 

Sr. Presidente, acho que não seria 
''forçar demais a mão" se incluísse­
mas nesse projeto, que traça normas 
de conduta: eu me permitira sugerir 
que se ficasse com o caput do artigo 
10, porque o resto seria apenas regu­
lamentação, através de decreto pelo 
Poder Executivo. Ao invés de aprovar 
conduta ou determinar que não se 
taça contenção, baixará decreto d!-

zendo como se pode fazer requeri ... 
menta, como s~/ pode requerer essas 
verbas, etc. Eu voto a favor da emen­
da do Deputado. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) -Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, o nobre Senado.r Euri ... 
co Rezende já assinalou que esta ma ... 
têria· é, realmente, estranha àquela 
do "projeto. Creio que bem andaria o 
nobre Deputado Tabosa de Almeida 
se tivesse apresentado essa emenda a 
um dos projetos que tratam da ma­
téria: recursos à Educação; era a 
oportunidade adequada. 

O Sr. Tabosa de Almeida - Per­
mite um esclarecimento? (Asse n­
timento do orador.) Todos êsses pro­
jetos tratam de matérias especificas: 
um trata de loteria, outro de fundo, 
outro de incentivos fiscais. Então, em 
qualQuer dêsses se poderia dizer que 
não haveria muita pertinência. Mas, 
a verdade é que sem essa emenda, ou 
pelo menos seu êaput - concordo 
com o nobre Senador Clodomir Millet, 
reduzindo o destaque apenas ao caput 
- sem isso, essa reforma não terá 
nenhu~a significação. E aproveito a 
oportunidade para dizer a V. E::<.~ que 
o nobre Senador Eurico Rezende se 
equivdcou quando esqueceu o que 
afirmei, que é verdade indiscutível e 
iniludivel: que houve, êste ano, um 
corte de 60% nas verbas orçamentá­
rias destinadas a tôdas as faculdades 
particulares do País. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rlnbo)1- Tem a palavra o Sr. Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, dizia que a matéria 
poderia ter sido proposta a um dos 
projetos sábre recursos destinados à 
Educação. 

Eu tenho tóda simpatia na defesa 
de recursos para a educação. E nin­
guém aqui, por certo, pensará de mo­
do diverso. Mas a inclusão desta 
emenda tira de fato a harmonia, a 
técnica, da elaboração desta lei. Se 
futuros Presidentes da República 
tiverem a má idéia de pretender pre­
judicar o desenvolvimento da educa­
ção no País, o Congresso Naciona-l 
pode elaborar. uma lei, determinando 
o que V. Ex.a propõe. 

\ 
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Agora, ainda que eu desejasse dar 
um parecer favorável, não sei como 
aprovar esta redação, porque V. Ex.a 
declara - "das dotações que vierem 
·a· ser consignadas ao Ministério da 
Educação e Cultura". V. Ex. a sa.be que 
nem tôdas as verbas que estão nos 
adendos do Ministérjo da Educação 
se destinam à Educação. São tôdas 
aquelas do Conselho Nacional do Ser~ 
viço Social e outras instituições que 
me merecem tôda a simpatia, mas 
não se trata de. verbas destinadas à 
educação. \ 

O Sr. Tabosa de Almeida - Eu con­
cordo com a redação que V. Ex.a qui­
ser dar. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
De modo que com tôda simpatia que 
tenho, eu aguardarei o pronuncia­
mento da Comissão. Se ela votar peta 
permanência do caput, V. Ex.8 pode­
ria redigir de outra forma. Eu não sei 
se isto regimentalmente é possível 
porque, como está, evidentemente, 
essa disposição está. fadada a ser ve­
tada, e não pode ser mantida a Lei, 
nestas condições. 

Por isso dou um parecer contrário 
ao destaque, esperando o pronuncia­
mento, depois, da Comissão para ver 
se encontramos uma redação mais 
adequada. Mas, ereto que ficaria me-__ 
lhor fora do Projeto, ou da Lei sôbre 
a reforma do ensino superior, e in­
cluída, em ocasião oportuna, em dl­
pioma legal adequado. No momento, 
meu Parecer é contrário. 

O Sr. Tabosa de Almeida - Sr. Pre­
sidente, p~la ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) __: Creio que V. Ex.a quer fazer 
menção ao problema da redação. E à 
Presidência cumpre esclarecer que o 
autor da Emenda já não pode ofere­
cer substitutivo ou subemenda, a esta 
altura. 

O Sr. Eurieo Rezende - Sr. Presi­
dente. parece-me que a Comissão só 
poderá operar aí em têrmos redacio­
naís. Não pode alterar a estrutura da 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - C 1 a r o é que, salvo re­
dação, não pode ter outro sentido, de 
maneira que vou submeter ao exame 
da Comissão o destaque. 

O Sr. Tabosa de Almeida - Só do 
eaput, Sr. Presidente, porque eu re~ 
tirei a outra parte, de acôrdo com a 
sugestão do nobre Senador Clodomir 
Millet. 

O Sr. Leão Sampaio - (Pela "r~ 

dem.) - Neste caso, desde que se de­
fende o capQt dessa emenda, jnão se~ 
ria mais conveniente que fôsse logo 
sugerida uma redação para que sou­
béssemos, exatamente aquilo qUe· va-
mos votar? · 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - A Presidência aguarda 
qualquer sugestão. (Pausa.) 

Parece-me· ,Que, com a exclusão dos 
parágrafos já feita, o que pretende 
o nobre autor do destaque é supri­
mir a cláusula final: 

" ... ou aos adendos do respecti~ 
~o orçamento." 

Se a Comissão Fstiver de acôÍ"do, ' 
submeterei a matéria à sua· decisão, 
compreendendo apenas o caput do 
artigo, com a exclusão da cláusula fi­
nal. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, tôdas as dotações or­
çamentárias do Ministério da Educa­
ção compreendem êsses adendos. 
mesmo que não esteja escrito. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O nobre Relator está d~ 
acôrdo em que a matéria seja sub:. 
metlda à deliberação apenas qual\to 
ao eaput e com a exclusão da cláu­
sula !inal. 

O SR. LAURO CRUZ <Relator) -
Sim. Não posso impedir que qualquer 
matéria seja votada. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Está a matéria submetida 
à deliberação da Comissão. 

O destaque será considerado ape­
nas quanto ao caput do artigo e com 
a supressão da cláusula final: 

". . . ou aos adendos do respecti­
vo orçamento." 

Os Srs. membros da Comissão que 
estiverem de acôrdo ·com o destaque, 
nesses têrmos, queiram permanecer 
§entados. (Pausa.) 

Está aprovado o destaque. 

Passa~se ao destaque, dos nobres 
Deputados' Martins Rodrigues e Má r-

cio Moreira· Alves, para á Emenda 
número 18. 

Com a palavra o prlmeiro signatá­
rio, Sr. Deputado Martins Rodrigues. 

O Sr. Martins Rodrigues - Sr. Pre­
sidente, o destaque é para aprovação 
da Emenda n.0 18, no projeto corres­
pondente ao art. 10 e no substitutivo 
ao art. 15. 

A emenda é do seguiÍl.te teor: 

"Ao art. 10: 

Substitua-se pelo seguinte: 

"Art. 10 - Os reitores 1 vice-rei­
tores de universidades serão elei­
tos, por dois anos, pelos respec .. 
tivos colegiados, podendo ser ~.-e­

eleitos para o periodo imediato, 
vedada, em qualquer caso, o exer­
cício continuado da reitoria por 
mais de quatro anos. 

§ 1.0 - Serão providos também 
por eleição dos respectivos cole­
giados, para um manda to de dois 
anos, os cargoS de diretor e vice­
diretor de ínstitutos isolados de 
ensino superior, aplicando-se- • 
lhes, por igual, a limitação de 
tempo previsto neste artigo." 

A emenda visa a dar plena auto­
nomia às universidades, a começar 
pela no_meação dos reitores. 

O projeto e o substitutivo mantêm 
a nomeação pelo sistema de lista,is­
ta organizada pelo Conselho Univer­
sitário. para que o Preslde'lte da Re­
pública, ou o ótgão, faça a escolha 
dentre êsses nomes. Eu entendo que, 
para assegurar a autonomia univer­
sitária, ela estará mais garantida )se 
os cargos de diretor~vice-diretor fo­
rem providos mediante eleição dos 
colegiados. 

"Entendemos que a autonomia 
universitária e dos estabeleci­
mentos de ensino em geral esta­
rá melhor garantida se, os cargos 
de reitor, vke-reitor, diretor .e 
vice-diretor, forem providos me­
diante eleição dos respectivos co­
legiados. 

Quanto menos intervenha o po­
der federal. ou estadual. ou mes­
mo as diretorias das entidades 
mantenedoras, no 'caso das uni­
versidades e institutos particula­
res, melhor será. A expansão do 
ensino, a segurança da. sua boa 



Novembro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Têrça-feira 26 6331 

orientação didática e a eficiên­
cia da administração escolar es­
tão vinculadas, prOximamente, à 
autonomia da direção imediata 
das universidades e institutos. Os 
corpofo docente e discente dos 
mesmos é que devem fazer a es­
colha dos seus dirigentes.'' 

O nobre Relator apenas declarou, 
referindo-se, aliás, à Emenda n. 0 17, 
que estabelecia critério semelhante -
que no caso da escolha por eleição 
não haveria interferência do poder 
do :Bstado para nomear, e, assim, não 
haveria nenhum contrôle, e que só 
teria como função fornecer os recur­
sos. 

Entendo que o contrôle da Univer­
sidade não se estabe1ece através do 
Reif,or e, sim, através de normas da 
legislação e do Consêlho Federal de 
Educação que regula e que tambflm 
fiscaliza o funcionamento dessas ins­
tituições. 

Não é através do Reitor, enfim, 
usando do poder de nomear, para fa­
zer aqui e acolá nomeações de cará­
ter político ou até de preferências, 
que vai o Poder Público ter um con­
trôle do sistema universitário. 

Creio, assim, que o sistema reco­
mendável é, precisamente, o de per­
mitir a eleição do Reitor pelo Conse­
lho Universitário ou, em se tratan i o 
de estabelecimento de ensino isola­
do, pela respectiva Congregação ou 
Col~giado. 

A emenda tem, também, outro pon­
to para o qual chamo a atenção dos 
Srs. Congressistas: reduz o manda­
to dos reitores e diretores, de qua­
tro anos para dois .inos, permitindo, 
entretanto, a reeleição para o man­
dato imediato, por mais dois anos. 
Portanto, permitindo o exercício até 
de quatro anos. 

Não me parece que haja necessi­
dade de um mandato de quatro anos 
e mais quatro, que é o que permite 
o projeto para administração dos ins­
titutos universitários, porque, para 
um Governador de Estado ou para o 
Presidente ·cta República, cuja soma 
de atribuições é imensa, apenas se dá 
o período de 4 anos, sem reeleição, 
'porque atribuirmos a meros reitores, 
de classificação muito mais simples, 
período de 4 anos prorrogável por 
mais 4? 

Creio qut;,_2 anos, com n1ais 2 anos, 
permite pe*itamente aos reitores 
exercerem cd--ficiência o seu man­
dato. Até porqU"e, como. é o Conselho 
Universitário, pelo sistema que pro­
pus, que vai eleger os rettores, e são 
os colegiados que elegelÚ' os direto­
res, haverá um sentido de colegiado 
administrativo assegurado para essa 
eleiç~o. 

São essas as. razões que me leva­
ram a _propor essa emend:J. ao art. 18, 
e que gostaria ._i§.sse apreciada em 
conjunto. · ·· 

O SR. fRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Antes de dar a palavra ao 
Deputado Márcio Moreira Alves, que 
é o sign::ttário de outro destaque no 
mesmo sentido, vou ler para a Co­
mlssão o texto da subemenda ao ar­
tig·o 18, a qué faz menção o Depu­
tado Martins Rodrigues. 

É f~ita a leitura da subemen­
da ao art. 18. 

O Sr. Martins Rodrigues - Essa su­
bemenda é uma conseqüência do sis­
tema geral. Se se quer estabelecer 
uma reforma universitária de caráter 
·profundo, com novas estruturas, se­
ria razoável que se considerassem ex-· 
tintos os mandatos dos reitores, vice­
reitores, diretores, vice-diretores etc., 
para que, mediante a eleição que 
proponho, pelos órgãos colegiados, se 
fizesse a escolha daqueles que devem 
fazer a aplicação do nôvo sistema. 
Parece que assim teríamos um com­
ple>:o de normas absolutamente ló­
gico, racional e bem delineado, para 
que possamos ver, a reforma que se 
pretende, com uma eficiência e um 
sent-ido profundo. 

O SR. PRESIDENTE (Josapbat Ma­
rinho) - Tem a palavra o nobre 
Dep~tado Márcio Moreira Alves. 

I 
O Sr. Márcio Moreira Alves - Sr. 

Presidente, o nobre Relator andou 
muito bem ao definir, no art. 3.0 , § 

2.0 , letra b, o que é autonomia admi­
nistrativa de uma faculdade, por ex­
tensão, de uma universidade. Diz êle: 

"Autonomia administrativa con­
siste na faculdade de 

a) ............................. . 

b) indicar o reitor, o vice-reitor 
e outros elementos de direção, 

segundo as normas previstas 
nesta lei." 

Realmente, cabe 
universitârüi decidir 

à comunidade 
se deve ela ter 

autonomia, e, se há autonomia - to­
dos concordamos em considerá-la 
essencial para a existência da uni­
versidade - deve a comunidade 
universitária escolher os seus dirigen­
tes, escolher principalmente o seu 
reitor. 

No entanto, a definição ideal, mui­
to bem elaborada pelo nobre Rela· 
tor, entra em conflito com a disposi­
ção específica que, em seguida, se 
propõe, ou seja, a de que se abra mão 
da autonomia universitária antes de­
finida por parte da comunidade uni­
versitária, entregando-a ao PresidPn­
te da República. Com isto, se vai, in­
clusive, afrontar a norma gerai. o es· 
pírito dessa reforma universitá,·ia 
que estamos debatendo, que é des­
centralizador. Porque, em diversas 
outras alternativas, adota-se o prin­
cípio de descentralizar o regime de 
ensino superior no Brasil, oterecendo 
possibilidade às universidades e às 
unidades geográficas, de procurar a 
seu destino particular, e, no caso da 
nomeação de reitores, se centraliza 
novamente o sistema, entregando-se 
a autoridade exclusiva para esta es­
colha ao Presidente da República. 

Não encontro uma razão lógica, ou 
a razão que encontro para isto é real­
mente uma razão política eventual. A 
razão política eventual é o extraor­
dinário desvêlo que o presente Go­
vêrno mostra pelas universidades bra­
sileiras, inclusive, permanentemente 
nelas colo~ando os agentes policiais 
Em conseqüência, reconheço que êste 
desvêlo é excepcional na vida brasi­
leira. Reconheço que, provàvelrnente, 
não terão outros governos a mesma 
P~eocupação com a universidade. Mas 
chamo a atenção da Comissão para 
o fato de que, hipoteticamente, esta-· 
mos legislando par algo de mais per­
manente que o Govêrno atual e que 
êsse algo mais permanente é a pró­
pria universidade brasileira. Nós não 
devemos desconfiar a tal ponto da 
capacidade de nossa comunidade uni­
versitária, a chegar à situação de re­
tirar-lhe a possibilidade de escolher. 
em eleições livres, diretas e secretas, 
o seu governante máximo. 

Eram estas as po'nderações que 
queria fazer, cllamanào a atenção àe 
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todos para uma comparação que sal-· 
ta aos olhos. 

Se a Constituição atual retira do 
povo brasileiro o direito de escolher 
o s-eu dirige?i.te máximo, que é' o Pre­
s1dente da República, e adota a elei­
ção indireta, essa medida da Consti­
tuição é por todos reconhecida como 
provisória. Não .,.devemos procurar imi­
tar es~a medida provisória, no caso, 
por todos apontada comO .uma aber­
ração política e constitucional, Ílão 
devemos adotar essa mesma tese pa­
ra a Universidade que prf.tm~demos 
reformar. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) - Tem a palavra o Sr. Rela­
tor. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, quando o projeto ca­
racteriza o princípio, por autonomia 
estabeleceu normas do· conhecimento 
de todos, e o fato do Reitor ser no­
meado pelo Presidente não está en­
tregando ao .Presidente aquelas prer­
rogativas que lhe cabem. ltle vai de­
sempenhá-las com aquela liberdade e 
com aqu€-la autqnomia estabelecidas 
no projeto. 

\ 
De' modo que o nobre Deputado 

Márcio Moreira Alves, quando diz que 
o Reitor entrega ao Presidente da Re­
pública a execução ... 

exercício pleno daquelas atribuições 
que carácterizam a autonomia da uni­
versidade. o Presidente não escolhe à 
sua vontade qualquer elemento para 
ser reitor. Os órgãos colegiados esco­
lhem seis nomes e, dêste, o Presidente 

,então escolhe um. Então a própria 
comunidade escolheu. O Presidente 
não pode escolher um sétimo; tem 
qu~ escolher entre aquêles seis.

1
No- · 

meações mais importantes provàvel­
mente - mais importànte não, mas 
de categoria tão alta como a de um 
reitor que vai administrar uma gran­
de organização como é uma univer­
sidade - o caso da nomeação pelo 
Presidente da República-. dos Minis­
tros do Supremo Trtbllnal, ou dos 
Tribunais Superiores, que com isso~ 

não tiram a autonomia dêstes Tribu­
nais, dêstes podêres. E assim outros 
casos; casos de autarquias que têm 
reguladas por lei sua autonomia que 
os presidentes -dessas autárquias de­
sempenham suas funções com plena 
ft utonomia. 

De forma que, Sr. Presidente, creio 
que não há necessidade de alongar­
me em considerações, não posso emi­
tir pareÇer favorável· ao pedido de 

. destaque para as emendas n.0 s 17 e 18. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Vou subffieter em primeiro 
lugar o destaque que visa a aprova-

O Sr. Márcio Moreira Alves - O ção da Emenda n.0 18, que é perti­
Reitor não, a comunidade universi- nente ao art. 10 e seu § 1.0 • A sube­
tária. menda refere-se ao § 2.0 e acrescen-

.o SR. LAURO CRUZ (Relator) - ta um § 3.o. 

. . . êle não está expressando, real-- ' E'/n votação o destaque para a pro­
mente, o que está aqui no projeto. vação da Emenda n.0 18, que é rela­

Quando o Presidente nomeia ai- cionada ao art. 10 do projeto. Os Srs. 
guém, o faz para desempenhar as 
atribuições que a lei lhe confere e êle 
tem plena autoridade e autonomia 
para desempenhá-las. E nisso o Pre­
sidente da República não vai lnter­
ferir. 

E ainda, o ffiandato que lhe é con­
ferido é por quatro anos, não sei se 
a subemenda que está aqui-não está 
ferindo direitos adquiridos daqueles 
que foram nomeados para exercer tim 
mandato com tempo marcado. Não 
se pode cortar um mandato m~iante 
uma lei, quando outra lei outorgou ês­
se direita. 

De maneira que o fato de a nomea­
ção ser pelo Presidente da -República 
não está Impedindo absolutamente o 

membros da Comissão que estiverem 
de acôrdo éom o destaque queirain 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitado o destaque. 

Em Votação a ·subemenda à Emenda 
n.0 18, que substitui o § 2.0 da art. 
10 e acrescenta o § 3.0 • Os Srs. mem­
bros da Comissão que estiverem de 
acôrdo com a subemenda queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada a subemenda; 

Passamos ao destaque do nobre 
Deputa<lo Israel Pinheiro Filho para 
!a Emenda n.0 28. 

Tem a palavfã o autor do .destaque 
i( emenda do Deputado Djalma Fal­
cão. 

O Sr. Eurico Rezende - (Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, tenho um 
destaque ou uma subemenda visando 
o mesmo assunto e procurando o mes­
mo objetivo. É emenda ao substitu­
tivo. 

Pediria a V. Ex.•, Sr. Presidente, a 
submetesse juntamente com a do no­
bre Deputado Djalma Falcão. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) - A emenda é ao projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - Sim, são 
matérias semelhantes. 

MiTiha subemenda visa justamente 
estabelecer a dimensão do mandato 
em 4 anos, não permitindo a reelei­
ção. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Sr. 
Presidente, meu destaque é para re­
jeitar a emenda e não permitir a 
reeleição. 

A emenda acrescentou 

'~mais." ' 

Quero rejeitar a Emenda n.0 28. 

O Sr. Clodomir Millet (Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, o nobre Deputado 
Ísrael Pinheiro Filho pede tiestaque 
para a Emenda n.0 28. Ela foi apro­
vada pelÓ Relator e consta da subs­
titutivo. 

O ilustre Senador Eurico Rezende 
apresentou destaque para o substitu­
tivo, referindo-se à mesma emenda. 

A emenda está no substitutivo como 
emenda aprovada. 

S. Ex.a deu nova redação e manteve 
o espírito da emenda. 

Jt a mesma coisa. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - A 

emenda só ~crescenta 

"mais de dois mandatos." 

O § 2.0 do 

(Lê) 

art. lO diz o seguinte: 
• 

Art. 10, § 2.0 <~será de quatro anos 
o mandato dos reitores e direto­
res nomeados na forma do pará­
grafo anterior, vedado o exercício 
de dois mandatos consecutivos." 

E a Emenda diz: '~Vedado o exercí­
cio de mais de dois." 

Então, proponho a rejeição da 
Ell].enda 28 nos argumentos que já 
aqui foram expostos. 
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9 SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho} - Na verdade, parece que V. 
Ex.a deveria ter pedido destaque para 
o artigo do Substitutivo, porque a 
emenda foi aprovada com outra re­
dação. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Não, 
Sr. Presidente, com a mesma redação, 
acrescentando a emenda. A única di­
ferença da emenda do artigo, do ori­
ginal ctO Projeto é a palavra mais. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, se V. Ex. a me permitir, se apro­
varmos simplesmente e sótnente o 
destaque de Israel Pinheiro, desapa­
rece o texto do Substitutivo,. que fica 
sem nenhuma disposição. Aí, então, 
entrará a minha subemenda ... 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Não, 
ficará o original. 

O Sr. Eurico Rezende - Não ficará 
o original. O fato de rejeitarmos dis­
positivo do Substitutivo, não quer di­
zer que permaneça ao que se incorpo­
ra, automàticamente, o dispositivo do 
Projeto. Temos que fazer duas opera­
ções: aprovar o destaque de Israel Pi­
nheiro e aprovar a minha subemen­
da. 

O Sr. Martins Rodrigues (Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, não estamos 
discutindo e vaiando o Substitutivo. 
Estamos votando a Emenda 28 com 
a subemenda do Relator. Caindo a 
Emenda 28, com a subem"enda, preva­
lecerá o texto do art. 10, que declara 
o seguinte: 

"§ 2.o - Será de 4 anos o man­
dato dos reitores e diretores no­
meados na forma do parágrafo 
anterior, vedado o exercício de 2 
mandatos consecutivos.H 

O que o nobre Deputado Israel Pi­
nheiro quer é justamente que preva­
leça o texto do projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - Nesse caso 
a minha subemenda ficará prejudi­
cada? 

O Sr. Martins Rodrigues - Exato. 
O Substitutivo não está em causa, não 
votando o Substitutivo, estamos vo­
tando o destaque das emendas. O Su­
bstitutivo -incorporou a emenda, com 
a redação dada pelo Relator à sube­
menda. 

O Sr. Eurico Rezende - O Substi­
tutivo incorporou a emenda, com a 

reda~ãÓ , Çada pelo R ela to r 
menda?"-·.-

:..: .. , 
' O SR. PRJlSIDENTE 

rinho) - c~:m a palavra Q . 

O SR. LAURO CRUZ 
Se ft)r aprovado o 
rejeição da emenda 
dado o exercício de 

à sube .. 

datas consecutivos. Deve permanecer 
a matéria correspondente, que ~oi 
emendada pela proposta, através da 
emenda ... 

O Sr. Martins ,llodrigues - O texto 
do projeto. · ·~:..- · . 

'·, 
O SR. LAUR(}. CRtíZ (Relator) -

Evidentemente que não se pode éli­
minar uma matéria. 

Eu gostaria de lembrar, não é ne­
cessário dizer-se "nomeados na for­
ma do parágrafo anterior." Se a Co­
missão aprovar a emenda, através de 
subemenda, retirará do projeto esta 
expressão que é desnecessária. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Quero pedir a atenção 
da t:!omissão. Não podemos ignorar a 
existência de um substitutivo, que 
vai ser, afinal, considerado. Aprecia­
das as emendas, em seguida, segun­
do meu entendimento, não vamos 
proceder à votação do projeto, por­
que há um substitutivo. Se não se 
vai proceder à votação do projeto, se 
fôr pura e simplesmente eliminada, 
através da emenda, o que regula o 
prazo, afinal não haverá prazo. Pa­
rece, portanto, que no caso se deva 
simultãneamente o destaque Israel 
Pinheiro Filho com o destaque Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu Ine 
considero em boa companhia. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Obri­
gado, nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Josapbat 
Marinho) - E, como o objetivo é o 
mesmo, creio que o caso seria de 
dar-se preferência ao destaque Euri­
co Rezende, para suprimir do texto 
da emenda adotada pelo substituti­
vo, a expressão "mais de", ficando, 
em seguida, prejudicado o .destaque 
Israel Pinheiro Filho, por já alcan­
çado seu objetivo através do desta­
que Eurico Rezende. 

A Comissão está de acôrdo com es­
sa orientação? 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
A matéria não fof propriamente dis­
cutida agora, foi ap_!'nas explicada. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho)5 - ·o nobre 9.utor do re­
querimento já se ·manifestou. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Eu desejaria fazer algumas aprecia­
ções. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - V. Ex.a tem a palavra. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, nobres colegas, nobres 
congressistas, as Universidades, atual­
mente, estão tôdas em grandes obras 
e vão realizar, ainda, obras maiores, 
com novos recursos de que poderão 
dispor. 

O substitutivo aprovando uma das 
emendas permite que o mandato 
possa ser prorrogado, mas não obriga 
a· prorrogação. A administração ca­
paz, infelizmente, não é muito gene­
ralizada. Quando um Reitor é bem 
escolhido, 4 anos, embora pareçam 
tempo longo para realizar um gran­
de projeto, construções, é tempo 
curto. Deve-se, então, facilitar. Se o 
trabalho do Reitor visa apenas expe­
diente comum, normal, como a Uni­
versidade já está inteiramente ter­
minada, então parece que não se de­
veri,a exigir até o sacrifício dêle ficar 
quatro anos, porque êle é retirado do 
seu departamento, das suas ativida­
des de m.agistério, do seu campo de 
pesquisas, e isto representa ·'tlara êle 
um prejuízo muito sério. 

O que o substitutivo está facultan­
do é a possibilidade daqueles casos 
em que o mand2.to renovado repre­
senta um benefício para a Universi­
dade, não está impondo, mas a Co­
missão deliberará como entender, co­
mo achar mais acertado. 

E' esta a explicação que o Relato r 
dá, por ter aceito a Emenda que per­
mite, pelo menos, a renovação do 
mandato por uma vez. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Em face da orientação 
já anteriormente sugerida e aceita 
pela Comissão, vou submeter à sua 
deliberação, com preferência, o des­
taque de autoria do Senador Eunco 
Rezende, que suprime, no texto cons­
tante do § 2.0 , do art. 15, do Substi­
tutivo "mais de". 
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Os senhores Membros da Comissão 
que estejam de acôrdÇl com a apro­
vação do destaque, continuem sen-
tados. · · 

O SR. LAURO CRUZ (1\j!lator) -
O meu voto é contrário. 

O SR. 'PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Aprovado, contra o vo­
to do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
l\'larinho) - Está prejudicado o des­
taque Israel Pinheiro por já ter al­
canç::tdo o seu objetiVo. 

O destaque imediato é referente à 
Subemenda n.0 30. É de autoria do 
Deputado Márcio Moreira Alves, a 
quem dou a palavra. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - A 
Emenda n.0 30 tem uma subemenda. 
A subemenda que está incluída no 
substitutivo tem a seguinte redação: 

41Nas Universidades mantidas 
por fundações instituídas pelo 
Poder Público,' a nomeação . dos 
respectivos reitores e vice-reito­
res, bem como dos diretores e 
vice-diretores das unidades uni­
versitárias, se fará na forma que 
·estabelecerem os .seus estatutos." 

Parece-me que esta deliberação do 
nobre relator visou a privilegiar a 
forma de organização universitária 
fundação, sôbre quaisquer outras, de 
vez que apenas às Fundações é dada 
aquela autonomia que reclamávamos 
para tôdas as universidades'. 

SOmente as entidades de ensi.nb 
superior que se organizarem como 
Fundações ·terão o privilégio de es­
colher os reitoÍ"es, os vice-reitores, os 
diretores, os vice-diretores, na forma 
que estabelecerem os seus estatutos. 
As demais terão que escolher na for­
ma marcada por essa lei, ou seja, 
através de nomeação pelo Presiden-
te da República. , 

A dúvida que me assa1tãva não era 
quanto à subemenda prOpriamente 
dita. Era quanto a êsse privilegia­
menta da forma Fundaç&o, em Di­
reito Público, uma v,ez que, parece .. 
me, já que não foi concedida a ne­
nhuma Fundação autonomia finan­
ceira, que é a base .... ara uma auto-­
nomia real, já qu~ as Fundações não 
têm garantido um patrimônio que· 
corresponda à sua expansão e ma­
nutenção, a privilégio dado à forma 

Fundação pode colocar em risco a so­
berania da Universidade brasileira, 
uma vez que dependerá, para sua so­
brevivência e auxílio particular, 
uma vez que essas doações particula­
res serão apenas aquêle mais tão 
apregoado Pela SheH, que representa 
a diferença entre a~ verbas de cria­
ção e as verbas de e:xpansão, e uma 
v.ez que essas doações particulares 
serão feitas por entidades, pessoas 
jurídicas e pessoas físicas, que, pro­
vàvelmente, quererão lnfluir.nos ru~ 
mos da Universidade, parece-me ar­
riscado dar ym privilégío à forma 
Fundação, ,à forma Autarquia. 

Sr. Presidente, eStas, as pondera­
ções que desejava fazer ao requerer 
o destaque, que nãO é para rejeitar 
a emenda, porque peço a sua aprova­
ção, mas para colocar o dispositivo 
em debate, nesta ComiSsão. (Muito 
bem!) 

O SR PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Com a palaVra o Sr. Re­
lator. 

·O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, as Fundações são di­
rigidas, comumente, por Conselhos 
Diretores ou Conselhos de Cura'çlores, 
todos nomeados pelo Presidente da 
República. 

A nomeação está aí, o Presidente 
da República nomeando Se, porven­
tura, os estatutos de uma das uni­
versidades sob a forma de Fundação 
determinarem que êsses nomeados 
pelo Presidente da República, como• 
no caso das Autarquias, poderão es~ 
colher o Reitor, os Estatutos dirão 
que o Reitor será nomeado peló Pre­
sidente da República. 

Não são tôdas as universidades 
constituídas sob a forma de Funda­
ção que têm os seus Reitores esco­
lhidÇlS por êsse /Conselho de Curado­
res ou de Di~etores. Como, porém, 
êsse Conselho tem mandato e é no­
meado pelo Presidente da República, 
o Presidente da República está ínter­
ferindo na Fundação, através dêsse 
órgão. 

Daí o Relator ter aceito a emen­
da, modificando ligeiramente a re­
dação, que foi incluída no seu subs­
titutivo. 

É emenda ao § 3.o do art. 15, co­
mo está à página 54: 

" § 3.0 - Nas universidades 
mantidas por fundações instituí-

1-

\ 

das pelo Poder Público, a nomea­
ção dos respectivas reitores e vi­
ce-reitores, bem como dos dire-I 
tores e vice-diretores das unida­
des universitária&., se fará na for­
ma que estabelecerem seus esta­
tutos". 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Em verdarle, com os es­
clarecimentos prestados, parece-me 
que o autqr do destaque o retira. 

O Sr. Eurico Rezende - Retira, 
porque só poderia ser destaque para 
rejeitar a proposição. 

O SR. PRESIDENTf; (Josapbat 
Marinho) - O destaque imediato é 
para a Emenda n.0 32, com a sub­
emenda do Relator, autoria do Depu~ 
tado Martins Rodrigues e Márrlo 
Moreira Alves. Destaque para rejeitar 
a. subemenda. 

Com a palavra qualquer dos auto­
res do destaque. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Sr. 
Presjdebte, o propósito do destaque 
que fiz para manter a emenda e re­
jeítar a subemenda, está baseado nas 
razões seguintes: o parágrafo umco 
do Art. 11 do projeto estabelece\, 
que 

1'Nos órgãos a que se refere êste 
artigo haverá obrigatOriamente 
representantes da comunidade." 

A subemenda. tem dois artigos com 
dois parágrafos únicos, o que me pa­
rece um tanto exagerado e que poderá 
invadir a autonomia universitária no 
que se refere à liberdade de· estatuir, 
inclusive tornando obrigatório coisas 
como as seguintes: torna obrigatória 
a inclusão, entre os representantes da 
comunidade, indústria nacional. Por 
que não da agricultura nacional, 
quando se referir à universidade ru­
ral? 

O Sr. Eurico Rezende - Tenho sub­
emenda- nesse sentido. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Por 
que não os representantes da indús­
tria de capital nacional - explici­
tando mais: por que não os repre­
senta:b.tes - send·o exigida a parti~i­
pação da comunidade por exemplo, 
dos sindicatos patronais e operários 
principais da localidade? 

Creio que seria de ,melhor técnica 
legíslativa se deixar o preceito esta­
belecido pelo relator, que apenas o 
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esmiuçou, mas com liberdade para as 
universidades estatuírem. Deixar o 
preceito geral, sem dividi-lo e~ arti­
gos e parágrafos e outro artigo e ou­
tro parágrafo. 

Eram essas as ponderações que eu 
desejava fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) - Antes de dar a palavra ao 
Deputado Martins Rodrigues e, para 
ganharmos também tempo, devo es­
clarecer qtl.e há subemenda ao pará­
grafo Uni co. do artigo 13, que envolve 
matéria do primeiro destaque do Se­
nador Eurico Rezende, nestes têrmos: 

"Parágrafo único - No órgão a 
que se refere êste artigo haverá 
representantes da comunidade, 
incluindo o das classes produto­
ras." 

O Sr. Eurico Rezende - No outro 
artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) - :li! exatamente o que consta 
do Substitutivo e da subemenda do 
relator. 

O Sr. Eurico Rezende - Qual é o 
artigo do substitutivo? 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) - É o artigo 13, parágrafo 
único. 

Com a palavra o Sr. Deputado Mar­
tins Rodrigues. 

O Sr. Martins Rodrigues - Sr. Pre­
sidente, evidentemente, a emenda de­
veria ser proferida numa redação es­
correita, sem complicações maiores 
para dar caráter de complexidade à 
matéria. 

O artigo 11 do projeto diz que: 

Art. 11 - Na forma do respectivo 
estatuto ou regimento, o colegia­
do a que esteja afeta a adminis­
tração superior de universidade 
ou estabelecimento isolado, in­
cluirá entre os seus membros, com 
direito a voz e voto, representan­
tes originários de atividades, ca­
tegoriaS ou órgãos distintos, de 
modo que não subsista, neces~ 

sàriamente, a preponderância de 
professôres classificados em de-­
terminado nível. 

• 

A Emenda n.0 32 mantém êsse tex­
trl no · a.ttW9.~ Quando à Emenda n.0 

32, o paráÍl4fo do artigo é êste: 

"Nos órgãos a que 
artigo, haverá obJtig:ati! 
representantes da. 

Como isto estava ma-
neira vaga, a parágrafo 
único do artigo 32 diz o seguinte: 

"Nos órgãos a que se refere êste 
artigo, haverá obrigatOriamente 
representantes da comunidade ... 

e acrescenta: 

... "na forma do qt.Íe dispuser o 
estatuto." 

Quer dizer, deixa para o estatuto 
regular a representação de elemento 
da comunidade. 

Mas, vem a subemenda e então 
manda ,incluir, obrigatOriamente, na 
representação da comunidade, a in­
dústria nacional. Isto no parágrafo 
único. Acrescenta mais um outro ar­
tigo em cujo parágrafo único também 
se determina que farão parte do Con­
selho, curadores, na proporção de 1/2 
dêstes, elementos estranhos ao cor­
po docente e discente da universidade 
ou dos estabelecimentos isolados. E, 
entre êles, representantes da indús­
tria. 

Não sei porque nós havemos de dar 
êsse privilégio à representação da in­
dllstria, isoladamente da comunidade. 
Então, a comunidade só se constitui 
de representantes da indústria? E os 
representantes do comércio, da agri­
cultura, da intelectualidade, das clas­
ses operárias e de todos os outros 
elementos da comunidade? Não têm 
direito a se representar? Só se dá êsse 
caráter de obrigatoriedade aos repre­
sentantes da indüstria?-

Parece-me profundamente antipá­
tico, data venía, nobre relator, por­
que acho que êsse caráter de privi­
légio e de exclusividade vai soar mal 
nessa reforma que devia ter o cará­
ter eminentemente democrático. E, 
assim, nós lhe tiramos êsse caráter 
democrático, quando atrlbuimos a 
uma determinada classe essa discri­
minação privilegiada. 

Por isso é que pedi destaque. Que­
ria que os elementos da Comissão se 
apercebessem da inconveniéncia da 
aprovação da subemenda da emenda 

do Sr. 'Relator - perdoe-rne S. Ex.a.­
pbrque acredito que praticariamos 
uma grave inconveniência, porque 
poderia soar mal. 

O substitutivo me causou a maior 
impressão pelo caráter técnico, pela 
ordenação lógica, pela inteligência 
com que foi feito, mas neste parti­
cular S. Ex.a cometeu um grave equí­
voco, que poderá repercutir mal lá 
fora, pois há outras , categorias que 
deveriam ser representadas. 

Basta que conste do substitutivo, 
que se declare que ficará represen­
tante a coletivida~e, na forma que 
dispuser o estatuto. 

Pediria a atençãO para\ o assunto, 
para as ponderações que estou fa­
zendo, no maior espírito de colabo­
ração com S. Ex.a. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinbo) - A emenda se ref.:!re ao art. 
11 do projeto. 

O Sr. Clodomir Millet - Repete o 
art. 11 do projeto, acrescentado j>na 
forma que dispuser o estatuto." 

Se for aprovada esta emenda do 
Deputado Martins Rodrigues tal como 
está, então repete o artigo, no lugar 
dos arts. 13 e 14. Eu queria chamar 
atenção do seguinte: O a.rt. 13 se re­
fere exatamente a esta matéria, mas 
o relator criou o Conselho de Cura­
dores no Art. 14. Eu perguntaria ao 
Sr. Deputado Martins Rodrigues se 
poderia ficar o art. 14 para ser dis­
cutido depois. 

Se o destaque fôr aprovado cairão 
os dois artigos e o art. 14, que se refe­
re ao Conselho de Curadores, também 
cairá. 

O Sr. Martins Rodrigues - (lnau..­
dível.) 

O Sr. Clodomir Millet - Só o art. 
14 porque o resto seria no Regiffiento 
da mesma maneira. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) -Se a Comissão v-ier a aceitar 
a emenda Martins Rodrigues, 'delibe­
rará, em seguida, sôbre se está preju­
dicado ou não o art. 14. 

O Sr. Eurico Rezende ,_ Sr. Presi­
dente, o art. 13 versa exclusivamente 
sôbre a composição interna da uni­
versidade, a participação das duas 
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entidades em seus órgãos internos, 
que diz: 

"Na forma do respectivo estatuto 
-ou Regimento, o colegiado a que 

esteja afeto a administração su­
perior da universidade ou esta­
belecimento isolado, incluirá en­
tre seus membros, com direito a 
voz e voto, representantes origi­
nários de atividades, categorias ou 
órgãos distintos, de modo a que 
não subsista, necessàriamente, a 
preponderância de ~Professôres 
classificados em determinado ní­
vel." 

Não cuida de departamentos, de 
institutos, de professôres, das várias 
categorias do instituto de pesquisa, 
isso para citar algumas entidades. 
Agora, o Parágrafo único, como o pro­
jeto conecta atividades universitári­
as com a comunidade, abre, então. 
oportunidade para a participação Ida 
comunidade com direito a voz e voto 
rios colegiados universitários. 

Mas o substitutivo diz o seguinte 
na seu Parágrafo único: 

"Nos órgãos a que se refere êste 
artigo haverá obrigatOriamente 
representantes da comunidade, 
incluindo a idústria nacional." 

Então a minha subemenda diz o 
seguinte: 

·"Parágrafo único - Nos órgãos a 
que se refere êste artigo haverá 
obrigatOriamente representantes 
da comunidade incluindo as clas­
ses produtoras." 

Então, Obviamente, comércio, indús­
tria e agricultura. Por que, então, se 
põe oprigatóriamente as classes pro­
dutoras? Primeiro, porque as Iínhas 
gerais não interessavam à comunida­
de. Por que as classes produtoras? 
Por que as classes p~rodutoras, real­
mente, contribuem para a universida­
de, através do salário-educação, por­
que é só o patrão que paga, que arca 
com o ônus do salário-educação, não 
é o operário. E no projeto de lei em 
tramitação no Congresso Nacional, es­
sas classes produtoras irão contribuir 
grandemente com a drenagem de de­
duÇões do Impôsto de Renda. Mas 
acontece que o projeto instituindo o 
Fundo de Desenvolvimento na Educa­
ção permite a qualquer pessoa física 
Qll juridica escolher até a unlversi­
Qade que essas pessoas desejam con-

/ 

templar, em têrmos de Impôsto de 
Renda. Então, se tem representante 
da indústria, representante do comér­
cio, representante da agricultura, ês­
ses representantes vão procurar car­
rear às. suas universidades, onde êles 
participam com direito a voz e voto, 
êsses recursos do Impôsto de Renda. 
Então, a minha ·emenda generaliza a 
participação da comunidade porque 
assegura a ativid~ de presencial do 
comércio, da indústria e da agricul­
tura. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Com a palavra o Jtelator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, eu desejo 'agradecer a 
contribuição, que é valiosa, de todos 
os doutos membros desta Comissão, 
no aperfeiçoamento dêste Projeto. O 
tempo de que o relator dispas não foi 
longo, como todos sabem. É possível 
que haja aqui ou ali, alguma coisa 
que se precise completar e a constri­

. buição que os1 Srs. Congressistas estão 
tra~endo, é realmente vallosa. 

Todas sabem' Que a nossa universi­
dade tem vivido isolada da participa­
ção da ·comunidade e, ·entre os depoi­
mentos prestados por ilustres profes­
sôres, há a afirmação de que ela tem 
estado alheia aos interêsses da co­
munidade. Quando se deseja a parti­
cipação da comunidade, é para que 
ela se coloque em melhores condições 
de servir à comunidade, não para que 
ela seja sujeita, eventualmente, à in­
fluências do poder econômico da co­
m unidade, mas para que ela, 'real­
mente, atenda aos reclamos da comu­
nidade na preparação daqueles técni­
cos~que o nosso desenvolvimento está 
exigindo. ..., 

Faltou, evidentémente, ao Relator, 
neste ponto aqui, uma melhor expres­
são quando disse "exemplificar", êle 
não disse que a indústria tem prefe­
rência, êle apenas disse "incluindo", 
porque realmente é a parte das clas­
ses produtoras que está a exigir mais 
atenção das universidades, porque é 
esta parte que mais exige técnicos e 
onde a tecnologia, realmente, se exer­
ce e se aperfeiçoa. 

Indispensável que rep~esentantes 
dessas fontes produtoras participem 
da universidade, mas, na verdade, a 
expressão "classes produtoras" abran­
ge a indústrla, abrange outros setores. 

Falando-se "comunidade" simples­
mente, poderá não ocorrer, e espero 
não aconteça, se a comissão aprovar. 
Por ex~plo, a universidade poderia 
escolher um, dois elementos da Aca­
demia' Brasileira de Letras etc., e ês­
ses elementos não serem prOpriamen­
te dos setores da vida nacional que 
contribuem decisivamente para o de­
senvolvimento e o progresso do País. 

O Relator vai aceitar a expressão 
"classes produtoras", · precisamente 
para enfatizar que essas classes de­
vem\ pa'rúCipar àa organização uni­
versitári'a do País, sem querer dizer 
que elas vão predominar. O Estatuto 
é que vai dizer quantos serão os 
representantes, porque deve haver re­

/presentantes e os pontos sôbre os 
quais a universidade ouvirá os repre­
sentantes das classes produtoras. 

Sr. Presidente, agrade<ro as referên­
cias feitas pelo nobre amigo, Depu­
tado Martins Rodrigues e congratulo­
-me pelo debate que êle suscitou, em 
tôrno; dêste problema, que é um dos 
mais importantes, realmente, do Pro­
jeto: a participação da comunidade 
dentro da Universidade brasileira. 

O SR. PRESIDENTE, (Josaphat Ma­
rinho) '""':" A Presidên~ia vài submeter 
a matéria à votação e nela não po­
derá tntervir. Apenas observaria que, 
quando a lei diz "representantes da 
comunidade" já estará prevendo a se­
leção que deveria, entretanto, ser feita 
pela universidade, respeitando~se~lhe 
o princ.ípio de autonomia. Mas, a Pre­
sidência não pode interfel"ir ... 

O Sr. Israel Pinheiro Filho -Pela 
ordem, Sr. Presjdente. 

O SR. PRESIDENTE IJosaphat 1\la­
rinho) - Tem a palavra pela ordem, 
o Deputado Israel Pinheiro Filho. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Vota­
-se primeiro a emenda ou a sube­
menda? 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -

O destaque foi para a Emenda n.O 32. 

' O Sr. Israel Pinheiro Filho - Mas 

há preferência? 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Não. O Relator não pediu 
preferência. O Relator, opinando, deu 
preferência a Subemenda Eurico Re­
zende. Mas não requereu preferência. 
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Submeto, assim, à votação o des­
taque para Emenda n.0 32, com a 
subémenda do Relato}'. 

O Sr. Clodomir Millet - Sr. Presi­
dente, pela ordem. 

O Slt. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinhn} - Tem a palavra, pela or­
dem o nobre Senador Clodomir Mil­
let. 

O Sr. Clodomir Millet - Parece-me 
data venia, que há um equívoco do 
Relator. A subemenda se refere ao 
parágrafo único do art. 11. E' o art. 
11 do projeto, cte modo que a sub­
emenda é só ao parágrafo. Não estã 
prejudicado o art. 13, como eu supu­
nha. De modo que é só o parágra­
fo, depois se destaca o art .. 14. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
O destaque fica mantido para o art. 
14. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat, 
Marinho) - O destaque Martins Ro-

1 

drigues o que visa é a aprovação da 
Emenda n.0 32. 

Em votação o destaque Martins 
Rodrigues-Márcio Moreira Alves. 

Os Srs. membros da Comissão que 
estiverem de acôrdo, queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada a emenda. 

Em votação a Subemenda Eurico 
Re~ende, ao art. 13, parâgrafo único, 
em que substitui a expressão indús­
tria nacional por classes produtoras. 

OS Srs. membros da Comissão que 
estejam de acórdo com a redação, 
queiram permanecer s e n ta d os. 
(Pausa.) 

FQi aprovada a subemenda, por 
maioria de votos. 

O destaque imediato é do Deputa­
do Mata Machado ... 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Pa­
rece que hà subemenda para o artigo 
14, substituindo-se a palavra admi­
nistração pela palavra fiscalização. 
Ficou combinado que seria apresen­
tada subemenda; não sei se o foi; 
vamos admitir que tenha sido. Acre­
dito que o melhor seria apreciar a 
matéria consubstanciada em desta­
que e subemenda, e depois o Relator 
sugeriría .o que ll11.e parecer próprio 
quanto àquela sugestão de que eu 
apenas dei conhecimento à Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Mafinho) - O destaque imed!ato é 
de autoria dos Srs. Deputados Mata 
Machado e Márcio Moreira Alves e 
refere-se à Emenda n.0 40. 

Com a palaV~ qualquer dos autc · 
res do destaquff.i-~ 

O Sr. Márcio l\'lofe~a Alves - Sr. 
Presidente, a Emenda·lt\.0 40 tem pa­
recer contrário sob n seguinte funda­
mento: ela estabeleceria que o ciclo 
i.nicial teria outros objetivos, além dos 
;ndicados no projeto no art. 14. Êsse 
1~iclo tem duração muito curta e no 
substitutivo (art. 21) 'foi 'fixado em 
um máximo de seis meses. 

O que. se propunha, através da 
l~menda n.0 40, era que o ciclo inichü 
tivesse cinco objetivos: 

(Lê) 

"a) recuperação de insuficiências 
evidenciadas pelo concurso ves­
tibular na formação dos alunos; 
b) orientação para escolha da 
carreira; 
c) realização de estudos bàsicos 
para ciclos ulteriores; 
d) formaçio em cultura geral 
para os que visarem a esse curso 
como terminal; 
e) treinamento em carreiras cur­
tas." 

A justificativa me parece altamen­
te elucidativa a êsse respeito. Diz ela: 

(Lê) 

"1. Por meio dessa reclassifica­
ção do· ensino superior, passa­
riam a ser escolas do primeiro 
nível as atuais escolas superio­
res, resultantes da expansão de­
sordenada e que náo podem as­
pirar serem verdadeiras escolas 
superiores, isto é, de estudos altos 
e profundos; 

2. Restabelec"!r~se~if'. no 2.0 ní­
'\:el o ensino superior das carrei­
ras tradicionais - 'nedicina, di­
reito e engenharia - com a sua 
boa categoria anterior e seu alto 
prestígio, e criar-se-ia o estudo 
acadêmico longo das ciências fí­
sicas, sociais e de letras, para 
formaçáo de especialistas para o 
ensino de nível superior e a pro­
dução literária e científica, e a 
pesquisa, em que se iriam con­
centrar. 
3. No 3.0 nível, que era o da es­
cola pós-graduada." 

Par~ce-me que essa definição se­
gue exatamente o modêlo america­
no, 1 po qual se baseia, pràticamente, 
tôda essa reforma universitária que 
estamos estudando agora. O modêlo 
americano estabelece os dois anos 
iniciais do "College" como anos bási­
cos, tal como em Brasilia existe, e, 
em seguida, nos trê.:, anos seguintes 
se fazem as especializações. 

Essa emenda, aliás, segue tôda a 
admiração que o nobre Relat.Qr, no 
seu parecer, demonstra pela estrutu­
ra da Universidade de Brasília, é per­
feitamente concorde com essa boa 
opinião que o Relator tem da Uni­
versidade de Brasilia. 

Parece-me que ela deve ser apro­
vada e também que deva ser apro­
vada a modificação do prazo para 
êsse currículo inicial. Em vez de ser 
um prazo de apenas 6 meses, que se­
ria um prazo para a reyiclagem do 
aluno, ela deve dar um prazo de 2 
anos. 

No artigo 21, tenho a impressão de 
que nós deveremos admitir isso como 
norma na nossa universidade, com 
maior oportunidade, inclusive, do 
aluno que na universidade penetra, 
cte escolher mais tarde a especiali­
zação que êle deva seguir. 

O Sr. Clodomir 1\lillet - (Sem mi­
crofone) . . . para que corrija essas 
deficiências. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Mas, 
pelo menos em carreiras curtas. 

O Sr. Clodomir Millet - Esta no 
art. 21. 

O SR. LAURO CRUZ {Relator) 
Nobre colega, depois dos seis meses, 
virá êsse ciclo de dois anos para 
muitas carreiras. Não é o mesmo pa· 
ra tódas as carreiras, mas é para o 
conjunto de tôdas as carreiras. 

O Sr. Márcio Moreira - Por que 
não começar o treinamento de car­
reiras curtas nesses seis meses? Por 
que se aprovam as três letras íniciais 
da emenda, e se desaprovam as duas 
posteriores, o que possibilitaria cur­
sos râpidos de treinamento geral, e 
também ofereceria possibilidades de 
curso Já mais direto para aquêies 
que vão ter tempo de ficar na uni­
versidade por mais anos? 

Assim, não vejo porqUe não !e 
possa pe~mitir essas duaS inclusõeS 

t 
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no substitutivo, sem contrariar, ab­
solutamente, o espírito do artigo. 

Eram estas as ponderações que de­
sejava fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - Ani.es de dar a palavra 
ao nobre Relator, levo ao conheci­
mento da Comissão gue há uma sub­
emenda, de autoria do nobre Sena­
dor Adalberto Sena, suprimindo o 
art. 21 do substitutivo, mantendo-se 
o art 14 do projeto. 

Dou, então, a paJavra ao Sr. Se­
nador Adalberto Sena, para, em se­
guida, o Sr. Relator falar sôbre as 
duas proposições. 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Presi­
dente, pouca coisa tenho a acrescen­
tar ao que ja foi dito pelo autor do 
outro destaque. Quero apenas cha­
mar a atenção para um ponto. Em­
bora o Sr. Relator tivesse reduzido 
êsse curso .para seis mêses, atribui 
a êle as mesmas finalidades que o 
projeto atribui ao Curso Bá~co, mais 
longo. O projeto não diz da· duração 
do curso, que fica a critério das es­
colas, mas d.á. as mesmas finalida­
de& 

PJle quis, portanto, que, num perio­
do tão curto, a escola tivesse a fa~ 

culdade de proporcionar ao aluno 
tudo isso. \ 

Se compararmos o texto do Pro­
jeto com êste que aqui está, verifi~ 

caremos que a única diferença está 
na substituição da pala,·ra "posterio­
res" pela expressão "ulterior,es". 

Parece-me que a redação do Pro .. 
jeto é melhor. 

O SR. PRESIDENTF. (JosaPhat 
Marinho) - Com a palavra o Sr. Re­
lator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Sr. Presidente e Srs. Congressistas, a 
redaç~o como se encontra no substi­
tutivo mostra que ês'se ciclo nada ,tem 
que ver com os outros dois ciclos. 

Há um ciclo inicial de curta d'u­
ração, que tem por fi:tn corrigir as 
insuficiências evidenciadas pelos alu­
nos no concurso vestibular. Não seria 
início de orientação de carreira, Por­
que essa continua depois, no ciclo 
básico que se segue a êste, a amplia­
ção de' -·conhecimentos básicos -
aquêles que traz do Curso de Huma­
nidades - e reforçar urrl pouco, na-

quilo que é possível, dentro dêsse pe­
ríodo de seis meses. 

Então, em cOnjunto, o que se está 
fazendo é corrigir insuficiências que 
o aluno trouxe do seu Curso Médio 
e ampliando, naquUo que é possível, 
dentrO dos seis meses. Não precisa 
dizer quanto é ~as, desde logo, se 
promove o início da orientação a ês­
se .aluno quanto àquele ciclo básico 
que, depois, êle vai escolher e que, 
ainda, lhe dQrá opções, porque o Ci­
clo B~ico não é apenas para a for­
mação de uma profissão especiali­
zada, mas para várias. Então a ori­
entaçãp é na escolha, dentre os Ci­
clos Básicos, em qual êle deverá ·se 
matricular. :f:sse, então, é um Curso 
Geral, não é um dos ciclos bãsicos. 

De modo qu2 há uma diferença 
entre a redação que estava no pro­
jeto e esta do substitutivo. Esta, em 
verdade, não mistura êsse ciclo ini­
cial com os ciclos do curriculo mas, 
em verdade, distingue a fim de que 

sejam corrigidas as deficiências. 

Assim sendo, a Comissão decidirã. 

O Sr. Clodomir Millet - Entendi 
muito bem o que V. Ex.B diz aqui. 
referentemente a um ciclo inicial de 
duração não superior a seis meses, 
precedendo os ciclos de estudos bá­
sicas e profissionais, mantendo en­
tretanto as letras a, b e c, do pro­
jeto. 

O SR. LA llRO CR• IZ <Relator) -
O Relator opina pela manutenção do 
que está no substitutivo, visto que o 
ciclo inicial de seis meses ajudará 
muito ao aluno. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
-Marinho) - Passa-se e. votação do 
destaque que visava a aprovação da 
Emenda n.0 40. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

A subemenda visa a suprimir o 
art. 21, ao passo que o destaque vi~ 

sava, em verdade, alterá-lo, com a 
aprovação da Emenda n.0 40. 

Submeto, assim, à votação a Sub­
emenda n. o 11. 
1 O Sr. Clodomir Millet - <Pela or­
dem) - Se já. votamos mantendo o 
que es~ava, tenho a impressão de Que 
a matéria está prejudic'\da. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 
Marinho) - V. Ex.a. poderia recusar 

I 

a emenda que aditava, e aceitar a 
supressiva de tudo. 

Em votação a subemencl~ que su­
prime o Art. 21 do Substitutivo. 

Os Srs. Membros ·da Comissão que 
aprovam a subem.enda queiram per­
manecer sentados. (Pausa) 

Rejeitada. 

o destaque imediato é de autoria 
do Sr. Deputado Martins Rodrigues, 
referente à Emenda n.O 48, com sub­
emenda do Re1ator1 que sugere que 
a subemenda à Emenda n.0 48 tenha 
.a seguinte redação: 

(Lendo) 

~'0 ano letivo poderâ ser pror­
rogado por motivo de calamida­
de pública" guerra externa ou 
convulsão interna, bem assim 
por outras causas expressas ;no 
Estatuto ou Regimento, ou, ain­
da, por acontecimentos excep­
cionais, a crítério do Conselho 
Universitário, nas universidades, 
ou dos respectivos colegüidos nos 
estabelecimentos isolados." 

A subemenda em destaque se Fe­
fere à emenda originária de autoria 
do sr. Deputado Plínio Salgado, com 
subemenda do Relator. 

- J Com a palavra o Sr. Deputado Mar-
tins Rodri.gnes. 

O Sr. ~artins Rodrig1les - O no­
bre Deputado Plínio Salgado mandou 
acrescentar ao Art. 19, com a sua 
Emenda n.O 48, o seguinte: (Len·do.) 

"Nãd' poderão, em nenhuma hi­
pótese, excltiidas as de enfermi­
dade, calamidade pública, guer­
ra externa ou convulsões inter­
nas, estas alheias aos mefos es­
tudantis, ser relevadas ou anis­
tiadas as !altas dos alunos, as 
quais der"am motivo a ·que não 
fôsse atingido o mínimo de com­
parechnento a. que se refere o 
parágrafo anterior.'' 

O Relator, em boa hora, fêz uma 
modificação que abrandou a rigidez• 
dêsse texto, e propôs a subemenda 
com o teor seguJn te: 

(Lendo) 

"0 ano letivo poderá ser pror­
rogado Por motivo de calamida­
de públiea, guerra externa · ou 
convulsão interna, bem assim por 
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outras causas expressas no Es~ 

tatu to ou Regimento ... " 

A minha subemenda à Emenda n.0 

48 dá ao parágrafo 5.0 a seguinte re­
dação, quase idéntica à da emenda 
do Relator, e, em seguida1 direi a 
diferença que me ocorreu: 

(Lendo) 

"O ano letivo poderá ser prorro­
gado por motivos de calamidade 
pública, guerras externas ou con­
vulsão interna." 

Tira a expressão: 
4
'... alheia à convulsão, inter­
na ... " 

pois esta poderá haver ou não, e po­
derá .ser tão ampla que abranja o 
meio estudantil. Não há -razão para 
dizer: 

". . . alheia à convulsão ... " 
poderá ser por outras causas ex­
pressas no Regimento. 

E, acrescentaria, ainda: 

<< ••• por acontecimentos excepcioA 
nais, a critério do Conselho Uni~ 
versitário ctis universidades ou 
dos respectivos colegiados, nos 
estabelecimentos isolados." 

A verdade é que esta matéria de 
prorrogação do ano letivo sempre fi~ 

cou a cargo dos conselhos universi~ 
tários, ficou subordinada à decisão 
do Conselho Universitário e nós não 
podemos incluir acontecimentos ex~ 

traorctinários mesmo no meio estu~ 

dantil, que possam levar à prorroga­
ção do ano letivo. 

Ainda há pouco tempo, vimos na 
França aqu~e movimento de caráter 
insurrecional dos estudantes, que to­
maram as universidades, interrom­
pendo o ano letivo por longo tempo. 

Mas a atitude dos estudantes no 
meio dêles alcançou a 'maior profun­
didade, inclusive contaminando as 
classes operárias, provocando greves 
etc, 

Ainda agora, há estabelecimentos 
escolares na França que não pude­
ram recomeçar suas aulas e fazer as 
provas finais, porque não foram re­
abertos, aguardando, inclusive, a re~ 

forma universitária que está em 
curso. 

o' GÔvêrno francês acaba de fazer 
:t reforma universitária com base 
nos acontecimentos profundos que 
lá se veri!lcaram. 

Não ser~à- r~~~l' que se limitasse 
a prorrogação do ·-~Q-_letivo, por mo­
tivos de lutas in te · - ·_e que abran- , 
gessem a área estu anti! e apenas 
<tquelas causas estabelecidas no ~s­

tatuto ou Regimento. 

' Não podemos prever com antece-
dência tôdas as causas que possam, 
em determinadas circunstâncias, oca­
sionar a interrupção das aulas e con­
seqüente prorrogação do ano letivo, 
e sem nenhuma culpa dos estudantes. 
Peço vênia para considerar êste as­
pecto. 

A emenda do Sr. Deputado Plínio 
Salgado se ocupou apénas dos aspec­
tos mais recentes das atividades estu­
dantis. 

Não podemos desconhecer a reali­
dade. Pode haver acontecimentos de 
tal ordem, de tal profundüjade, de 
tais conseqüências, de tal extensão e 
que podem determinar, a critério do 
Conselho Universitário, ou dos res­
pectivos colegiados, a prorrogação do 
ano letivo. 

Nem sempre se teria, no Regimento 
ou Estatuto, a previsão completa de 
todos os acontecimentos que pudes­
sem determinar a prorrogação. 

:lt para êste aspecto, sobretudo, que 
solicito a atenção do nobre Relator, 
inelusive pedindo, se a minha reda­
ção não fôr a que convier, sugestões 
para modificação necessária. O que é 
indispensável é prever outras causas 
além dessas que podem determinar o 
fechamento e excl'uir na lei essa res­
trição evidentemente inspirada ape­
nas pelos acontecimentos atuais. 
Porque a convulsão interna pode en­
volver os meios estudantis e nem por 
isto ela deve ser excluída dos motivos 
que possam determinar a prorrogação 
do ano letivo. Pode ser de tal ordem 
a convulsão, mesmo envolvendo estu­
dantes, que ela necessàriamente de~ 
termine a prorrogação do ano letivo, 
até porque pode envolver estudantes 
e não serem provocadas por êles, êles 
não serem os agentes principais dis­
so e~ ainda assim, ser justo real­
mente prorrogar. 

E:ra o que eu queria considerar. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - O 
art. 27 do Substitutivo diz o seguinte: 

Art. 27 - No ensino superior, o 
ano letivo escolar, independente 
do ano civil, abrangerá, no míni­
mo, 210 (duzentos e dez) dias de 

trabalhos escolares efetivos, 

Se se refere ao mínimo nij.o se re­
fere ao máximo, logo o Conselho pode 
ampl'l.ar o ano letivo. Perguntada, 
então, se já não está atendido, F~ela 
redação do art. 27, o desejo do nobre 
Deputado Martins Rodrigues, porque 
não há proibição aqui. Diz apenas 
que o ano letivo é o mínimo, então 
permite que. se amplie, O art.. 27, no 
meu entender, está em contradição 
com o § 5.0 do art. 28, 

O Sr. Plínio Salgado - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. MATA MACHADO (Presi­
dente) - Tem a palavra S. Ex.a. 

O SR. PLíNIO SALGADO - Não 
havendo eu requerido destaque da 
minha emenda só poss~ falar, por 
conseguinte, pela ordem, e o faço 
para esclarecer o seguinte: as ponde~ 
rações do ilustre Sr. Relator me im­
pressionaram·· e entendi que, real­
mente, R Ex.a tem razão quanto à 
modificação do texto da minha emen­
da, para a forma por êle adotada. 
Esta a razão pela qual não requeri 

; 

destaque. 

Quanto aos motivos não são mera~ 
mente ocasionais ou eventuais, como 
declarou o nobre Deputado Martins 
Rodrigues. Não é aqui lugar próprio 
para a discussão de um tema sôbre 
o qual irei certamente, dentro de 
poucos dias, falar em plenário, expli­
cando as origens e as causas das de­
sordens que têm perturbado imensa­
mente o ensino brasileiro. E pergun­
to: o que adianta estarmos legislando 
para a reforma universitária se os · 
próprios universitários trazem uma 
desordem tal, uma quebra total de 
hierarquia, um desrespeito à discipli­
na, uma revelaç.áo de pouco amor ao 
estudo e mais amor às manifestações 
de ruas? O que adianta estarmos le­
gislando? Não requeri destaque, como 
disse:, por estar de acôrdo com as 
ponderações do ilustre Relator. 
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Eram essas as palavras que eu que­
ria dizer, neste momento. 

O SR. MATA MACHADO (Presi­
dente) - Tem a palavra o Relator. 

O SR. MARCIO MOREIRA ALVES 
- Sr. Presidente, peço a palavra, se 
o nobre Relator me permite. 

O SR. MATA MACHADO (Presi­
dente) - Tem a palavra o Deputado 
Márcio Morfíra Alves. · 

O SR. MARCIO MOREIRA ALVES 
- Eu perguntaria ao Relator como se 
.so1uc1onar1a o caso do exemplo que 
eu levantei, a ser aprovado a. sube­
.tpenda de V. Ex.•, da Universidade 
Rural de Pernambuco, que fechou, 
mais uma vez, por-absoluta falta de 
verbas. Ela ·não poderia, ao receber 
as verbas, prorrogar o sêu ano letivo? 
Creio que não, a perseverar a reda­
ção de V. Ex. a, a não ser que desse ao· 
Conselho liberdade de decidir numa 
emergência, que a legislação prevê. 
A Faculdad~ de Letras do Rio de Ja­
neiro pára \as aulas quando chove, 
porque pinga goteiras lá dentro. Seria 
um caso assim. 

' O SR. LAÇRO CRUZ (Relator) -
Quero agradecer a colaboração dos 
nobres membros da Comissão· a êste 
assunto. Evidentemente que, como eu 
expliquei ao Deputado 1'1ínio Salga­
do, faltas, como disse, não podem 
ser relevadas. Vejam })em: relevar 
faltas. A subemenda não fala em re­
levar faltas porque não se pode 
relevar faltas nem por enfermidade. 
Não se pode, porque. a aprovação, a 
concessão de um títti'lo, de um diplo­
ma, subentende aproveitamento es­
colar, se o aluno se ausénta, ainda 
que seja por motivo justo, como ,é· o 
caso de uma enfermidade, êle não 
aprendeu, êle não pode receber um tí­
tulo que re,vele um preparo, a licença 
para o exercício profissional para 0 

qual êle não está habilitado. Ainda 
que a Nação vá ampará-lo para so­
corrê-lo de tôdas as formas, é indis­
pensável que quanf:Io êle receba 0 
diploma esteja capacitado intelec­
tualmente, daí não se poder relevar 
faltas. · 

O que se pode é' prorrogar o ano 
letivo para recuperar tempo que se 
teve de dispender em algum aconteci­
mento, inclusive com possíveis enfer­
midades. 

Agora, em verdade, ao procurar 
uma redação, os Srs. podem imaginar, 
são 133 emenda$, o tempo não foi 
suficiente para que o projeto e o subs­
titutivo venham com tôda· perfeição. 
Reconheço que aQui deve faltar algu­
ma coisa, e não podemos, por isto 
mesmó, ser muito rígidos !lessa apre­
ciação de normas, porque podemos 
deixar de modifícar algumas palavras 
.e de1xar sair um diploina legal com 
imperfeições condenáveis. 

Agora podemos analisar a redação 
que nos é proposta, como subemenda, 
pelo nobre Deputado Martins Rodri­
gues, à· fim de melh~rar o objetivo 
da subemenda do relator. 

Propôs S. Ex.a esta redação: 
(Lê) 

"O ano letivo poderá ser prorro­
gado por motivo de calamidade 
pública, de guerra externa ou 
convulsão interna, bem assim, por 
outros casos expressos no Estatuto 
ou Regimento, ou ainda por acon­
tecimentos excepcioilais, a crité­
rio do Conselho Universitário nas 
universidades, ou. pelos colegia­
dos nos estabelecimentos isola­
dos." 

-Sr. Presidente, preferia que nos re­
feríssemos ao Estatuto e não prOpria­
mente a Conselho, porque numa 
universidade o nome poderá ser di­
verso. O Estatuto dirá qual o órgão 
que deliberará sôbre a matéria. Fica­
ria: 

4
' _ •• a critério dos órgãos estatu­
tàriamente capacitados." 

Em verdade, e agora precisamos 
dar um esclarecimento, quando dis­
semos aqui e acei tantos a expressão 
"alheias" estávamos pensando em 
acontecimentos nacionais, que não te­
nham sido prOpriamente originados 
por estudantes,· como greves, por 
exemplo, de que resultem indiscipli­
nas. Porque um acontecimento na­
cional, que represente uma convulsão 
sociarou uma revolução, um objetivo 
etc., pode ter a participação dêles, 
porque todo o povo participou e êles 
podem ter, também, participado, sem 
nenhuma intenção de terem, nesse 
caso, desejado interromper as aulas 
ou atentar contra os deveres éscola­
res. As aulas podem ~té estar sus­
pensas pelas motivos surgidos, pelos 

T 

acontecimentos que as poderiam en­
volver, e nos quais podem ser envol­
vidos quaisquer pessoas do povo ...... 

1 

De forma que eu perguntaria ao 
·Deputado Plínio Salgado se, retiran­
do-se a expressão "alheias aos meios 
estudantis", co.mo fêz aqui o Depu­
tado Martins Rodrigues, ficaria claro. 
Porque naturalmente os Estatutos 
podem prever aquêles casos em que 
a atitude dos estudantes representem 
uma indjsciplina, representem uma 
falta de atenção ou de desrespeito ou 
de observação dos regulamentos esco­
lares. E há êsses outros casos, em que 
os órgãos da Universidade podem 
pronunciar-se. ~sses dirão: "não, esta 
indisciplina não é motivo para pror­
rogar o ano letivo. Perderão o ano por 
falta." Estão com o ano perdido e o 
órgão adequado da Universidade não 
vai prorrogar. 

Creio ,que nós podemos· confiar no 
espírito dos ·professôres, pai-a que sai­
bam discernir em que casos uma par­
ticipação dos estudantes deva ser re­
levada, com a prorrogação do ano 
letivo, ou aquêles em que se verifi­
quem atitudes de indlsclplina e, com 
isso, não devam ter essa possibilidade 
de recuperar o tempo de aulas per­
didas e, conseqüentemente, perderão 
o ano. 

Eu/ouviria V. Ex, a para que me ori­
ente aqui, na redação. 

O SR; PLíNIO SALGADO - (Sem 
mic~ofone) ... os conflitos alheios aos 
meios estudantis, eu sõ conceberia 
substituir por ••promovido nos meios 
estudantis" porque, o espírito da mi­
nha emenda foi justamente êsse, foi 
coibir a desordem que se tem implan­
tado no País, perturbando inteira­
mente o ensino. &se fol.o objetivo da 
emenda. 

Agora, se nós excluirmos )sso, não 
tem cabimento emenda ou aquilo que 
eu desejava para ver se conseguirmos 

restaurar, no País, o amor ao estudo 
e o desamor à desordem. 

llsse o meu objetivo, pelo que estou 
com V. E>C.• quando redigiu, substl­
tuindo as minhas expressões, êste 
parágrafo, que se insere no projeto. 
Fora daí, não concordarei e votareí 
contrâ.ríamente, porque, então, conti­
nuará a subversão no Brasil 



NGvembro de 1968 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Têrça-feira 26 6341 

O SR. EURICO REZENDE (Sem mi­
crofone) ... ao mesmq tempo que o 
texto proposto pelo relator deva ser 
mantido; porque a regra geral é be­
neficiar aquêle que não causou bene­
fício. Se suprimirmos a cláusula 
alheias aps meios estudantis, que se 
refere a convulsões internas 'e na hi­
pótese - e, sendo hipótese, pode-se 
formular a mais absurda - de os 
estudantes resolverem estabelecer 
convulsões, e temos tido a prova rei­
terada de que êles têm tido capaci­
dade para isso, e me permito aqui 
en~nder que êsse dispositivo foi ins­
pirado num fato atual e nós, para 
estabelecermos a regra legal, temos 
que nos inspirar nos fatos, principal­
mente nos fatos atuais, na experiên­
ca do dia a dia. 

Então, formularei aqui outra hipó­
tese: se os estudantes desejarem 
o·bter o benefício da prorrogação do 
ano letivo - e prorrogação do ano 
letivo perturba a vida da universi­
dade, suprime, inclusive as férias de 
professôres que teriam direito a êsse 
descanso e não o terão porque houve 
as convulsões internas - estaremos 
estabelecendo um estimulo e, o que é 
pior, uma oportunidade legalizada. 

Além,do mais, Sr. Presidente, eu me 
permito dizer que o projeto que es­
tamos votando vai dar uma partici­
·paçáo ativa aos estudantes nos cole­
giados, uma participação. ativa da 
comunidade nos colegiados das uni­
versidades. Essa participação dos 
estudantes poderá ir até a um quinto 
dos colegiados, que é a maior parti­
cipação verificada, até hoje, nos paí­
ses de ..civilização educacional mais 
adiantada. Na França não atinge a 
isso. Na Alemanha, outro exemplo de 
civilização educacional adiantada, 
também não. Então, já há uma área 
de atuação de voz e voto dos estu­
dantes. 

Digo isso, Sr. Presidente, com auto­
ridade de quem tem manifestado 
amor à mocidade. Criei vários esta­
belecimentos de ensino e tenho a mi­
nha experiência. Graças a Deus, na 
minha obra educacional não tem 
havido essas distorções erÚocionais. 
Mas sei que· elas existem. Existem, e 
não ve.1o nenhuma ilicitude aqui 
nesse texto: "0 ano letivo pode ser 
prorrogado por motivo de calamidade 

I 

pública, guerra externa ou convulsões 
internas." 

Calamidade pública não é de res­
ponsabilidade de ninguém, por via 
de conseqüência não é de estudantes. 
A guerra externa também não, por­
que se as convulsóes podem ser cau~ 
sadas pelos estudantes, para que a 
excludente "escolar"? 

Sr. Presidente, entendo que êsse 
texto é de rara sensibilidade e do 
maior interêsse para a t:iisciplina lí­
cita do meio estudantil. 

O s'r. CJ.odomir Millet- Nesse mes­
mo nível de guerra externa, de cala~ 
midade pública, uma convulsão inter­
na, seja de estudantes, seja do que 
fôr, não abre não. A expressão "cOn­
vulsão interna" está indicando que 
está tudo no ar. Então não tem por 
qu.~ se dizer "alheio aos estudantes". 
Se os estudantes provocarem uma 
convulsão interna, que se equipara a 
guerra, à calamidade pública <anti­
gamente, se dizia estado de sítio, co­
moção intestina grave; era a mesma 
coisa} - a eXpressão '~comoção inter­
na" ou "convulsão interna" està in­
dicando que é uma coisa de tal gra­
vidade, que se os estudantes fizerem, 
então tem que parar, mesmo tudo. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Tem a palavra o Deputado 
Márcio Moreira Alves. Peço, entretan­
to, que seja breve. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Sr. 
Presidente, minha questão de ordem 
tem a ver com as normas que esta­
belecemos no inicio dêstes trabalhos 
ou seja, falam sôbre a emenda seu 
autor e o autor do destaque, Desdo­
bra~se no seguinte: tendo o Relator 
aceito a redação de uma s.ubemenda, 
parece-me que a ordem dos tr-abalhos 
estaria, de certa forma, perturbada, 
se voltássemo:s a discutir uma reda­
ção que o próprio Relator já aceitou 
como superada. Em conseqüência. 
pediria a V.· Ex. a que colocasse em 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Tern a palavra o Sr. Relator 
para sua opinião conclusiva a respei­
to da matéria, de sorte que o assunto 
possa ser submetido à deliberação da 
l.~omissão. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Sr. Presidente, está aqui um -dos dis-

positivos que eu temia não fôsse as­
sim de fácil solução porque o tempo 
é curto para decidir. Desejaria que 
não houvesse no projeto, como todos 
devem ter lido, expressões que tornas­
sem a lei polêmica, mas que previsse 
as hipóteses que exigissem sanções,' , 
sem que tivessem enderêço certo ou 
que parecessem aplicáveis a uma épo­
ca só, já que a lei deve ter duração 
permanente. 

Não estou encontrando, assim, de 
pronto, a redação que evitasse um 
sentido polêmico, mas que compreen­
desse a possibilidade de uma sanção 
no caso de uma atitude da classe es­
tudantil d~ rebeldia, de indisciplina, 
teOricamente. Não para o caso atual, 
mas teOricamente prevista. Talvez, se 
o Sr. Presidente nos desse mais tem­
po, poderíamos cogitar de outra ma­
téria, e antes do encerramento, tra­
ríamos uma redação que, talvez, re­
solvesse a dificuldade que estou en­
contrando no momento. 

Meu desejo é encontrar a redação 
adequada àquilo que tQdos desejamos, 
isto é, a manutenção da .ordem, o res­
peito à hierarquia, e que o texto não 
tenha sentido polêmico. 

Não quero que o Regimento, as nos­
sas Normas não sejam respeitados, 
mas sim fazer um trabalho mais per­
feito. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - A Comissão não opõe -à 
sugestão de V. Ex. a. A matéria será 
sugerida, definitivamente, por V. Ex.n. 

Destaque, de autoria do Sr. Depu­
tado Martins Rodrigues, para a Emen­
da n.0 64. 

Com a palavra o Sr. Deputado Mar­
tins Rodrigues. 

O SR. MARTINS RODRIGUES -
Sr. Presidente, a Emenda n.O 64, de 
autoria do Sr. Deputado· Raimundo 
Padilha, mandou que no § 2.0 do art. 
28, que trata da representação de es­
tudantes nos órgãos universitários e 
dos estabelecimentos isolados de ensi­
no superior, se fizesse a escolha dos 
representantes por meio de eleições 
no Corpo Discente e segundO· critérios 
que incluam o aproveitamento esco­
la:· dos candidatos, de acôrdo com os 
Esta tu tos e Regimentos. 

O nobre Deputado Raimundo Padl­
lha mandou acrescentar, depois do 
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~ocábulo "eleições", a seguinte ex­
pressão: 

" ... a que compareçam, pelo me~ 
nos dois terços ... " 1 

O nobre rela'f?or deu, então, a se-
guinte redação:· · 

• 
"§ 2.0 

- A escolha dos represen­
tantes estudantis será feita por 
meio de eleições do corpo discen-

1 te a que compareçam pelo menos 
dois terços, de acôrdo com os es­
tatutos e regímêntos." 

O Sr. Eurico Rezende-:- V. Ex. a per­
mite? Quero mostrar-lhe ·a subemen­
da de minha autoria, referente ao as­
sunto, e que gostaria de mostrar a V. 
-Ex.a.. ' 

SR. MARTINS RODRIGUES -.Te­
nho emendas, também,, sôbre essa 
matéria' especificamente mas, no mo­
mento, discutirei a emenda de auto­
ria do nobre Deputado Rairnundo.Pa­
di1ha, e que foi aceita pelo nobre re­
lator. 

Aqui faço referência à ponderação 
do Reitor Moniz c:Te Aragão em que 
S. Ex.a fê~ ver atl Sr. Presidente que 
êsse "quorum" de 2/3 é exagerado. 
Um órgão colegiado, em geral, exige 
2/3 para o seu funcionamento, a não 
ser em casos excepcionais. A Câmara 
dos Deputados funciona em maioria 
absoluta e, até, com maioria reÍativa; 
o, Senado, idem. De um ~odo geral, as 
deliberações se tomam por maioria 
simples. 

O que se entende dessa expressão "a 
que compareçam pelo menos 2/3", é 
que ela traduz um certo mêdo que se 
tem dos estudantes, da .aversão que se 
tem à participação dêles e, assim, pro­
curou o autor da emenda restringir 
ésse direito de· participação dêles: 
admite a participação, é ~erdade, mas, 
ao mesmo tempo, é colocado um dis­
positivo que a impede. Na realidade, 
quando se exige êsse "quorum" de 
2/3 para que a assembléia universitá­
Tia se realize e escolha seus represen­
tantes, cria-se embaraço quase insu­
perável, ou pelo menos se tem a in­
tençãÇL de criá-lo. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Aceitei a sugestão do Deputado Rai­
mundo Padilha admitindo que a elei­
ção não se faria pràpriamente em 
uma assembléia a que comparecessem 
2)3. Eu entenderia que essa eleição, 

I 

I 

I 

como qualquer eleição, se fada du­
rante um dia inteiro, de modo a 1 in­
teressar tôda a classe, com sua parti­
cipação. Mas, se· não fôsse possível 
num só dia, não há dúvida ~de que po­
deríamos modificar. 

Sem o comparecimento. de mais de 
2/3 de eleitores, tal como se exige na 
eleição para Deputados e Senadores, 
a abstenção será muito grande. Numa· 
universidade, a eleição désses repre­
sentantes, e para essa finalidade alta, 
que é participar de todos os órgãos 
colegiadOs, deve interessar a tôda a 
comunidade. Se entretanto esta não é 
a melhor forma, s~ isto é impossível, 
evidentemente ... 

O SR. MARTINS RODRIGUES -
Eu diria que cria dificuldades maio­
res na participação. E não devemos 
dar com uma mão para tirar com a 
ou-tii:a. Devemos criar condições que 
permitam a participação. 

~ a ponderação que eu desejava 
fazer. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Realmente, queremos. que os estudan-· 
·tes participem, há conveniência disso. 
e até para que se estabeleça aquilo de 
que tanto se fala - o diálogo. 

De modo qUe não.é justo se impos­
sibilite a particip'açãÕ. A maioria ab­
soluta é de qualquer colegiado. E até 
não há necessidade de dizer ,isto, por­
que o texto. do projeto está muito 
bom: "eleição segundo o critério, etc., 

\ de acôrdo com o Esta tu to e Regimen­
to.'1 

Aceito. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Há uma subemenda do Sr. 
Senador Eurico Rezende, nestes têr­
mos: 

"A escolha dos representantes es.: 
tudantis será feita por meio de 
eleição do corpo discente e se­
gundo critério que inclua o apro­
veitamento escolar dos candidatos 
de acôrdo com os Estatutos e ,Re­
gimento." 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Eu pensei que o Estatuto estabelecesse 
isso. ,., 

O Sr. Eurico Rezende - (Sem mi-
crofone.) · 

O SR. MARTINS RODRIGUES -
Estamos. preocupados em criar con-

dições para a. participação. Mas se co­
meçamos com minúcias, exigências, 
quanto à participação do estudante, 
fico sem saber se se quer ou não. Se 
qtJ.eremos a participação, deixemos de 
seguir as formas oblíquas. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas quan­
do se faz concurso público .. ~ 

O SR. MARTINS RODRIGUES -
Mas concurso público é uma coisa, e 

·eleição, outra. Aqui, está implícito que 
·o assunto é condição de elegibilidade. 

Isso tudo, porém, não s_urpreende, 
nesta singular Democracia em que. 
vivemos! 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Por que não estabelecer, 
apenas que: 

"A escolha do representante será 
feita por eleição do corpo discen­
te, de acôrdo com os Estatutos e 
Regimentos?" 

O SR. MARTINS RODRIGUES -
Não são os estudantes, no entanto, Que 
f~zem os estatutos e regimentos. 

O RR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - É preciso coriVir, nobre 
Deputado, que as autoridades univer­
sitárias serão cri terias as. 

Permita-me apenas uma observa­
çãq: mais de Professor do que de Pre­
sidente de Comissão: nem sempre os 
mais indicados para a representação 
estudantil são os chamados bons es­
Ldantes. 

A representação estudantil exige 
uma capacidade de liderança de que, 
às vêzes, não é portador o estudante 
curialmente classificado. De maneira 
que, se queremos dar a representa­
ção estudantil, deveremos discipliná­
la. mas não em caraper rígido que 
amanhã venha a gerár novos desen­
tendimentos no meio universitário. 

Creio que poderíamoS estabelecer o 
critério da maioria, mas não falar em ' 
aproveitamento escolar. 

O Sr. Eurico Rezende - Se a lei 
está premiando os melhores, como 
iSso poderá servir de motivo para di­
ficuldade~? 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Senador Eurico Rezende, 
partimos do seguínte: o problema não 
é de dar uma compensação ao bom 

' 
r 

\ 
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estudante,-- mas. dar o melhor repre­
sentante à classe. 

O Sr. Eurico Rezende - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Pode sertum estudante que 
às vêzes é da maior categoria intelec­
tualmente, mas não tem atividade re­
presentativa na sua classe. 

O Sr. Eurico Rezende - A comuni­
dade estudantil saberá encontrar um 
que coincida as duas coisas: o talento 
da liderança com o talento próprio. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - V. Ex.a me desculpe, mas é 
que, na verdade, se está desvirtuan­
d 1 o objetivo da representação, que 
não é premiar o estudante mais qua­
lificado na sua classe, por seus dotes 
intelectuais, mas assegurar à classe 
sua representação através do mais di­
ligente, do mais vivo, do mais inte­
ressado. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas não se 
pode conciliar preparo intelectual com 
liderança? Podemos coordenar. E es­
taremos injuriando os estudantes se 
acharmos que, numa comunidade de 
2, 3, 4, 5 mil, não se encontre um 
preparado intelectualmente e com ca­
pacidade de liderança. Confesso até 
que é exagerado. 

É difícil conseguir um estudante in­
teiramente preparado e com capaci­
dade de liderança? 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
(Sem microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O relator declara que acei­
ta a supressão da cláusula "a que 
compareçam pelo menos 2/3," na for­
ma do destaque proposto pelo nobre 
Deputado Martins Rodrigues. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sendo assim, Sr. Presidente, eu soli­
citaria à Comissão que não tome o 
voto do Relator como preferencial, no 
caso, porque o texto do projeto inclui 
êsse critério que talvez tenha sido es­
tudado com mais cuidado que nós que 
náo tivemos tempo para apreciar. Es­
tou encarando apenas a dificuldade 
do comparecimento de 2/3, prevendo 
que os estatutos, por exemplo, possam 
estabelecer êsse critério de preferên­
cia, para isso estando melhor qualifi­
cado que nós. Mas a Comissão terá o 
direito de manter o que está no pro-

jeto ou o que vem proposto ao Con-
gresso. 

O Sr .• co Rezende - (S~m mi .. 
crofone.) · 

O SR. PRESIDENTE (1osaphat Ma­
rinho> - Aprovado o destaque do 
nobre Deputado .Mar\'lns Rodrigues, a 
subemenda de V. Ex."' não estará pre­
judicada. 

Vou submeter à deliberação da Co­
missão a proposta constante do des­
taque do ·ney\ltado Martins Rodrigues, 
através da qUâ.l'.será supressa, do dis­
positivo, a cláusula "a que compare­
çam ptlo menos 2/3." 

Em votação o destaque, 

Os Srs. parlam'entares que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Agora, a Subemenda Euri­
co Rezende, nestes têrmos: 

"A escolha dos representantes 
estudantis será feita por meio de 
eleição do corpo discente, e se­
gundo critério que inclua o apro­
veitam...!nto escolar dos candida­
tos, de acôrdo com os estatutos e 
regimento." 

Os Srs. Membros da Comissão que 
estão de acôrdo com a Subemenda 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Não sei se perceberam bem. A Co­
missão aprova a subemenda? Ela, as­
sim, ficará com duas redações para 
o mesmo texto. 

Havia um outro destaque do Depu­
tado Martins Rodrirmes - peço a 
atenção de S. Ex.a para o assunto -
a respeito, ainda, do art. 37, compre~ 
endendo os §§ V\ 2.0 e 3.0 do substi­
tutivo do Relator. Não sei se V. Ex.• 
considera essa matéria prejudicada. 

O Sr. Martins Rodrigues - Deixe­
me ver o substitutivo, porque com re­
lação ao texto do art. 37 11 1.0 e 2.0, 
a matéria foi prejudicada, mas há 
uma parte ainda não discutida, isto 
é, a do § 3.0 

O SR PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - € para se deixar própria­
mente _para o substitutivo. 

f 

O destaque Imediato é do Sr. Depu­
tado Márcio Moreira Alves, para a 
Emenda n.o 65. Tem S. Ex.• a palavra. 

O Sr,1 Márcio Moreira Alves - Se­
nhor Presidente, a Emenda n.0 65 é 
de minha autoria. 

Preliminarmente, eu chamaria a 
atenção da Comissão para fato que 
julgo importante. Considero absurdo 
estabelecer-se o mesnto índice de re­
presentatividade dos estudantes no 
maior órgão da universidade e no 
mais baixo, gue é o departamento. 

Na Congregação de uma Faculdade, 
os interêsses dos estu'dantes podem 
ser conllltantes, digamos, com alguns 
interêsses dos professôres. 

Os estudantes não terão, obrigatO­
riamente, que ter tanta participação 
na congregação, como não terão no 
colegiado que dirige a universidade, 
quanto no nivel mais baixo que deci­
de o dia-a~dla de sua vlda escolar, 
que é a unidade menor da organiza­
ção universitária - o departamento. 

A lei, como está proposta, estabelece 
1/5 de representação estudantil, 1/5 
em tôda parte, tanto no colegiado que 
dirige a universidade e, portanto, que 
toma tôdas as df'Cisões, quer didáticas, 
quer adminlBtratlvas, como na Con­
gregação, que torna .decisões também 
administrativas de contratação de 
pessoal etc., como no nível departa­
mental, que diz respeito exatamente 
à atividade precípua dos estudantes, 
que é a de estudar e pesquisar. 

Eu oropus uma gradação pela qual 
.1e Umltasse ao máximo de 1/4, no 
conselho universitário, a representa­
ção estudantil; ao máximo de 1/3 nas 
congregações; e o máximo de metade 
nos deoartamentos. Eu acho que devP 
ser reduzida esta proporção. Talvez o 
relator pudesse propor uma redução, 
mas acho ilógico manter-se o mesmo 
nível de representação em todos os 
âmbitos da universidade, em todos os 
escal()es da universidade. 

Quero crer que nós agiriamos muito 
mais didàticamente, aqui, se permi­
tíssemos uma participação maior dos 
estudantes na fase 1nlclal, na menor 
unidade, que é o departamento; maior 
que no conselho universitário e que 
nas congregações. 

A experiência, por exemplo, na Fa .. 
culdade de Letras do Rio de Janeiro 

/ 
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e a colaboração dos professõres em 
nível departamental, que é muito 
maior que em nível de congregação, 
tem sido excelente. O in terêsse do es· 
tudante pela matéria que estuda, pe­
las pesquisas, o que vai fazer, o nú­
mero de horas gastas em laboratório, 

·é muito maior que em nível de con­
gregação. Para começar, a congrega­
ção se reúne m11ito menos freqüente­
mente que o dePartamento e o· con­
selho· universitário, uma vez por mês. 

Faria, portanto, o pedido ao relator 
no sentido de que ponderasse sôbre a 
nos~a argumentação e talvez pudés­
semos, de comum acôrdo, encontrar 
meios de corrigir essa representação. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
O parágrafo 3. 0 não diz que a repre-· 
sentação ê sempre de um quinto. :piz 
êsse parágrafo que não poderá exce­
der de um quinto'. Então, pode ser me-

. nor e variar de órgão para órgão, 
como V. Ex.a está proPondo. 

Desejo que V. Ex. a leve, em conta 
as razões por que não podemos aco­
lher a sua emenda. Entre outras há 
o seguinte: em prlmeiro lugar, os co­
legiados não são dé professôres da 
mesma categoria. Haverá professóres­
títulados, professôres-adjuntos, pro­
fessôres-assístentes, haverá represen­
tantes da comunidade. Há de se ad­
mitir, por exemplo, que em um dos 
colegiados os estudantes participem 
com 50%. Formariam um grupo ma­
joritário. Mesmo na proporção de um 
têrço ou de um quarto, estariam sem­
pre formando um grupo majoritário. 

O Sr. Márcio Moreiri Alves - Em 
nível departamental não há repre­
sentante de comunidade. O nível de­
partamental ê puramente para o tra­
balho didático. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Não há dúvida. Mas, mesmo ai, não 
há necessidade seja um quarto ou 
um têrço, porque a colaboração dos 
estudantes, através dos seus repre­
sentantes, não se fará pela opinião 
particular de cada um, e, sim, pelo 
que êles representam e devem repre­
sentar: o pensamento da sua classe. 
~les trazem um pensamento, vêm ex­
pressar uma opinião não individual. 

Então, não é n número que influi, mas 
o que êles trazem na defesa de suas 
teses, como expressão da vontade e 
opinião do corpo discente. 

Do modo que está me parecendo 
que, da forma por que está redigido o 
parágrafo 3.o, o estatuto da univer­
sidade pode variar na proporção, des­
de que êle não exceda de um quinto. 

O SR. PRESIDENTE: (Josaphat Ma­
rinho) -Em votação. Os membros da 
Comissão que estejam de acôrdo com 
a aprovação do destaque, ciueiram 
permanecer sentadoS. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O destaque imediato é de autoria 
do Deputado Martins Rodrigues, sô­
bre a Emenda n.0 66. Tem a palaVra 
S. Ex.a 

O Sr. Martins Rodrigues - Senhof 
Presidente, a Emenda n. 0 66 se refere 
à representação estudantil nos órgãos 
colegiados. Propus uma nova redação 
para o parágrafO 3.0: do artigo 28: 

H§ 3,0 - A representação estu­
dantil não poderá ser inferior a 
um quinto (1/5) do total de mem­
bros dos colegiadçs e comissões, 
estabelecendo os estatutos e regi­
mentos os critérios e percenta­
gens a que deve obedecer, em ca­
da tipo de colegiado, a partici­
pação dos estudantes, de sorte 
que: 

a) o maior índice de representa­
ção corresponda ao maior grau 
de interêsse dos alunos na 
composição de cada colegiado; 

b) o "índice de participação dos 
alunos seja tanto mais eleva­
do quanto maior fôr, em cada 
colegiado, a representação dos 
professôres." 

Esta parte não me parece essencial. 
Quanto ao limite de participação, 
preceituam as emendas que o índice 
de participação dos alunos, nos cole­
giados, não seja inferior ao quinto da 
sua composição1 ao contrário do que 
reza o projeto que fixa no quinto o 
limite máximo Ja representação. Em 
Seguida, determina a emenda que os 
est:üutos e regimentos estabeleçam os 
critérios para a fix,ação dos índices 
da representação estudantil, tendo 
em vista, em cada caso, o grau do in­
terêsse dos estudantes e o volume 
maior ou menor da participação dos 
professôres, para estabelecer certo 
equilíbrio, indispensável à harmonia 
das relações entre docentes e discen­
tes. 

Eu estabeleço os limites, para fixar 
e mínimo de 1/5. Acho que se quere~ 
mos dar aos estudantes representa~ 
ção eficaz e que possa influir nos ne­
gócios, da universidade e estabeleci­
mentos de ensino superior, enfim, que 
permitataos estudantes maior influên­
cia na direção, na estrutura dêsses 
órgãos, na política enfim a ser esta­
belecida por êsses órgãos, devemos es~ 
tabelecer critérios mais flexíveis do 
que os estabelecidos no projeto. Do 
contrário, nós não teremos atendtdo 
a essa exigência que está sendo feita 
em tóda parte, não só nO Brasil, mas 
no mundo inteiro, onde os estudantes 
se manifestam com preocupação de 

. ter _representação. 

Só assim poderemos interessar real­
mente os alunos no grave problema 
da universidade brasileira. \ 

Mas, não tenho esperança, Sr. Pre­
sidente, de que essas idéias venham 
a ser acolhidas pelos nobres represen­
tantes da Maioria, que estão preo­
cupados em legislar segundo a emer­
gência atual. Não estão com os olhos 
no futuro. Alguns com olhos no pas­
sado, ontros apenas vendo a circuns­
tância do presente, quando o futuro 
está a indicar que há soluções pro­
fundas, modificações estruturais maís 
profundas que devemos estabelecer 
na reforma universitária. 

Por isso, irisisto na sustentação da 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) - Com a palavra o nobre Re~ 
!ator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, atualmente, os estu­
dantes não participam dos órgãos co­
legiados na "proporção que é propos­
ta. E a divergência que há é apenas 
numérica. 

Como dissemos, no caso da emenda 
anterior, a proporção pode variar de 
órgão para órgão. 

Evidentemente _que tóda lei pode 
ser mOdificada. Nós estamos amplian.­
do, agora, êste número para permitir 
at~ 1/5. Vamos fazer essa experiência 
e·, evidentemente, nada pode obstar 

\ que, mais tarde, modifiquemos essa 
disposição da lei. 

Por ora o Relator mantêm, porque 
não teinos outros elementos para jul-
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gar e outras raz9es para admitir que 
aumentemos o número e que nem ve­
nhamos a conseguir resultados me­
lhores. 

De modo que manteremos o dispo­
sitivo que está no § 3.0 e que estabe­
lece, vamos dizer, um teto de parti-­
cipação dos estudantes na base de 
1/5 do número de membros do órgão 
colegiado. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Em votação o destaque. 

Os Srs. Congressistas que aprovam 
o destaque queiram permanecer sen~ 
t:'dos. {Pausa.) 

O destaque foi rejeitado. 

Há destaque imediato sôbre a 
Emenda n.0 67. 

O Sr. Martins Rodrigues - Senhor 
Presidente a emenda é de autoria do 
nobre Deputado Mitrcio Moreira Al­
ves, que '1ede preferência. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Com a palavra o nobre 
Deputado Márcio Moreira Alves, que 
é o autor da emenda. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Se­
nhor Presidente, mais uma vez vota­
mos sóbre assunto estudantil. Os es­
tudantes não são, absolutamente, 
chamados a aprovar os regimentos 
das Faculdades, dos Institutos e das 
Universidades. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Podiam não ser. Estou entendendo 

que êles vão integrar os colegiados. 

O Sr. Márcio Moreira Alves -
Quando muito, se lhes dá de esmola 
a possibilidade de em um quinto com­
por o conselho universitário. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Não ~ de esmola. 

O Sr. Márcio Moreira Alves -
Porque se dá aos estudantes essa mí­
nima presença no Conselho? Porque 
se chegou a essa extraordinãria con­
clusão de que a universidade também 
interessa ao estudante! 

É reaimen te um grande progresso, 
dentro da filosofia político-governa­
mental do momento: A universidade 
também interessa ao estudante. en­
tão o estudante pode ter um quinto 
de participação em alguns dos seus 
Conselhos! 

• 

Entretanto1 o diretório acadêmico 
não interessa aos professôres1 -interes­
sa só aos estudantes que devem ter a 
mais ampla e completa liberdade de 
estipular C::qJÉp êsses diretórios aca~ 
dêmicos deve~ncionar. 

Por exemplo, efn.).IIDa universidade 
confessional, o ct'h-etório acadêmico 
pode ter a mais amp1a liberdade ae 
estabelecer o não~confessionalismo 

nos seus estudos. 

De forma que considero uma dema­
·sia se fazer com que o Conselho Uni­
versitário, a direção da universidade 
onde predominam os membros do cor­
po discente, vá aprovar ou não os es­
tatutos do diretório acadêmico. E dou 
êste exemplo: numa universidade ca­
·tólica, por exemplo, o diretório acadê­
mico pode resolver estabelecer a li­
berdade de culW, ou mesmo o ateismo,' 
ou que os membros do diretório aca­
dêmico serão budistas ou lá o que se­
jaín, e o corpo docente não tem nada 
que ver com isso. 

Então, a minha emenda é no senti­
do de que os regimentos elaborados 
pelos diretórios serão regístrados na 
instância universitãria ou esc o I a r 
competente. E uma vez registrados, aí 
decidido pelos estudantes como êles 
vão nortear a vida de sua representa­
ção, aí sim, terão que obedecer àqui­
lo que decidiram. Mas não colocar sob 
o guante, sob o arbítrio do corpo do­
cente as regras que vão decidir o com­
portamento, o estatuto, o funciona­
'mento interno de um órgão que é e:x­
clusivamente dos estudantes, e só a 
êles interessa. 

Por isso eu haver propostq na re­
dação do § 2.0 do art. 29 da mensa­
gem, a eliminação do poder de apro­
var ou não, do órgão universitário 
competente, os estatutos dos diretó­
rios acadêmicos. 

Essa, a redação de minha emenda, 
que eu sei não será acatada por esta 
doutá Comissão que, dos estudantes, 
tem uma idéia que me parece um 
pouco temerosa. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Com a palavra o Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, qualquer regimento, 
qualquer estatuto de universidade 
passa pelo crivo da aprovação de uma 
autoridade superior. 

!' 
' 

o estatuto da universidade vat ao 
Conselho Federal de Educação, depois 
vai à homologação de uma auWrida­
de ainda acima, que é o Minístro da 
Educa;ão. Então o único órgão da 
universidade que não teria a '3ançã'i), 
assim de uma instância acima, seria 
o dos estudantes. 

Dêsse modo, creio que nenhum ór­
gão da universidade vai estabelecer 
grandes restrições; provàvelmente só 
não aceitará algo que atente contra 
as leis do País, o regime em que vi~ 
vemos, a Constituição da República 
- quer dizer o respeito àquilo que se 
deve respeitar e que, de repente, al· 
gum diretório entenda de fazer. 

Não estou dizendo que vão fazer to­
dos, que isso vá ser feito, mas é preci­
sa prever a eventualidade disso acon­
tecer, de que num estatuto de um di­
retório se pretenda não respeitar a 
Cmlstituição da República, por exem­
plo. Isso não é possível órgão algu.'n 
da universidade aprovar. 

De modo que falo é nesses eventuais 
exageros, que é quando poderia na­
ver rejeição. Mas em tudo mais o es­
tatuto será aprovado. 

Quanto a dizer~se que, numa Uni­
versidade católica, os estudantes de~ 
vam ter o direito de, num órgão lá 
dentro da universidade, atentar con­
tra a filosofia da universidade, tam­
bém não se pode aceitar, porque nes­
se caso que procurem otttra universi­
dade; não são obrigados a estudar na­
quela e por isso existem as universi­
dades oficiais. Deve haver um certo 
respeito, uma orientação estabelecida 
por uma organização que é particular 
e que é mantida com certos objetivos. 

De modo, Sr. Presidente, que não 
posso, com todo o respeito que tenho 
ao meu nobre colega, aceitar suas 
ponderações. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Em votação o destaque. 

Os Srs. Membros da Comissão que 
estejam de acôrdo permaneçam sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

Ainda do Deputado Martins Rodri­
gues. e do Deputado Mata Machado, 
destaque para a Emenda n.0 68. 

Com a palavra o Deputado Mata 
Machado. 

' / 

)' 
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O Sr. Mata Machado - Sr. Presi­
dente, começarei pela razão- da ·recusa 
do nobre relator, e começarei pela 
observação final do nobre colega que 
é a seguinte: O relator concorda com 
o conteúdo da Emenda. 

Concordando com o conteúdo da 
Emenda, entretanto S. Ex.a considera 
desnecessário, admitindo que poderia, 
talvez, aplicar-se o princípio invocado 
em uma universidade confessional. 
Suponho que S. Ex.a se terá ímpres­
sionado com a circunstância de que 
o têrço que foi proposto, na verdade, 
eu o retirei ·da Carta de Princípios da 
Universidade Católica de Minas Ge­
rais. 

Ao texto vêm acrescentar-se as di­
versas C

1

arac~erísticas que a universi­
dade deva assumir. Acrescentei esta 
fidelidade à natureza da universidade 
como obra de cultura, instrumento de 
transmissão de saber e fator de trans­
formação social. Claro que a ênfase é 
tôda aqui na idéia da transformação 
social. 

Observo que não apenas no texto 
do Grupo de Trabalho que preparou 
a reforma universitária, como na pró­
pria maneira como a universidade é 
conceituada no projeto de lei que es­
tá em discussão, há uma preocupação 
de vincular a universidade ao proces­
so de desenvolvimento do País, preo­
cupação de tôda procedência, de tô­
da validade porque é sabido que sem 
a cooperação da universidade é im­
possível fazer-se, sequer, um plano, 
ainda que não estratégico de desen­
volvimento. 

~ 

Por isso insisto em que essa carac-
terística da universidade como obra 
de cultura, instrumento de transmis­
são de saber e fator de transformação 
social, se ínclua entre as outras que 
constam do projeto e que são repro­
duzidas no substitutivo, apenas com 
pequenas modificações de caráter re­
dacional. 

Espero que o Sr. relator continne 
a considerar válído o coriteúdo da 
eme)lda e verifique, por esta breve 
defesa, que ela não é desnecessária. 
Ao contrário, parece-me que o acrés­
cimo dessa característica à universi-

dade é fundamental, mesmo dentro 
de todo o espírito com que a reforma 
tem sido feita. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) -Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Como V. Ex.a observou, eu tive sim­
patia pela einenda, concordei com o 
seu conteúdo. 

~ú perguntaria, porém, ,se aquí, en­
tre as características, deveria figurar 
isto, quer dizer, se caberia dizer: ''As 
universidades organizar-se-ão, etc.";· 
das seguintes características: ... uni­
dade de patrimônio e administração; 
. . . organícidade de estrutura. _ . ra­
cionalidade de organização. ensino 
e pesquisa. . . flexibilidade de métn­
dos." 

Fidelidade à natureza da universi­
dade. Parece que isto é :llgo que aquê­
les que compõem a universidade de­
vem ter como norma e como, dever. 

Eu desejaria saber, então, como en­
quadrar isto, porque com o conteúdo 
da emenda estou inteiramente de 
acôrdo. 

O Sr. Mata Machado - Acompa­
nhei um pouco o texto da art. 3.0 da 
projeto oríginãrio, onde se fala em 
unjdade de patrimônio, organicidadej 
racionalidade de organização, univer­
sidade de campo, flexlbilldade de mé­
todos. E, então, acrescentei "fideli­
dade". 

Realmente, procurei fazer a emenda ' 
dentro do próprio texto do projeto. -

Se V. Ex.a., no seu substitutivo, mo­
dificou, em geral, como vimos, tirou 
um certo preciosismo, da linguagem 
do projeto. Mas eu acho que essa idéia 
de fidelidade à natureza da universi­
dade é, realmente, uma característi­
ca importante para os objetivos da 
própria universidade. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Recorro a V. Ex.a para encaixar, pa­
ra saber se é adequado encaixar entre 
as características, desde a até h. 

O Sr. Mata Machado - Deve-se 
encaixar na letra i do artigo 10. ~le 
era 3.0 ' no Projeto e é o 10 no substi~ 
tutivo.' 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Aceito com muito prazer. Eu desejei 
apenas saber onde enquadrar, porque 
estou de acôrdo com o conteúdo. 

I 

i 
' 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) - Em votação o destaque a 
respeito do qual se manifesta favorà­
velmente o re1atot. 

Os Srs. membros d.a Comissão que 
estão de acôrdo queiràfu permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Mata Machado ~ Sem abu­
sar de V. Ex. a e. do eminente colega 
relator, parece que apresentei uma 
subemenda que corresponde à letra b 
do art. lO do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Estamos votando as emen­
das ou subemendas. Os destaques que 
se referem diretamente ao substituti­
vo, só quando têm vinculação direta 
com o destaque em apreciação. 

O destaque i medi ato é sôbre a 
emenda 71 de autoria do Sr. Deputa:lo 
Plinio Salgado. 

O Sr. Plínio Salgado - Sr. rela­
tor, minhas pala v r as serão breves e 
dirão respeito1 apenas, a uma ques­
tão adverbial. 

Diz a minha emenda: 

"Ao art. 30 acrescente-se: 

§ 3.0 - deverão ser, primordial­
mente, estimuladas pelas insti­
tuições de ensino superior, as ati­
vidades que visem à formaçã-o 
moral e cívica, considerada indis­
pensável à criação de uma cons­
ciência de direitos e deveres do 
profissional e do cidadão." 

I 

O § 2.o diz respeito à educação fisi­
ca e traz o advérbio "especialmente". 

A impressão que se colhe é de que 
a formação moral e cívica é coisa in­
ferior à educação física. 

Então, desejo: oU .no meu parágra­
fo se conserva a palavra "primor­
dialmente" ou se exclua a palavra 
"especialmente" ·do parágrafo ante­
rior. 

O SR. ~AURO CRUZ (Relator) -
Parece, então, que a retirada da pa­
lavra "eSpecialmente", do parágrafo 
2.0 , atende ao destaque. 

O SR. PRESII)ENTE (Josaphat ~la­
rinho) - V. Ex.a suprime a palavra 
"especialmente" do parãgrafo 2.0 Sen­
do assim, o destaque está prefudicado. 
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O destaque imediato é do Deputado 
Mata Machado, à Emenda n.0 76. 

O Sr. Mata Machado - O Sr .. Rela­
tor considera que o objefivo da Emen­
da n.0 76 é o mesmo da Emenda 11.0 

75, que propõe modificações ao art. 
32 do Projeto. O Sr. Relator retirou 
do projeto o art. 32; não é verdade? 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Exatamente. 

O Sr. Mata Mllchado - Eu pergunto 
então se a emenda perdeu a sua opor­
tunidade, ou se V. Ex.3 havfndo fei­
to a supressão do art. 32, veio a subs­
tituí-lo por outro dispositivo. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) ~ 
Não. Trata-se de matéria relácionacta 
com o ensino médio que será tratado 
- ao que, mais ou menos, sabemos -
em projeto de lei especial. O projeto 
que ora apreciamos trata do ensino 
superior, suas normas e seu entrosa­
mento. Enquanto que a matéria do 
;:trt. 32 é matéria precípua do ensino 
médio e -não deve figurar junto com 
matéria referente ao ensino superior. 
Só por isto pareceu ao relator que 
não caberia, neste projeto especifico 
do ensino superior, matéria pertinen­
te ao ensino médio. 

O Sr. Mata :Machado - A minha 
impressáo, então, Sr. Presidente, é que 
o objetivo de V. Ex.a foi alcançado, 
porque V. Ex.a considerava que a man­
ter-se o artigo 32 como veio no :Pro­
jeto, estariamoS pràticamente extin­
guindo as escolas normais e institu­
tos de educação. 

Uma vez que foi supresso o artigo 
32, a matéria nem é para ser votada. 

O SR. PRESII)ENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Exatamente. O objetivo tia 
minha emenda era resguardar a exis­
tência das escolas normais e institu­
tos de educação que o Projeto, sumà­
riamente liquidava .. Mas, se o rela­
tor suprimiu, o objetivo desaparece. 

O destaque imediato é do Sr. Depu­
tado Martins Rodrigues, sôbre a 
emenda n.O 79. 

O Sr. Martins Rodrigues -·Sr. Pre­
sidente, ao mesmo tempo, faço refe­
rência ao artigo 39 do substitutivo. 

É verdade que a emenda 79 foi aPro­
vada pelo rel17t.or, como 'subemenda,' 
embora êle não tenha dito expressa-

mente no seu parecer. O parecer, -nes­
se ponto, está um pouco impreciso. 

I 
llle diz: 

"Propõe criação de uma Assesso­
ria Universitária como órgão- de 
diálogo entre o Govêrno Federal 
e os estud4ntes universitários, 
além de outras finalidades. A pri­
meira tem parecer favorável atra­
vés de subetilenda." 

A subemenda não aparece, mas 
aparece no· substitutivo, no art. 39. 

_ A emenda de autoria do nobre 
Deputado último de Carvalho deter­
mina que fica criada, junto ao Mi­
nistério da Educação e Cultura, uma 
Assessoria Universitária como órgão 
de d.iálogo entre o Govêrno Federal 
e os Corpos Discentes das universi­
dades do País. 

O SR. PRESIDENTE (losaphat Ma­
rinho) - V. Ex.a me permite um es­
clarecimento: a Secretaria verifica 
que entre os destaques diretamente 
relaci~na~os com o substitutivo, há 
um de V. Ex.a a respeito do art. 39, 
§§ 1.0, 2.0 , ~ 3.0 , como hâ, também; 
subemenda de autoria do Senador Eu­
rico Rezende. 

O Sr. Martins Rodrigues - Não en­
contrei, Sr. Presidente, subemenda jo 
Relator a respeito do Art. 79. Mas ve­
lo que sei'ia o art. 29 do substitutivo: 

.-"Art. 39 - É criada uma Comis­
são Especial Que servirá comO ór­
gão de diálogo entre o Govêrna 
Federal e os corpos dicentes das 
universidades e estabelecimentos 
isolados de ensino . superior diJ 
país. 

§ 1.0 ...!... Da Comissão referida 
neste artigo farão parte três alu­
nos regularmente matriculados, 
sendo um da Região Norte, outro 
da Região Centro e outro da Re­
gião Sul do Pais, e um represen­
tante de cada um dos Ministé­
rios seguintes: Educação e Cultu­
ra, Planejamento e Coordenação 
Geral e Fazenda. 

§ 2.0 
- A colaboração dos alunos 

será gratuita e considerada como 
"serviço relevante", devendo os 
componentes da Comissão, quando 
convocados para reuniões, rece­
ber hospedagem e transporte gra­
tuítos, pagos pelo Poder Público. 

I 

§ 3.• - O Poder Executivo, medi­
ante decreto, reiuiamentará 0 

funcionamento da Comissão e :J 

escolha de seus membros." 

Sr. Presidente, eu não en~ntro 
daia venia nenhuma razão nem para 
o. dispositivo da Emenda n.0 79 na 
parte que se refere à assessoria uni­
versitária junto áo Ministério da Edu­
cação e Cultura e, menoS ainda, para 
a criação de uma Comissão Especial 
de Diálogo entre o Govêrno e os es­
tudantes. 

Essa Comissão, em priíneiro lugar. 
não me parece pertinente à matéria, 
a êsse projeto que trata de ensino su­
perior., Cria um órgão que vai tratar 
de diálogo ou de assistência ou de que 
seja, em relação a todos os graus de 
~sino, porque aqui não se faz distin­
ção. 

. Além do mais, planejando-se uffia 
Comissão que seria constituída, alén1; 
de representantes dos alunos da re­
gião norte, da região centro e da re­
gião sul - sem se dizer o critério da 
escôlha; ficaria, portanto, ao arbí­
trio do Govêrno colocar qualquer es­
tudante .como representante dêsse ór­
gão - e mais uma representação dos 
Ministérios da Educação e Cultura, 
PlaneJamento e Coordenação Geral e 
da Fazenda. 

Não tem nenhuma razão, qennum 
sentido, para se ter um órgão dês­
se, como representante do Planeja­
mento e coordenação Geral e da Fa­
zenda. Acho inteiramente desneces­
sário. Os estudantes vão ter - s:.tbe­
se lá como vão ter - a· sua partici­
pação nos órgãos universitários, até 
o limite de um quinto; vão ter, po:­
tanto, relativas. condições de interfe., 
rir, de fazer êsse diálogo - que, afi­
nal de contas, não deve ser trava do 
entre o Presidente da República e os 
estudantes, muito menos entre os es~ 
tudantes e os Ministérios. Deve ser 
travado nas Universidades, nos Di­
retórios, nas Comissões, nos Colegia­
dos; aí é que o diálogo será útil e 
necessário. 

Uma Comissão de Diálogo não tfm, 
data venia do Relator~, o mínimo sig~ 
nificado ou sentido. Acho que êle se 
impressionou com a emenda do nobre 
Deputado último de Carvalho, ao es­
tabelecer ao assessoramento do Minis­
tério da Educação e Cultura, uma es-

t 
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pécte de vênia mais ou menos dema­
gógica a essas coisas que estão ocor­
rendo no momento, e então trouxe 
ê.sse substitutivo que é sem dúvida 

'uma modificação daqueles excessos da 
emen8a 79, um tanto vaga, um tanto · 
imprecisa. 

o meu ponto de vi7ta é o seguinte: 
recusar a emenda 79 - propus o des­
taque para a recusa pura e simples 
da emenda 79 - com as subemendas 
que me parecem estão consubstancia­
das no art. 39 e parágrafos do subs­
titutivo do Relator, Nada disso me 
parece conveniente nem útil, e está 
formulado de maneira a não discipli­
na, data venia de modo preciso e 
correto, o qu~ seria êste órgão de diá­
logo. 

l!:sse diálogo se faz nos colegiados 
universitários, nos colegiados dos ins­
titutos, nos departame:htos, onde os 
estudantes realmente vão ter partici­
pação. Aqui essa representação seria 
reduzida a nada, uma vez que a pro­
curadoria dos estudantés de tôdas as 
regiões, estudantes da região norte, 
estudantes da região centro, estudan­
tes da região sul do Pais, e escolhidos 
ao livre arbítrio do Presidente da Re­
pública, porque ê um órgão de nível 
presidencial, não é nem de nível mi­
nisterial, uma vez que dêle participa­
riam representantes dos demais mi­
nistérios, não só do Ministério da Edu­
cação, como do Planejamento. 

Acho portanto que,' sem nenhum 
prejuízo para o projeto, para a exce­
lência do projeto, que sob muitos as­
pectos é muito bem traçado, êsse. dis­
positivo podia r sair e ficaria mflhor 
para não comPrometer com a inclu­
são d~ normas sem nenhuma ade­
~uação com a matéria tratada na 
proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Como a proposta do desta­
que do Deputado Martins Rqdrigues é 
supressiva, concedo logo a palavra ao 
Sr. Relator para opinar a respeito .. -

0 SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, o Relator quis mani­
festar a sua boa vontade com tôdas 
aquelas iniciativas que importassem 
em colaboração com os estudantes. E 
evidentemente, faltou tempo para dar, 
já não podia aceitar nos têrmos da 
proposta da Emenda n.0 79, faltou 

tempo para apresentar outra suges­
tão. 

Evidentemente que os interêsses da 
educação não estão só na parte que 
diz respeito a programas e a ensinos, 
etc., mas a recursos, e então êsse ór­
gão que é de diálogo e debates de 
problemas gerais, há de envolver re-

' cursos. 

Mas concordo plenamente com V. 
Ex.a. Desde que Dão estamos dimi­
nuindo a participação, porque os es­
tudantes estarão participando de to­
dos os órgãos colegiadoS e se isto já 
é bastante, então não insisto. 

Era para aproveitar a idéüC e 
quando deixo a critério, aqui, de um 
decreto para regulamentar, evidente~ 
ffiente que devemos .sempre ter um 
crédito de confiança de que se fa·ra 
da melhor forma, haveria mais tem ... 
po, através de uma regulamentação 
de se dizer como êsse diálogo seria 
eficiente. Mas evidentemente se a Ca~ 
mtsão julga que é impertinente a 
emenda e que o projeto não se pre­
judica, então o Relator não insist"e 
em manter a sua subemenda, e mut~ 
to menos a emenda. 

Neste caso,· seria suprimido o art. 
39 e seus parágrafos.· E a emenda 
rejeitada, também. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Em votação o destaque que 
suprime o art. 39 e seus parágra:fos. 

Os Srs. Membros . que aprovam· o 
destaque, que é supressivo, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 

EStão prejudicados, em· consequen .. 
cia, o outro Destaque do Deputado 
Martins Rodrigues, que era exatamen-

. te referente à Emenda n.o 79, e a Sub­
emenda do Senador Eurico Rezende, 
que dava nova composição à. Comis­
são. 

O destaque imediato é do Deputad·J 
Tabosa ''de Almeida, a respeito da 
Emenda n.0 80. 

Pergunto a S. Ex.a se vai fazer ai-. 
guma justificação. 

Com a palavra, o Deputado Tabosa 
de Almeida. 

O Sr. Tabosa' de Almeida - O art. 
34, do projeto transformou-s~ no art. 
48 do substitutivo1 'Esse artigo mais 

cto que uma demasia: é uma extra-. 
vagância legislativa. 

Vejam todos como está redigido és­
te Artigo: 

' . 
Art. 34 - O Conselho Federal de 

Educação, após as necessárias verifi­
cações, poderá cassar o funcionamento 
ou suspender, por tempo determinado, 
a autonomia de qualquer universida­
de ou estabelecimento isolado de en­
sino superior, oficial ou particular, 
por infrigência da legislação do ensi­
no ou de preceito estatuário ou regi­
mental (vejam os Srs., até regimen­
tal!), designando-se, na segunda hi­
pótese, reitor ou diretor pyo tempore. 

""Cassa-se uma universid8.de federal 
por simples decisão do Conselho Fe­
deral de Educação. Sou amigo pessoal 
da maioria dos membros do Conselho 
Federal de Educação, mas isso é um 
absurdo, não é possível continuar nes­
ta lei porque nenhum tribunal, nem 
o Supremo Tribunal FederaJ, tem ês~e 
direito. O Conselho Federal de Educ 
cação pode casSar o funcionamento de 
qualquer universidade federal ou par­
ticular! Está no substitutivo, tam­
bém, talvez com certeza o nobre Re· 
Iator não teVe tempo sufieiente pata 
anali~ar o, assuntq. 

A minha emenda, que é a de n.0 80, 
redige, a meu ver, um pouco melhor 
o assunto: 

"Art. 34 - O Conselho Federal 
de Educação, aPós as necessárias 
verificações, poderá punir qual­
quer universidade . ou estabeleCi· 
menta isolado de ensino superior, 
oficial ou particular, por infrigên­
cia da legislação do ensino ou de 
preceito estatutário ou regimen­
tal. A- penalidade inicial, em ca­
da caso, será de advertência, com 
a fixação do pra.zo de 30 dias 
dentro do qual o infrator notlf!­
cado deverá pôr têrmo à irregu­
laridade." 

~sse prazo é razoável, está nos Es­
tatutos dos Funcionários· Públicos e 
Civis da União, está em tôdas as leis 
disciplinares. 

' , 
Para 3. primeira infração, para a 

primeira irregularidade, estabelece-se 
a advertênCia. Se findo êsse prazo, 
permanecer a irregularidade, o Conse­
lho Federal de Educação poderá sus­
pender (Cassa~, nunca! li! impossível, 
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um absurdo), susl?ender a autonomia 
da universidade. 

Segui a sistemática do projeto, a­
ceitei essa sistemática. 

Lembro aos nobres Colegas que sa­
bem muito bem que a Constituição. 
no art. 150, assegura o direito de am­
pla defesa a todos os acusados. 

Então, uma universidade federal 
não tem o direito de defesa, não lhe 
está assegurado êsse direito e pode 
ser cassado seu funcionamento? 

É algo lnconcebível, só por equívoco 
é que isso poderia estar na lei, no 
projeto e no substitUtivo. \ 

Considero assunto de importância 
fundamental. Não há Tribunais de 
Execução no País. A Constituição não 
permite a criação de Tribunais de 
Exceção. 

O Sr. Clodomir Millet - Cassa e de. 

pois é que vem a suspensão?! A ordem 
aí é inversa. 

O Sr. Tabosa de Almeida - Não 
tem o direito de defesa, sem adver~ 
tência, sem nenhuma providência 11~ 
minar. 

O Conselho Federal de Educação 
pode, numa reunião em que tenha 
maioria eventual, até por perseguição 
política, tudo pode acontecer, cassar 
uma universidade federal. 

Isso não é possível que passe pelo 
espírito dos nobres Membros da Co~ 
missão. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
ri~ho) - Está esgotado o tempo rle 
V. Ex.• 

Com a palavra o Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
A Lei de Diretrizes e Bases, no seu 
art. 84, diz o seguinte: 

(Lê) 

'
10 Conselho Federal de Educação~ 
após inquérito administrativo, po­
derá suspender, por t<lmpo deter­
terminado, a autonomia de qual­
quer universidade, oficial ou par~ 
ticular, por motivo de infringência 
desta Lei ou dos próprios esta­
tutos, chamando a si as atribui­
ções do Conselho. Universitário e 

nomeando um reitor pro tempo­
re." 

Ago!;i!, apenas no projeto estava 
<~apóS .. ~·'-!·~~ 'ecessãrtas verificações". V. 
Ex.a vê;. '•,,nma'. certa diferença na 

r.'~r . 
redação, · .. : .. if~onselho Federal de 
Educação i( • mària nenhuma pro­
vidência abruptamente. O próprio ar­
tigo está estabelecendo "após as ne­
cessárias verificações". Agora, nós 
simplesmente não concordamos, por­
qÚe a emenda de V. Ex. a permitia 
uma eUvergência. 

Ora, Sr. Deputado, uma universi­
dade é um órgão, é uma instituição 
muito séria e de muita responsabili­
dade. Entre as suas unidades está 
aquela que ensina o Direito. Ela não 
pode infringir leJs. Ela não pode des­
respeitar seus estatutos, seus regimen­
tos e, simplesmente, receber, uma ad­
vertência. Quando ela fizer isso, que 
fôr apurado pelo Conselho Federal da 
~ducação, deve receber, e de imedia­
to, não digo cassação ... 

Nota da Taquigrafia - Devido a 
defeito no aparelhamento de grava .. 
ção, deixam de ser registrados os de.­
bates durante meia hora. 

Continua o Sr. Márcio Moreira AJ .. 
ves - . . . aquilo que existe na vida 
brasileira, que é a UNE, que nunca 
existiu mais do que depois que o tlus~ 
tre Sr. Suplici de Lacerda teve a in­
feliz idéia de considerá~la ilegal. 

A necessidade da existência de um 
organismos nacional de coordenação 
estudantil é reconhecida até pelo Re­
latório Meira Matos, que apenas não 
reconhece a oportunidade da médida, 
de vez que êle se vê impossibilitado 
de conseguir um número de estudan­
tes suficientemente grande que apóie 
o atual Govêrilo, para eleger uma Di­
retoria de uma organização nacional 
de estudantes. 

Os nobres Membros da Maioria pa­
rece que estão um pouca cansados, 
mas cansados também estão os estu­
dantes de dar murro em faca de pon­
ta. 

Creio que esta Comissão agiria com 
alguma sapiência se restabelecessem 
a União Nacional dos Estudantes, 
dentro de um projeto de reforma uni­
versitári;:t. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
A Lei Supllci de Lacerda já sofreu 

sérias alterações, através de um de­
creto-lei posterior. 

O Govêrna, sentindo a necessidade 
de alterações nessa Lei, procurou re­
solver eventuais divergências através 
de um decreto-lei. A matéria já está 
regulada. O próprio projeto trata do 
assunto, quando se refere aos diretó­
rios acadêmicos no capítulo "Corpo 
Discente". 

Não podemos reconhecer uma en~ 
tidade que a lei extinguiu. A UNE está 
extinta, não sei se bem ou mal, mas 
está extinta. Não é possível reconhe~ 
cer,se algo extinto. Se estivesse re­
gistrada com outras finalidades e, en~ 
tão, se vai ser reconhecida como ór~ 
gão dos estudantes, ai sim. Não pode­
mos reconhecer o que está extinto. 

Parecer contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mata. Macha­
do) - Em votação. 

Os Srs. Membros da Comissão· que 
aprovam o destaque queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mata Macha­
do) - Passamos, agora, ao destaque 
do Sr. Deputado Márcio Moreira Al­
ves, para a Emenda n.0 37. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Se­

nhor Presidente, esta é emenda do 
~elator, que diz: 

Ao Reitor e ao Diretor caberá 
zelar pela manutenção da ordem 
e discipliria no âmbito de suas 
atribuições, podendo ser afasta­
dos dos respectivos cargos quan­
do ocorrerem perturbações gra~ 

ves em que se manifestem inefi­
ciente sua ação e autoridade. 

Já se levantou) preliminarmente, 
uma série de debates a respeito desta 
emenda, eu mesmo tenho uma sub~ 
emenda ,substitutiva. 

Pediria a V. Ex.a que fizesse ler esta 
emenda substitutiva que serviria de 
ponto de partida para o debate. 

O SR. PRESIDENTE (Mata. Macha­
do) - V amos adiar a discussão para 
quando se discutir o substitutivo. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Per­
feitamente. 
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O SR. PRESIDENTE (Mata Macha­
do) - Vamos passar, agora, ao exa­
me da Subemenda n.o 3. 

"Mantenha-se a redação do art. 41 
do projeto." 

O Sr. Adalberto Sena - o projeto 
dizia o séguinte: (art. 41) 

j'Enquanto não houver . número 
suficiente de professôres primá­
rios formados em nível colegial, 
a habilitação ao exercício do ma­
gistério, far-se-á tamPém: 

a) mediante cursos e s p e c i a i s 
abertos a candidatos que sejam 
possuidores de certificados de 
conclusão do ciclo ginasial, na 
forma estabelecida para o 
competente sistema de ensino; 

b) mediante exames de suficiên­
cia realizados em estabeleci .. 
mentos oficiais indicados pelo 
Conselho de Educação compe­
tente." 

Par~ce-me que essa introdução de 
11CUrsos especiais" é muito Interessan­
te porque a Lei de Diretrizes e Bases 
apenas falava mediante exame de su­
ficiência. 

' 
No entanto, o substitutivo silencia 

sôbre isso, parece que suprimiu êsse 
dispositivo do projeto: cursos espe­
ciais de formação, em vez de fazer 
exame de suficiência, fariam cursos 
especiais. 

O projeto acrescentou alguma coi­
sa ao que a Lei de Diretrizes e Bases 
dizia, pOis esta tinha apenas um exa­
me de suficiência. Vamos ver o arti­
go 57 do substitutivo, que fala em re­
vogação do dispositivo. 

Ficam revogados os arts. 66 a 87 
da· Lei n.0 4.024, de 20-12-61, os 
Decretos-Leis n.os 53, de 18 de no­
vembro de 1966 e 252, de 17 de 
fevereiro de 1967, bem como ou­
tras disposições em contrário às 
da presente lei. 

Quer dizer que não revogou o ar­
tigo 57 da Lei n.o 4. Ó24. Eu achei in­
teressante o aspecto do projeto gover­
namental. Como o substitutivo era 

,_omisso, dando a ~ntender que ~opri­
mi~, eu propus manter a redaçao do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Tem a palavra o. Sr. Rela­
tor. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presidente, o artigo foi supresso, 
porque· diz respeito a matéria estra­
nha ao nível universitário. Trata-se 
da formação de professôres para es­
colas primárias, e êstes são formados 
em nível médio nas escolas normais, 
abrangendo mais ~e um nivel, porque 
as regentes, as normalistas ... 

O Sr. Adalberto Sena - O projeto 
fala em "formados em nível colégial". 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) ~ 
A matéria é inteirament, de~ nível 
médio. No Brasil não existe formação 
ulüversitária para professôres primá-

' rios. Nos Estados Unidos, noutros pai-
ses, há. ' 

O Sr. Adalberto Sena - Se V. Ex.a 
está seguindo uma linha inv.ariável 
da supressão de tôdas ·as emendas ou 
alterações, eu retiro a emenda, ou 
melhor, o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Mata Macha­
do) - Retirado o destaque. 

Por fim, a subemenda à Emendà 
n.0 48. 

(Debates inadiáveis) 

O SR. PRESIDENTE (Mata Macha­
do) - A matéria ficará para a reda­
ção final, uma vez q_ue a comissão jâ 

se entendeu a respeito da posição do 
Relator. 

. O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Restam-nos subemendas e 
destaques ao substituti'\!p. ' 

, ' 
vamos apreciá-las~ diretamente e, 

em seguida, a Comissão deliberará 
sôbre aquelas sugestões do Reitor Mu­
niz Aragão, de que dei conhecimen­
to ao Plenário informalmente. 

A primeira subemenda diretamente 
1
ao substitutivo é ao art. 3.0 , de auto­
ria do Sr.' Senador Eurico Rezende, a 
quem dou a palavra. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, Srs. CongreSsistas, o art. 3.0 

........, trata da autonomia didático-científi­
ca, disciplinar, administrativa e fi­
nanceira das universidades. 

o § 3.0 trata especificamente da 
autonomia financeira, e diz: 

"A autonomia financeira consiste 
na faculdade de: a) administrar 
os rendimentos próprios e o seu 
patrimônio e dêle dispor, na for~ 

/ 

ma prevista no ato de constitui­
ção e nas leis vigentes." 

Dou a seguinte redação em caráter 
substitutivo: 

"Na forma preVista no ato de 
constituição, nas leis e nos esta­
tutos vígentes." 

porque, s~ deixarmos por canta da 
Lei, essa autonomia pode ser burlada. 
Tem que ter estatuto onde a univer­
Sidade. tem podêres para formular ou 
modificar o estatuto .. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Os estatutos são subordinados à lei 
vigente. 

O SR. PRESIDENTE (Josapl).at Ma­
rinho) - O Relatar declara-se de 
acôrdo com a subemenda. 

Em votação a subemenda .. ' 

Os Srs. membros da Comissão que 
estão de acôrdo, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) \ 

Aprovada a subemenda. 
Há .subemenda, ajnda, do Sr. Sena­

dor Eurico Rezende, ao ahigo 9.0 do 
substitutivo. 

Ao invJ.s de: "Poder E~ecutivo, leia­
se: Ministério da Educação e Cultura, 
mediantê proposta do Conselho Fe­
deral de Educação." 

O Sr. Eurico Rezende - O art. 9. 0 

diz ''0 Poder Executivo expedirá de­
creto ... " e, então, eu substitui: "Po­
der Executivo" para\ desburocratizar o 
Ministério da 'Educação. 

1 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Com a palavra o Sr. Re~ 
lator. 

O SR. LAURO CRUZ <Relator) -, 
Sr. Presidente, não tenho dHiculdade 
em aceitar a subemenda, apenas per­
gunto se é atribuição que se pode 
delegar ao Ministério, diretamente, ou 
se a delegação não atenta contra 
prerrogativa do Ministro. Eu não sou 
jurista. De modo que se os Srs. Con­
gressistas entendem cabível a sub­
emenda, eu aceito. 

O SR. PRESIDENTE (Josa.phat Ma­
rinho) - Em votação a subemenda. 
<Pausa.) 

Está aprovada. 

Passa-se à subemenda de autoria 
do Deputado Mata .Machado, ao art. 
10 do substitutivo, letra b. ' 
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Tem a palavra o Sr. Mata Machado. 

O SR. MATA MACHADO - Sr. Pre .. 
sidente, tento restabele·cer o texto do 
projeto originário. É que êste menw 
ciona a estrutura orgânica com base· 
em departamentos como uma das ca­
racterísticas das universidades, mas 
oferece uma alternativa: "Art. 3.0

, le­
tra b do projeto original: 

"Organicidade de estrutura, 
corn base em departamentos reu­
nidos, ou não, em unidades mais 
amplas;" 

O nobre Relator, a meu ver, me­
lhorou a redação mas prejudicou a 
organização das universidades, por­
que substituiu a expressão "organici­
dade de estrutura" por "estrutura or­
gânica'' - isto ficou melhor - "com 
base ern departamentos reunidos" -
aí vem supressa a expressão "ou não" 
em unidades mais amplas." O que me 
parece é o seguinte: não se dando 
alternativa de aglutinação dos depar­
tamentos, essas unidades mais am­
plas, que funcionam nas... faculdades, 
vão resistir à idéia da reforma, na 
sentido departamental. Essa resistên­
cia atingira a reforma em algo subs­
tancial. O que peço é que se volte ao 
original apenas acrescentando a al­
ternativa: "estrutura orgânica com 
base em departamentos reunidos, ou 
não, em unidades mais amplas;" 

O S!l. LAURO CRUZ (Relator) 
Desejaria conciliar, e perguntar a V. 
Ex.a se tudb já não está compreendi­
do, qunndo nós, tratando da Consti­
tuição, aqui, estamos com caracterís­
ticas da Constituição, estabelecemos 
que as Univer~idades serão constituí­
das por Unidades Universitárias, e 
essas, :no § 1.0 , compreendendo Sub­
unidades, denominadas Departamen­
tos. M::J.S, poderá ocorrer que as Uni­
dades Universitárias abranjam mais 
de ums. área de conhecimento. Então, 
elas se subdividirão em Subunidades 
e em l)epartamentos, depois. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Acho 
que, para defender-se a idéia de sub­
divisão departamental, é preferível 
não haver essa alternativa. 

O SR. PR!lSIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O nobre Relator aceita o 
Substitutivo. 

Vou submetê~lo â votação da Co­
missão. 

/ 

O S~AURO CRUZ, (Relator) -
- Sr. Presidente, o que eu ~eio aqui, 
na letra b do Substitutivo, é o seguin­
te: "A estrutura argt\iJ.ica com base 
em departamentós.~unlda em uni­
dades mais amplà1"'. Acrescenta ou 
não "unidades mais amplas"? 1 

O Sr. Eurico Rezende- Tenho uma 
Subemenda sôbre as letras e e f. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Aqui, é sôbre- a.Jetra b. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas, pode 

haver interligação. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Supressão. 

V. Ex.B entende que, talvez, na le-
tra c, isto já esteja compreendido? 

"c) unidade de funções de ensino 
e pesquisas, vedada a duplicação 
de meios para fins idênticos ou 
equivalentes;'' 

O Sr. Eurico Rezende - ... , 

"concentrados em unidades de 
um sistema comum para tôda a 
Universidade;" 

Isso amarra demais o funciona­
mento da Universidade. E a questão 
de ensino e pesquisa já consta do art. 
1.0 do projeto. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -

Aceito a sugestão. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Em votação a subemenda 
do Sr. Deputado Mata Machado, acei­
ta pelo Relator. 

Os Senhores Membros da Comissão 
que com ela estão de acôrdo, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada a subemenda. 

A subemenda seguinte é do Sr. Se­
nador Eurico Rezende, supressiva das 
alíneas e e f do art. 10 do substituti­
vo. 

Em votação, com a prévia aceitação 
do Relator. 

Os Srs. Membros da Comissão que 
aprovam o destaque queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. (Pausa.) 

Ainda do nobre Senador Eurico Re­
zende, subemenda supressiva, haven­
do outra do eminente Senador Adal­
berto Sena. São idênticas. 

"Suprimam-se os §§ 4.D-, 5.0 e 6.o 
do art. 11 do Substitutivo." 

O Sr. Eurico Rezende - Nesta sube­
menda, suprimo os §§ 4.o, 5.0 e 6.0 , 

que me parecem, e parecem tamb<3m 
ao Sr. Senador Adalberto Sena, des~ 
necessários \e redundantes. 

§ 4.0 - A Disciplina será consi­
deraçla a menor unidade didáti­
ca da matéria de ensino conve­
nientemente dividida, com con­
teúdo programático. 

Isto é evidente. A Disciplina é uni­
dade didática. 

§ 5.0 - Através das Disciplinas 
se ministrarão as Unidades Cur­
riculares, que constituem as me·· 
nores frações da composição do3 
currículos. 

1!: evidente, o. conjunto de discipli-
nas forma o complexo curricular. 

§ 6.0 
- Cada curso se ,distingui­

rá por seu currículo co.rllposto de 
um conjunto de matérias, cujo 
conhecimento é indispensável à 

sua caracterização. 
' 

É evidente. Cada curso se distin-
guira do outro. 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Presi­
dente, minhas razões, data venia, não 
são as mesmas do Sr. Senador Eurico 
Rezende. Não acho que haja tanta 
evidência assim, o que acho é o se­
guinte: Sou visceralmen te contrário 
ao tratamento em lei de assuntos pe­
dagógicos. Quando se fala em Depar­
tameqto está-se falando de uma es­
trutura administrativa. Eu aceito. 

Mas êste conceito de disciplina já é 
pedagógico, já é pedagógico, acho que 
isso pode variar de uma Universidade 
para outra e por isso mesmo, porque 
acho que varia, não concordo com o 
ponto de vista do meu colega de que 
sejam coisas idênticas. 

Acho muito perigoso interferir em 
matéria pedagógica através de leis. 
A pedagogia é um domínio ainda dos 
técnicos, deve haver liberdade, etc. 

" 
O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma-

rinho) - Como se vê, as duas sub­
emendas, ainda que varie.m na sua 
fundamentação, têm o mesmo objeti-

\ 
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vo: a supressão dos três parágrafos 
4.o, 5.0 e 6.0 do art. 11. 

.Com a palavra o Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Sr. Presidente, quando fizemos o De­
partamento compreender :;~.s discipli­
nas afins, e depois vêm êsses desdo­
bramentos, estamos entendendo que a 
disciplina, podendo ministr'lr às uni­
dades correlatas, vai servir ·a tõda a 
Universidade. 

, Não haverá, na Univ;ersfdade, um 
departamento _o11 uma disciplina e rle­
pois, um o~tro departamento com a 
mesma ~disCiplina. Então, a lei pro­
curou ser um pouco explícita para evi­
tar que isso porventura ocorra. 

Em todo caso, como a trava está 
aqui, náo deve haver duplicidade. Re­
tirando isSo, o perigo não existe, eu 
não tenho dúvida. 

O Sr. Mello Braga - Em certa opor­
tunidade' a}lresentei um' projeto, pelo 
qual pretendia criar, na Faculdade de 
Medicina, ·â. cadeira €specífica de Pe­
diatria.· e Higiene Infantil. Seria um 
curso de 3 anos - o curso básico -­
e mais dois anos de Pediatria e Higie­
ne Infantil. O estudante se formaria 
como médico nessas espec~alidades. Se 
êle pretendesse, posteriormente, fa­
zer o curso médico no seu todo, êle 
completaria com as disciplinas ne­
cessárias. Entretanto, ·essas disciplino.s 
só seriam pediatria e higiene infan­
til. tle sairia um mlldico pediatra, de 
que o Brasil tanto precisa. 

~s.se Projeto que foi elaborado por 
médicos e pediatras do Paraná, en­
controu como barreira a Lei de Dire­
trizes e Bases, que não permitiu o seu 
prosseguim~nto. Pretendi, também. 
com um outro Projeto para a Facul­
dade de Medicina, que visava à dis­
ciplina de Puericultura e Higiene. 
tambéin bastante útil e seria disci­
plina de formação. A Lei de Diretrizes 
e Bases nos barrou, mais uma vez. 

Talvez êsse Projeto de ontem possa 
vir a ressurgir, de maneira tal a dar­
mos encaminhamento. Porque hoje já 
se está disciplinando, por exemplo, a 
Engenharia. A Engenharia, hoje, já 
está formando engenhe4fos de deter­
minadas especialidades, da mesma 
forma seria a Medicina. Não está ex­
cluida a possibilidade de que projetos 
dessa. ordem possam s~rgir. Então eu 

aceito o substitutivo completamente 
como está aqu1 redigido, com essa re­
dação do'Sr. Relator, que está p~rfei­
ta e há uma brecha para uma altera­
ção amanhã. Por isso, ficarei com a 
redação do Relator. Foram os argu · 
men~s que a Comissão de Constitui­
ção e Justiça, através do Senado, en­
controu para instruir o projeto. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Na letra c do art. 10: 

"unidade de funções de ensino e 
pesqutsa, vedada a duplicação de 
meios para fins idênticos ou equi­
valentes;" 

Então 'isto é suficiente para desper­
tar êsse parágrafo e o 4.0 , 5.o e 6.0 

Aceito a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O Relator aceitou a emenda 
supressiva ...... 

Submeto a matéria à decisáo da r-o­
missão. 

Os Srs. Congressistas que estão de 
acõrdo queiram permanecer sentad1s 
(Pausa.) 

Aprovada. 

A Subemenda ao art. 12 do Substi­
tutivo é de autoria dd Deputado Már­
cio Moreira Alves, que tem a palavra. 

O ~r. Márcio Moreira Alves - O 
caput do art. 12 eu pretendia que ·se 
redigisse da seguinte forma: 

"Na administração superior rla 
Universidade haverá órgãos cen­
trais de supervisão do ensino e da 

- pesquisa, com atribuições delibe­
rativas, devendo ser constituídos 
por docentes efetivos, contratados 
e de estudantes, de forma a ~ue, 
se representem os vários setores 
básicos e de formação profissio­
nal". 

Justificação 

Não vejo motivo para 1nclusào, nos 
órgãos previstos, dos docentes contra­
tados apenas e~ caráter excepcional 
e a exclusão dos estudantes que estão. 
inclusive, representados no órg'lo 
máximo da universidade, que é seu 
conselho universítárío. 

Apenas procuro disciplinar êsses 
órgãos de supervisão de ensino e dP 
pesquisa. 

O Slt. PRESIDENTE (Mata Macha' 
do) - Com a palavra o Sr. Relator .. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. PreSidente, procurei concillar aqui 
emendas conflitantes, uma que elimi­
nava completamente a participação 
dos contratados, porqUe 12ontratacio. 
às vêzes, o é por um ano. Como vai 
pertencer a um órgão colegiado com 
mandato de mais de um ano? 

Quando se trata de um elemento 
que vem dar tudo, mas que, pela sua 
capacidade, pode dar grande contri­
buição num órgão colegiado, é apro­
veitado para isso, porque, em geral, 
os contratados o são por tempo mais 
ou menos curto. 

O "excepcionalmente'' não está di­
zendo que não há impedimento, deve 

_haver uma prioridade ou preferên".ia 
ou participação em maior número, 
mas não em igual número. 

O Sr. Márcio -Moreira AIVt!S - ~o 

Estatuto do Magistério, que foi apro­
vado na outra Comissão, as vantagPns 
financeiras para os contratados na­
dem ser substanciais e tenho a im­
pressão de que o futuro demonstrara 
que haverá contratados que, na ver­
dade, têm caráter permanente, isto é, 
optam pelo regime de contrato· por­
que ganham. mais dinheiro, ganham· 
melhor. Mas êles podem pat:tir.ipar. 

'O SR. PRESIDENTE (Josa]lhat Ma­
rinho) - Queria chamar a atenção 
dà Sr. Relator para a circunstância 
de que se refere .a emenda a "contra­
tados". 

A indicação no plural está a indicar 
ou a revelar a evidência de um corpo· 
especial de contratados, 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -'­
Bem, então deveriamos eliminar -
a aceitar a sugestão do DeptitadQ 
Márcio Moreira Alves - os Docentes 
simplesmente, de forma que se re­
presentem os vários setàres básicos da 
formação profíssíonal. 

O Sr. Márcío Moreira Alves - Os 
Docentes, efetivos ou contratados. 
Desqualificando? 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Exatamente. I 

Agora, quanto aos estudantes, o 
art. 37 dá êsse direito porque lá 
abrange todos os colegiados. 

O qUe se está falando são O$ docen,;. 
tes que pertençam a todos os set-o­
res básicos de. !_armação profissional 
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Quer dizer, nenhum dêsses órgãos 
centrais seja constituído de modo que 
não haja Docentes sem ser de tortos 
os órgãos. Mas nesses estáo os estu­
dantes, e isso pelo art. 37. 

~ evidente que ésse art. 3.7 abrange 
todo o colegiado. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - r.sse 
artigo é inútil porque os professôres 
fazem parte de todos os órgãos cole­
giados da universidade. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
O que se pretende, com êsse artigo, é 
que haja órgãos centrais de supervi­
são e suas atribuições. 

' 
E, quando se fala em professôres 

participantes, quer dizer, que sej~m 
de todos os setores. Nós poderíamos 
simplesmente dizer: '1na administra­
ção superior das universidades have­
rá órgãos centrais de supervisão de 
ensino da pesquisa, com ~tribuições 

deliberativas". Mais nada. 

Mas, está-se dizendo que dêsses ór­
gãos devem part\cipar os represen­
tantes dos vários setores básicos de 
formação profissional. Não há refe­
rência a estudantes, porque o apêlo é 
geral. Do contrário, seria preciso re­
petir "estudantes" em todos os arti­
gos, e aqui se abrange a todos. De mo­
do que aeeito a subemenda com a re. 
dação modificada do art. 2.o 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma. 
rinho) - O Sr. Relator, portanto, co­
mo vê a Comissão, aceita a subemen­
da com alteração da redação. 

Em votação a subemenda, com a 
nova redação. (Pausa.) 

Aprovada. 

Passa-se ao destaque imediato. li': do 
Deputado Martins Rodrigues. São vá­
rios destaques a propósito do artigo 
15. Vou passá-los a V. Ex.a que pode 
verificar o que jâ considere prejUdi­
cado. 

O Sr. Martins Rodrigues - Destaque 
dos §§ 1.0, 2.0 , 3.0 , 4.0 Excetuando o § 

4.0 , a respeito do qual há outro des­
taque também, o restante fica pre­
judicado pela redação das emendas. 
~sse primeiro destaque manteria are­
nas uma relação ao § 4.0 Há outros 
que estão também no § 4.0 

Aqui, o destaque- para a alínea b, § 

1.0 do art. 15. O deStaque é para supri-

mlr as expressões: "com homologa· 
ção do Presidente da República", s.ô­
bre as nomeaçõeS dos Diretores e Vi­
ce~Diretores das Unidades UnivP.rsl­
tárias, nomeados pelo Reitor da Uni­
versidade, com homologação do Pre -
sldente da República. 

Sr. Presidente, desejaria que V. Ex.a 
submetesse ao Plenãrio a questão da 
homologação. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, tenho um destaque que confli­
ta, em seus objetivos, com o destaque 
do nobre Deputado Martins Rodri­
gues. É quanto à letra b do § 1.0 do 
art. 15: 

"os diretores e vice-diretores\ de 
unidades universitárias, de listas 
de seis nomes, serão nomeados 
pelo reitor da respectiva Univer­
sidade, com homologação do ·Pre­
sidente da República;" 

Meu destaque é para retirar "reitor 
da respectiva Universidade com ho­
mologação do", para ficar: 

"os diretores e vice-diretores de 

unidades universitárias serão 110-

meados pelo Presidente da Repú­
blica." 

O destaque Martins Rodrigues per­
mite ao Reitor nomear Diretores e Vi­
ce-Diretores, e o meu destaque é para 
que essa nomeação seja feita pelo 
Presidente da República. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 

V. Ex.a restabelece o projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - Restabele· 
ço o que está no projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Josapbat 
Marinho) - Se não estou em enga­
no, creio até que o trabalho inicial do 
grupo constituído pelo Govêrno re­
servava ao reitor a nomeação dos di­
retores. A mensagem é que alterou. 

O Sr. Eurico Rezende - O reitor 
segue uma lista. A fonte que co­
loca o nome do reitor para ser no­
meado pelo Presidente da República é 

a mesma fonte que introduz os dire­
tores e vice-diretores. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat 

Marinho) - Acredito - e peço e. 
atenção do nobre Relator - que se 
fór aprovado o destaque do Senador 

Eurico Rezende. estarão prejudicados 
os demais. 

O Sr. Eurico Rezende - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O nobre senador Eurico Re­
zende pretende estabelecer o critério 
pelo qual os diretores também são 
nomeados pelo Presidente da Repú­
blica. O Relator adotou critério de 
nomeação dos diretores pelo reitor, 
prevendo a homologação do Presiden­
te da República. 

O Deputado Martins Rodrigues su­
gere a manutenção do critério pro­
posto pelo Relator, apenas CODf a su­
pressão da homologação do Sr. Pre­
sidente da República, para manter o 
critério inicial do Grupo de Traba~ 
lho. • Tem a palavra o nobre Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Sr. Presiçiente, houve várias emendas, 
tôdas insistindo em que os diretores 
fôssem nomeados pelo reitor, mas eu 
senti a fôrça do projeto, de maneira 
que procurei uma conciliação entre o 
projeto e as vârias emendas. 

Esta fôrça do projeto também se 
fêz sentir na subemenda do Senador 
Eurico Rezende. Creio que poderíamos 
manter a situaçãO conciliatória que 
procurei dar, mas a Comissão deli­
berará. 

Os órgãos colegiados escolhem seis 
nomes nos quais o Presidente escolhe 
o reitor, escolhem seis nomes e sub~ 
metem ao crivo do reitor para que êle, 
que melhor conhece o conjunto, faça 
uma escolha e tenha, nessa escolha, 
a aprovação do Presidente, dando 
mais autoridade àquele que êle no­
meou. Porque não é apenas um no­
meado por êle, mas tem o seu man­
dato confirmado por uma autoridade 
mais alta. Não tanto para submeter 
à apreciação do Presidente, a rejei­
ção pelo Presidente eventualmente 
ocorreria em raros casos. 

A nomeação do Diretor fica mais 
prestigiada em certos aspectos, com 
mais autoridade, mas escolhido o 
reitor, rarissimos serão os casos em 
que o nome escolhido pelo reitor não 
serão aceitos pelo Presidente. 

O Sr. Martins Rodrigues (Sem ml· 
crofone) ... e o Presidente pode ve­
tar qualquer um dêsses. A indicação 
básica pela unicj.ade universitária fica 
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anulada pelo arbítrio do Presidente 
da República. 

~ Sr. Márcio Moreira Alves - V. 
Ex.a já pensou, o Presidente da Re­
pública tem tido um trabalho louco 
para deixar de assinar expediente 
administrativo dos Minlstêrlos. Na 
Universidade do -Piauí que agora se 
forma, êle terá que nomear todo~ os 
Diretores e Vice-Diretores. Como vai 
saber, que espécie de critério tem o 
Presidente da Repúbltca, face ao Rei­
tor, que é seu homem de confiança, 
que êle nomeJa, que está com a mão 
na massa. 

O Sr.· Martins Rodrigues - {Sem 
microfone.) ... às vêzes o Presiden­
te escolhe o Reitor ... 

O Sr. Mata Machado - Sr. Presi­
dente, peço a pàlavra, pela ordem. 
(Assentimento.) Eu queria apenas 
lembrar o texto do Grupo de Traba­
lho que é simplesmente êsse: ·~os Di­
retores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias de lista de 6 nomes, 
cabendo a sua nomeação ao respec­
tivo Reitor". 

Essa foi a redação do Grupo de 
Trabalho, e pJbllcada oficialmente 
pelo Ministério da Educação. 

O Sr. Clodomir Mlllet - (Sem mi­
crofone.) Os reitores estavam lá ... 

O Sr. Mata Machado - O Grupo de 
Trabalho foi presidido pelo Ministro. 

' O SR. PRESIDENTE (.Josaphat Ma-
rinho) - O Relator manteve o texto 
do seu substitutivo. 

Vou submeter à votação o 1.0 des­
taque, que é de autoria do Deputadü 
Martins Rodrigues, que suprime, na 
parte final, a expressão: - "com ho-
mologação do Presídeilte". ' 

Tem preferência· natural a do Depu­
tado Martins Rodrigues, por ser ape­
nas modificativa, em parte, do Subs~ 
titutivo. 

Em votação o destaque , que supri­
miu a cláusula: "com homologação do 
Presiden~e da República", no art. 15, 
§ 1.o, alínea b. 

Os Srs. Membros da Comissão que 
estiv~rem de acôrdo com o destaque, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) ' 

Rejeitado. 

Vou submeter à votação agora o 
destaque do Senador Eurico Rezende 

que suprime na alínea b do § 1.0 , do 
art. 15 do Substitutivo, as expressões: 

.· ' 
''Reitor da respectiva Universida-
de com homologação do" 

ou seja, que restaura o critério de 
que também os Diretores são nomea­
dos pelo Presidente da República. 

Os Srs. Membros da Comissão que 
estejam de acôrdo com o destaque, 
queiram permanecer sentados. 
{Pausa.) 

Aprovado. 

O destaque imediato € do Sr. Depu­
tado Martins Rodrigues a respeito do 
§ 4. 0 do art. 5.0 

O Sr. Márcio Moreira Alves - S,r. 
Presidente, ..-tenho uma subemenda 
cujo texto .é o seguinte: 

I 

Ao reitor e ao diretor cabfrá ze-
lar pela manutenção da ordem e 
da disciplina no âmbito de suas 
atribuições e através de dispositi­
vos próprios, sendo v;dada a pre­
sença de qualquer fôrça polícia! 
extra-universitária nos campos e 
recintos de estabelecimento de 
ensino superior, podendo ser, afas­
tados dos respectivos cargos, pe­
la maioria absoluta dos conselhos, 
congregações ou colegiados cor­
respondentes, quando ocorrerem 
perturbações graves em que se 
manifestem ineficientes sua ação 
e autoridade. Autojustificada. 

O SR. PRESIDENTE (.Josaphat Ma­
rinho) - Com a palavra o Relator. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
1ii óbvio que eu não posso aceitar a 
subemenda do nosso colega, visto q11e 
já votamos certa matéria que impli­
citamente me leva a rejeitá-la. 

0 SR. PRESIDENTE (Josãphat Ma­
rinho) - O Relator rejeitou a sub­
emenda. Os Srs. Membros da Comis­
são que sejam pela aprovação da sub­
emenda. queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitada. 

O Sr. Martins Rodrigues - V. Ex.8 

tem uma subernenda para supressão 
da parte nnal do I 4.0 do artigo 15 -
"podendo ser afastados dos respecti­
vos cargos, quando ocorrerem pertur­
bações ... " 

"O Reitor deverá zelar pela ordem 
e disciplina no âmbito de suas atri­
buições". , 

Ag·ora, entretallto, acrescenta o Re-
lator: 

"podendo ser afastados dos seus -
respectivos cargos quando ocor­
rer'em perturbações graves em 
que se manifestem-ineficientes 
sua ação e autoridade." 

Sr. Presidente, acho que não deve­
mos limitar a regra de que a êles, ao 
reitor e ao diretor, cabe manter, em 
cada estabelecimento, no âmbito das 
suas atribuições, a disciplina e a or­
dem. Mas é muito grave o dispositivo 
em que se permite, não sei a quem, 
porque nesse dispositivo não esclare­
ce claramente, afastar o diretor e o 
reitor quando acorrerem perturba­
ções da ordem em que se manifesta­
re~ ineficientes sua ação e autorida­
de. Quer dizer, fica ao arbítrio do Go­
vêrno afastar os dirigentes. 

O Sr. Eurico Rezende - Nas dispo­
sições da Lei de Diretrizes e Bases 
sôbre apenamento a matéria está re­
gulada; não precisa dêsse final. 

O Sr. Martins Rodrigues - Então 
ficaria o reitor sujeit-a a uma preS­
são policial. Vimos, por exemplo, o 
caso do Reitor da Universidade de 
Brasílta, que foi acusado, de público, 

1 pelas autoridades policiais naqueles 
graves episódios da invasão do cam­
pus da Universidade, de ter .lido omis­
so, de não ter agido· com eficiência. 
Então, êle poderia ser afastado pura 
e simplesmente porque sofreu uma 
campanha violenta da imprensa, tu­
do com o intuito de desmoralizá-lo. 

O SR. PRESIDENTE (.Josaphat Ma­
rinho) -Então eu daria um exemplo 
em tese - não quero fixar nenhuma 
situação concreta nem uma situação 

:presente - pois com êsse dispositivo 
um governador que entre em dissi­
dência com um reitor o derrubará ao 
primeiro incidente universitário que 
houver, porque não darã as fôrças 
polidais necessárias para o resguardo 
da autoridade. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas um 
reitor que entre em conflito com o 
governador? Então a recíproca é ver­
dadeira. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) ~ Mas isso é um absurdo, ad­
mitir-se que um reitor entre em cofl­
flito com um governador. 

A primeira hipótese é verdadeira, 
porque, quando o Govêrno não pode 
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influir na nomeação do reitor, quase 
sempre o persegue. 

O Sr. Martins Rodrigues Ainda 
há pouco se argumentava que não 
podia suprimir mandato, que era um 
direito que êle tinha, mas nem por is­
so vamos admitir que o Presidente da 
República possa de plano, em face de 
perturbações que possam ocorrer, com 
o objetivo de desmoralizá-lo, permitir 
que se publiquem depoimentos de ex­
pulsão de estudantes da Universida­
de de São Paulo e de Brasília, só pa­
ra criar uma .situação predatória. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Peço a atenção da Comis­
são para êsse p_articular. 

Já há decisão da Justiça, no senti­
do de que o mandato de confiança do 
poder federal, ainda que por prazo 
certo, não impede á substituição. 

ora, se não impede e se num dado 
Instante o reitor, por falta de autori­
dade, prejudicar a administração es­
colar, o Govêrno pode substituí-lo. 
O que não se deve fazer, ao que pa­
rece, é prever desde logo, em têrmos 
claros, o afastamento como aqui se 
faz. 

O Sr. Alves Macedo - Há uma van­
tagem nesse dispositivo: é que, inclu­
sive, a ação do Presidente vai ficar 
um pouco restrita aos estatutos da 
própria universidade. 

O Sr. Martins Rodrigues - Como? 
Onde se fala em Estatuto? 

O Sr. Alves Macedo- Evidentemen­
te nas normas da universidade. 

O Sr. Martins Rodrigues - Não há 
nada disso! Só se V. Ex.a tresleu o 
dispositivo. Naturalmente que, a es­
ta hora da noite, V. Ex.a está com 
muito sono e não está lendo bem o 
que está escrito ... 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
O estatuto da universidade quase que 
repete dispositivos legais e completa­
os na parte de detalhes que não po­
dem ser previstos em lei. 

Evidentemente quando se chegar a 
êsse dispositivo, o estat\\to dirá co­
mo se processa o afastamen7to etc., e 
os detalhes decorrentes disso, porque 
haverá alguma autoridade que deve­
rá afastar. Evidentemente que a ma­
téria há de ser regulamentada. 

O Sr. Martins Rodrigues - O Esta­
tuto da universidade não pode modi­
ficar o artigo. Nesse ponto V. Ex:.a es­
tá incorrendo em equívoco. O Estatu­
to não pode criar restrição a isso. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Pode determinar que o afastainento 
seja precedido ... 

O Sr. Martins Rodrigues - O Es­
tatuto é meramente aprovado por um 
decreto. Nem decreto é. É aprovado 
por um decreto, e êle não pode criar 
restrição ao poder que se atribui à 
autoridade finalmente. Nem tem con­
dições para ser exercida. 

Nós podemos notar isso, mas na 
consciência, na gravidade que repre­
senta dispositivo desta natureza em 
relação à autoridade dos reitores. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
...Há sanções para professóres, previs­
tas em lei. Há sanções para o corpo 
discente, previstas em lei. Só não há 
nada a respeito dos reitores. 

O Sr. Martins Rodrigues - Mas, 
também pode-se abrir inquérito ad­
ministrativo para os reitores. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O Bllesidente 'da República 
poderá substitUí-lo, não precisa de 
processo nenhum. ~le o substituirá 
quando quiser. 

Essa norma destrói a autoridade de 
qualquer reitor. Préviamente, destrói 
a autoridade do reitor. Muitas provo· 
cações poderão ser feitas, e de várias 
origens, para alcançar o seu afasta­
mento. 

O SR. LAURO CRUZ !Relator) -
E implicitamente, ao se dizer que ca· 
be a eSsas autoridades zelar pela ma· 
nutenção da ordem e da, disciplina da 
universidade e, pararido aí, está im· 
plícito que, se não o fizer, há uma 
ação tomada por autoridade superior, 
no sentido de afastamento. Se está 
implícito, não hâ nenhuma dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Parece que â matéria está 
esclarecida. 

O Sr. Martins Rodrigues - A ex· 
pressão "podendo ser -afastados dos 
respectivos cargos" poderia ser subs .. 
tituída por outra que não tenha essa 
aparência contundente {§ 45\ do ar~ 

tigo 15, do Substitutivo). Isto poderia 
ser feito através de subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) -Sugiro que se substitua pela 
expressão "podendo ser responsabili­
zados por abuso ou omissão". 

O SR. LAVRO CRUZ (Relator),­
Não há dúvida: "podendo ser respon­
sabilizados no caso de abuso ou omis­
são". 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho} - O Relator então propõe a 
fórmula substitutiva do texto, na par­
te final. Em vez_ de suprimir simples­
mente como sugeriu o Dep~tado Mar­
tins Rodrigues, êle aprovará o substi­
tutivo para modificar a parte final: 
"podendo ser responsabilizados no ca­
so de abuso ou omissão". 

O Sr. Eurico Rezende - Eu per­
gunto ao Relator: "podendo ser res­
ponsabilizados~ - a apuração dessa 
responsabilidade não terá que ser 
feita através de Inquérito, de um pro­
cesso? Isso não acarretará delonga? 
Se está omisso ou se está abusivo, vai 
o Govêrno abrir inquérito, mover pro­
cesso, quando às vêzes a ação do Pre­
sidente da República, no interêsse da 
ordem pública, tem que ser imediata. 

A existência de inquérito adminis­
trativo pressupõe o exercício do direi­
to de defesa. Terá de aguardar a de­
fesª'- dêle para depois puni-lo. Como é 
que se responde num estado de di­
reito? Pediria a V. Ex.a que analisas­
se isso calmamente. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Eu pediria a atenção do no­
bre Senador Eurico Rezende, para a 
circunstância de que êsse dispositivo 
não impede ao Presidente da Repú­
blica demitir, surnàriamente, o reitor 
ou diretor que não haja cumprido os 
seus deveres. l!:sse dispositivo é ape­
nas a norma acauteladora que fixa o 
dever. do diretor e do reitor de zelar 
pela manutenção da ordem e da dis­
ciplina, e o torna responsãvel pela 
omissão. 

O Sr. Eurico Rezende - É justa­
mente o poder do Presidente da Re­
pública de disciplinar imediatamente. 
Com as pala v r as "será responsabili­
zado", quer dizer, será processado, te­
rá um inquérito em que êle terá, pelo 
menos, prazo relativamente dilatado 
para apresentar sua defesa. E os ar­
gumentos, às vézes, exigem um pro­
nunciamento imediato. 
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O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O Relator propõe, na fór­
mula modificativa, respondendo por 
abuso ou emissão. "Ao reitor e ao 
Diretor, caberá zelar pela ordem e 
disciplina, no âmbito de suas atribui­
ções, respondendo por abuso ou omis­
são. 

O 'Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, houve uma proposta do Depu­
tado I~ael Pinheiro Filho. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - (Sem 
microfone.) 

. O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
, rinho) - V. Ex.a me permite? Vou 
submeter a fórmula sugerida pelo Re­
lator. 

O R ela to r propõe está fórmula: 

"Ao reitor e ao diretor, caberá 
· zelar pela ordem ~ disciplina, no 
âmbito de suas atribuições, res­
pondendo por abuso ou omissão.'' 

Os Srs. Membros da Comissão que 
estiverem de acôrdo com a sugestão 
do Sr. Relator, que aceita a subemen­
da com a modificação declarada, quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O Sr. Eurico Rezende- Fica, então: 
"podendo ser responsabilizado por_ al­
guma omissão". 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O destaque r1mediato é do 
Sr. Deputado Márcio Moreira Alves, a 
respeita da Emenda n.0 137. 

O Sr. Márcio Moreira Alves - Está 
vencido. Exatamente isso que acaba­
mos de votar. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Está prejudicado. 

A subemenda imediata é de autoria 
' do nobre Senador Adalberto Senna: 

(Lendo) 

"Suprima-se na redação do art. 
16, item a do substitutivo, a ex­
pressão "de seleção". 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Pre­
sidente1 na redação do art. 16 item a, 
lê:..se: 

(Lendo) 

"dê graduação abertos à matrí­
cula de candidatos que hajam 
concluído o ciclo colegial ou equi­
valente ·e tenham sido classifica-

dos em concurso vestibular de se­
leção". 

O substitutivo acrescentou a expres­
são "vestibular de seleção". 

Proponho a supressão dessa expres­
são "seleção", porque êsses concursos 
de habilitação têm duas finalidades: 
no sentido genêrico de concurso, é um 
meio de classificar os candidatos, e, 
nesse sentido de habilitação, aritiga­
mente, se chamava concurso de ha­
bilitação. É um meio de apurar a ca­
pacidade do candidato. 

:Êile tem essas duas finalidades e 
não convém se dê a ênfase que se está 
dando a uma delas, mà~mente quan­
do a tendência, ·hoje, nos meios edu­
cacionais brasileiros - eu poderia até 
citar pare.cer do Conselho Federal de 
Educação - é no sentido de não se 
dar ênfase a essa seleção, mesmÕ 
porque a universidade, atualmente;-­
deve ser colocada ao alcance do ho~ 
mem médio; não é mais um meio de 
selecionar sOmente para ·aquêles que 
têm grande capacidade para entrar 
na universidade. 

Além disso, isto, hoje, parece que se 
fundamenta no fato de que êsse con~ 
curso de habilitação .. ;não é um ato 
de seleção do candidato; apenas uma 
etapa, -talvez a menos importante, 
uma coisa que se faz o processo de 
s~leção do candidato já começa na 
escola média, passa para o concurso 
e contínua dentro' da própria univer­
sidade. 

O projeto, aqui, prevê, Quando ad­
mite um curso - o candidato, con­
tinua a se preparar. Por essa razão 
já começa na escola média, passa 
para o concurso e continua dentro da 
própria unive,rsidade, tal como o pro­
jeto prevê, quando admite }1m curso, 
durante o qual o aluno cont~nua a se 
preparar. 

Por essas razões, faço um apêlo, em 
nome dos educadores brasileiros, ao 
nobre Relator, para que concorde em 
suprimir essa expressão "de seleção", 
porque vem dar sentido de muita ên­
fase. 

O Sr. Eurico Rezende - É o Se­
guinte: se há trinta vagas, serão sele- · 
cionados trinta candidatos. Caso con­
trário, terémos aquela to r m e n t a, 
aquela tragédia dos excedentes. Ê a 
seleção para o número de vagas. 

' 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Pediria a atenção de V. 
Ex.as para a circunstância de que, no 
mesmo dispositivo, já existe a expres­
são "tenham sido classificados". 

Se estão classificados, já estão se­
lecionados. 

O Sr. Eurico Rezende - .... Classificar 
é colocar em ... 

O Sr. Adalberto Sena - Em clas­
sificação. 

' O Sr. Eurico Rezende - ... ordem 
decrescente, ou crescente, notas. Ago­
ra, entre os classificados, há outra 
operação~ que e a seleção. 

Podem ser classificados duzentos, e1 

se ficar sem a expressão "seleção", 
haverá o problema dos excedentes. 

Evid.ênte que, mais que classificar, 
vai selecionar. Poderá coincidor o nú­
mero de vagas com o número de.can­
didatos. 

O Sr. Adalberto Sena -, Então, 
não há seleção. Esta acabará. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Vamos reprovar- os que fo­
ram aprovados. 

O Sr. Adalberto Sena - Em lugar 
de haver candidatos excedentes, ha­
verá vagas excedentes. Se vamos ele­
var o número de vagas·, não há mais 
seleção. Acontecerâ que as vagas não 
serão preenchidas. 

Faço um pedido ao nobre Relator, 
porque êste é o pensamento domi­
nante, hoje, nos meios educacionais 
brasileiros. Inclusive recebi apêlo do 
Ministério da Educação, para que não 
se dê ênfase à seleção, porque a uni­
versidade deve estar ao alcance do 
homem médio; e não apenas aoS que 
têm -grande capacidade financeira. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
O crit~rio é então de escolher aquêles 
que apresentem maior grau de co-1 

nhecJmento para ocupar as vagas.· 

Desde que há autonomia didática 
pira a universidade, em que ela tem 
o direito de estabelecer, creio que as 
universidades podem fixar os crité­
rios para seleção, admissão, promoção 
de alunos. 

Ela pode resolver êsses problemas 
sem constar de seleção no Regimento 
ela pode estabelecer uma outra for­
ma e variará no tempo, melhorando 
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conforme o método de aperfeiçoamen=­
to para apuração dessa passagem 
também tornando melhor e o Regi­
mento pode então prever. 

Aceito a supressão. 

O SR. PRESIDE/I'TE (Josaphat Ma­
rinho} - O Relator é pela aprovação 
da subemenda. 

Os Srs. Membros da Comissão que 
estiverem de acôrdo com a subemen­
da queiram permanecer sentados. 
(I'a~sa.) 

Está aprovada. 

O destaqué imediato é de autoria 
do Deputado Israel Pinheiro Filho. 
Pede destaque para o art. 28, § 5.0 do 
substitutivo do Relator. 

É o que está dependendo de reda­
ção, a matéria fica para apreciação 
conjunta. 

Ainda subemenda de autoria do 
Deputado Israel Pi~heiro Filho: 

"Substitua-se a expressão final do 
art. 35: 

e promovida através da 
CAPES e do conselho Nacional de 
Pesquisas." 

pelo seguinte: 

"e promovida através da CAPES, 
do Conselho Nacional de Pesqui­
sas e das respectivas universida­
des." 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Sr. 
Presidente, gostaria de modificar a 
minha subemenda com outra reda­
ção: acrescentar ao final, em vez de 
"e das respectivas universidades", o 
seguinte: "e os de sua própria inicia­
tiva'', permitindo às universidades 
tenham a possibilidade de estabele­
cer seus programas de aperfeiçoamen­
to. 

O Sr. Eurico Rezende - Parece-me 
que CAPES, Conselho Nacional de 
Pesquisas, corta a matéria. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Ou 
a própria universid.ade 

1 

pode achar 
conveniente, achar que seu pessoal 
docente está necessitado de um pro­
grama de aperfeiçoamento. Aí, limita. 
É apenas uma modificação de reda­
ção. 

O Sr. Eurico Rezende - Aí, preci­
saria criar um órgão na universidade 
para isso. A CAPES já tem competên-

I 
cia. O Conselho Nacional de Pesquisas 
tem. Precisamos criar um órgão na 
universidade para êsse aperfeiçoa­
mento. O projeto não prevê isso. 

O Sr. Clodomir Millet (Sem micro­
fone) . . . estão em articulação com 
as próprias universidades. Lá mesmo 
êles podem fazer êsse trabalho. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - O 
Conselho Nacional de Pesquisas é um 
órgão especial. 

O Sr. Eurico Rezende - 1;ão há um 
dispositivo no projeto estabelecendo. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Essa 
é uma determinação nacional, regio­
nal definida pelo Conselho Federal. 
O Conselho Federal define que é pro­
movida através da CAPES, da Canse­
lho e da própria universidade. 'ltle 
convenciona as :Bôlsas de Estudo para 
os professôres. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
O artigo 35 do substitutivo diz a se­
guinte: 

(Lê) 

"Os programas de aperfeiçoa­
' mento de pessoal docente deverão 
ser estabelecidos pelas universi­
dades, dentro de uma política na­
cional e regional definida pelo 
Conselho Federal de Educação e 
Promovida através da CAPES e 
do Conselho Nacional de Pesqui­
sas." 

Agora, dentro de uma política na­
ciona.l e regional, definida pelo con­
selho Nacional de Educação e atra.vés 
da CAPES. A participação das uni­
versidades já está aqui. Não há ne­
cessidade de acrescentar-se mais no 
fim. 

O Sr. Israel Pinheiro Filho - Reti­
ro a subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Retirada a subemenda. 

A subemenda imediata é do Sena-
dor Adalberto Senna: 

"Acrescente-se o art. 47 do subs­
titutivo: 

" ... ou do Conselho estadual com­
pretende, na forma do art. 15 da 
Lei n.0 4. 0?4 de 20 de dezembro 
de 1961. 

O Sr. Adalberto Sena - Nes­
sa emenda dei ntotivo a uma altera­
ção de redação, na forma do art, 15 

da lei com a redação dada nll presen­
te. Esta emenda eu apresentei como 
uma homenagem ao Estado de São 
Paulo porque, no projeto, o art. 38, § 

z.o, diz o seguinte: 

"A autorização ou reconheci­
mento da universtdade ou de es­
tabelecimento isolado será torna­
do efetivo, em qualquer caso, por 
~ecreto do Poder Executivo". 

Minha emenda propõe que: se taça, 
mediante parecer io Conselho· Esta­
dual, de acôrdo com o art. 15 da Lei 
de Diretrizes e Bases, mas não vou ler 
mais êste a.rtigo, porque acabo de v e-, 
rificar que no próprio substitutivo há 
uma nova redação para êste artigo. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
com mais de cinco anos. O art. 44 
44. 

O Sr. Adalberto Sena - A Lei de 
Diretrizes e Bases considerll o caso 
de Estado;.; que têm universidades 
com mais de cinco anos. O art. 44 
reproduz essa alteração. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Poderiamos acrescentar "observado 
o disposto no Art. 44 desta lei". 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O Relator aprova a su­
bemencta com alteração da redação. 

Submeto a matéria à apreciação da 
Comissão. 

Os Srs. Membros da Comissão que 
estiverem de acôrdo com a subemen­
da, dentro da redação sugerida pelo 
Relator, queiram permanecer senta­
dos. (Pausíl.) 

Está aprovada a redação proposta 
pelo Relator. 

O Sr. Clodomir Millet - Sr. Presi­
dente, chamo a atenção do Sr. Re­
lator para o fato de que está. faltan-. 
do qualquer coisa nessa transcrição: 

"A letra a, do § 2.0 , do art. 9.0 , 

etc ... , passa a ter a seguinte re­
dação ... " 

Creio que tem que haver qualquer 
coisa no caput do artigo, 

O SR. LJ\URO CRUZ (Relator) 
O que se modifica é a letra a, do§ 2.0 , 

do art. 9.0 , e não o caput. Então nã,) 
há necessidade de se repetir. 

O Sr. Clodomir Millet - Pela boa 
técnica, é necessãrio que se diga qual­
quer Coisa aí, qualquer palavra. 

'/ 

,1 --. 
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O SR. LAURO CRUZ (Relator) 
Eu lhe perguntaria, então. . . J 

O Sr. Clodomir Millet - Eu ê que 
lhe pergunto. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
... e não sou mestre na técnica, por­
que, a ser necessário reproduzir o ca~ 
put do artigo, então, quando se pas­
sa da letra a para o § 2.0 seria pre­
ciso repetir ·9 que vem entre a e o 
§ 2.0 

O Sr. Clodomir Millet - Aqui, evi­
dentemente, não é o caso,.mas ..• 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Não sei se empregaríamos, então, ape­
nas reticências. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Se porventura a matéria 
suscitar dúvidas, elas serão dirimidas 
na redação. 

A subemenda imediata é ao Art. 
52, e de autoria do Sr. Deputado Is-' 
rael Pinheiro Fílho: 

4'Acrescente-se no eaput do art. 
52, após a palavra "ensino", a ex­
pressão "e pesquisa". 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Aceito-a, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat ~la­
rinho) - O Sr. Relator aqeita a 
subemenda. 1 

OS Srs. membros da Comissão que 
estiverem de acôrdo com a subem.en­
da, nos têrmos sugeridos pelo Relator, 
queiram per m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

Ainda de autoria do Sr. Deputado 
Israel Pinheiro Filho, destaque para 
o Art. 53, do substitutivo. 

o Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, já foi resolvida. 

, O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma· 
rinho) ·- Ah! Sim. Tem razão. Já 
está prejudicada. · 

A subemenda seguinte é do Senador 
Eurico Rezende, ao artigo 53 do subs­
titutivo: 

"Fica substituído o artigo 27 des­
ta lei, peiQ 72 da Lei n.0 4. 024." 

Prejudicada. 

Há dois destaques a propósito da 
emenda, ainda relacionados com a 
matéria, dos .J?eputados Petronílio 

I 

Santa Cruz e Márcio Moreira Alves, 
a respeito da emenda 1n.0 106; 

"No ano letivo de 1968 não será 
exigido limite mínimo de fre­
qüência para prestação de exa­
mes." 

Como ficou a decisão sôbre o artigo 
53? 

.O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
"Nos estabelecimentos eln que, 
em 31 de dezembro de 1968, tiver 
sido observado o disposto no ar­
tigo 72 da Lei 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961, o ano letivo po­
derá ser prorrogado." 

O Sr. Eurico Rezende - (Sem mi­
crofone) 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Encerramos o exame dos 
destaques ao Substitutivo. 

O Sr. Eurico Rezende - (Sem mi­
crofofe.) 

O .SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) -Duas emendas estavam vin­
culadas. Hã. uma subemenda ainda do 
Deputado Israel Pinheiro Filho, adi~ 
tiva, ao art. 52, que manda passar o 
atual parágrafo único a § 1.0 : 

"Os atuais institutos agropecuá~ 
rios regionais do Ministério da 
Agricultura ficam transferidos 
para o Ministério da Educação e 
Cultura, e incorporados às uni­
versidades federais rurais das re­
giões onde estejam localizados". 

O Sr. Petronílio Santa Cruz - O 
tt:xto da lei é contra o isolamento das 
unidades de ensino. A tendência da 
reforma universitária é congregar tê­
das essas unidades isoladas em tôrno 
dbs centros universitárioS. Então nós 
temos em determinadas regiões as 
universidades regionais, e vão ficar 
como ~ma espécie isolada os institu-
tos de pesquisas. . 

O Sr. Eurico Rezende - (Sem mi­
crofone) 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Com a palavra o R ela to r. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Mediante decreto, o Poder Executivo 
pode incorporar à universidade um 
insti~uto de pesquisa, de modo que os 
órgãos colegiados da universidade de­
liberarão também, entrarão em acôr­
do com o Executivo, e êste incorpora-

\ 

rá mediante decreto, e o fará sem as 
reivindicações e as conseqüências 
desagradáveis. 

Uma universidade pode incorporar. 
Está dentro da Lei, que ela pode in­
corporar estabelecimentos de ensino 
e de pesquisa. Se ê~rte é um estabele­
c~mento de ensino ou de pesquisa 
pode ser incorporado. 

Além disso, há um aspecto que pre­
cisa ser levado em conta que é o do 
funcionalismo, que no caso perten­
ce ao Ministério, que por essa trans­
ferência têm de passar para outro, e 
com conseqüências que eu não sei di­
zer aqui. 

No momento assim, por meio de 
uma Subemenda de Ultima,hora, pode 
haver conseqüências que não podemos 
prever. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Retirada a Emenda. 

São apenas estas as sugestões do 
Reitor para que o nobre Relator ve­
rifique se pode aceitá-las e traduzi~ .. 
las em sugestões de sua 1.utoria à Co­
missão, para as alterações que forem 
consideradas apropriadas: 

Ao art. 11 do Substitutivo, êle fêz a 
ponderação de Çtue o uso da expres­
são "unidade" não era aprOpriado, 
porque restabelecia o critério, obriga­
tOriamente, de escolas, dizendo "uni­
dades". 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Não, pelo seguinte: escolas têm a sua 
seriação~ com suas cadeiras, cada um 
ato, cada programa. E tudo isso fica 
eliminado de modo que a unidade, 
agora, tem outro sentido: tem depar­
tamentos. cada um dêles com disci­
plinas afins; cada um ensina a sua 
disciplina, e não ocorrerá isso se se 
restabelecer em faculdade. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) -O Relator opina que não há 
o que modificar. 

No art. 14, onde se diz "adminis­
tração", a sugestão é que deverá ser 
"fiscalização''. 

O SR. Lt\URO CRUZ (Relator) -
Eu só perguntaria o seguinte: qual é 
o órgão que realiza a adminisyação 
elonômico-financeira, para que um 
outro fiscalize no caso da universi­
dade? 
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O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - O Conselho ou a própria 
Reitoria. 

O SR. LAURO CRUZ (Relator) -
Aceito. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Em face do § 4.o do art. 15, 
pela redação do artigo final, para in­
cluir a revogação dO Art. 62, item a 
da Lei n.0 4.881. 

O Sr. Eurico Rezende (Sem mi­
crofone) 

A observação é: art. 15, § 4.0 A ma­
nutenção~ do dispositivo depende da 
revogação do art. 62 do Estatuto. Mas 
se tem de verificar êsse artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Ma­
rinho) - Encerrada a apreciação da 
matéria. 

Como em face das emendas, sub­
emendas e destaques aprovados re­
sultou substancial modificação no 
substitutivo, vou marcar reunião para 
hoje, às 15 horas, a fim de a Comis­
são tomar conhecimento da redação 
final do Substitutivo. 

Agradeço aos nobres Colegas o es­
fôrço desenvolvido. 

Está encerrada a reunião. 

(Encerra-se a reunião às 6 ho~ 
ras do dia 31-10-68.) 

Comissã!J Mista para exame do Pro~ 
jeto de Lei n.0 37, de 1968 (Con~ 

gresso Nacional), que "estende o 
direito ao salário-família, institui­
do pela Lei n.0 4.266, de 3 de outu~ 
bro de 1963, e dá outras pr~vidên­
cias". 

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO, 
REALIZADA EM 19 DE NOVEMBRO 

DE 1968 

As quinze horas da dia deZF·nove de 
novembro de mil novecentJs e ses­
senta e oito, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Relações Exteriores do 
Senado Federal, com a participação 
dos Senhores Senadores Carvalho 
Pinto, Paulo Torres, Waldemar Alcân­
tara, Petrônlo Portella, Guido Mon­
din, Aurélio Vianna, Aarão Steinbruch 
e Adalberto Sena, os Senhores 
Deputados Paulo Maci<>l, Armando 
Cor· êa, Tourinho Dantas e Joaquim 
Parente, instala-sQ a Comj~são Mista 
incumbida de estudo e parecer sôbre 

o Projeto de Lei n.0 37, de 1968 \CN), 
que "estende o direito ao salário-fa­
mília, instituído pela Lei n.0 4.266, 
de 3 de outubro de 1963, e dá outras 
providências". 

Por motivos justificados, deixam de 
comparecer os Senhores Senadores 
Flávio Brito, Antônio Carlos e Josa­
pha Marinho, e os Senhores Depu­
tados Raymundo Parente, Odulfo Do­
mingues, Adhemar Ghisi, João Bor­
ges, Feliciano Figueiredo, Márcio Al­
ves e Paulo Campos. 

De conformidade com o Regimento 
Comum, pelo seu artigo 32, assume a 
presidência dos trabalhos o Senhor 
Senador Adalberto Sena, que, após 
declarar instalada a Comissão, deter­
mina a distribuição das cédulas de 
votação aos presentes, a fim de ser 
procedida a eleição de seus dirigentes, 
convidando o Deputado Paulo Maciel 
para servir de Escrutinador. 

Feita a votação, procede-se a con­
tagem dos votos, apurando-se o se­
guinte resultado: 

Para Presidente 

Deputado Tourinho Dantas 11 votos 
Senador Guido Mondin 1 voto 

Para Vice-Presidente 

Senador Flávio Brito . . . . 11 votos 
Depu ta do Paulo Maciel . . . 1 voto 

São eleitos Presidente e Vice-Pre­
sidente, respectivamente, os Senhores 
Deputado Tourinho Dantas P. Senador 
Flávio Brito. 

Assim, a convite do Presidente 
eventual e em cumprimento ao de­
liberado, assume, então, a Presidên­
cia da Comissão o Senhor Deputado 
Tourinho Dantas que, em seu nome 
e no do Senhor Senador Flávio Brito, 
agradece a honra com que foram dis­
tinguidos, e designa Relator do Proje­
to o Senhor Senador Aarão Stein­
bruch. 

Em seguida, o Senhor Presidente 
submete à aprovação as normas dis­
ciplinadoras dos trabalhos, que são 
aprovadas por unanimidade, e con­
voca os Senhores membros para uma 
nova reunião, a se real!zar no dia 
vinte e oito do corrente mês, na Sala 
de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores do Senado Federal, quan­
do será apreciado o parecer do Se­
nhor Relator. 

t 

Nada mais ·,havendo a tratar, após 
determinar a publicação do calendá­
rio e das normas aprovadas, junta­
mente com esta Ata, no Diário do 
Congresso N acionai, Seção I e li, o 
Senhor Presidente dá por encerrada 
a reunião. 

Para constar, eu, Aluisio Rodrigues 
Lobato, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que, lida e aprovada, é assinada 
pelo Senhor Presidente e demais 
membros da · Comissão. Deputado 
Tourinho Dantas, presidente - Sena­
dor Aarão Steinbruch - Senador 
Carvalho Finto - Senador Paulo 

\Torres·- Senador Waldemar Alcân-
tara - Senador Petrônio Portella -
Senador Guido Mondin - Senador 
Aurélio Vianna - Senador Adalberto 
Sena - Deputado Paulo Maciel -
Deputado Armando Corrêa - Depu­
tado Joaquim Parente. 

Anexo à Ata de Instal~ão da 
Comissão Mista publicação devi­
damente autorizada pelo Senhor 
Presidente da Comissão. t o se­
guinte o texto das normas disci­
plinadoras, aprovado: 

Art. 1.0 - Instalada a Comissão e 
eleitos o Presidente e o Vice-Presiden­
te, o Presidente designará o Relator. 

Parágrafo ünico - A designação do 
Relator será da livre iniciativa do 
Presidente eleito, mas, não poderá ser 
indicado parlamentar da mesma le­
genda partidária do Presidente. 

Art. 2.0 - O Presidente, ouvida a 
Comissão, determinará local, no Con­
gresso Nacional, dia e hora para a· 
apresentação das emendas ao Projeto 
de Lei, fixando-se, desde logo, o têr­
IlfO final do prazo de 5 {cinco) dias 
pfevisto na letra a do art. 8.0 da Re­
solução n.0 1, de 1964 (CN). 

Parágrafo único - As emendas de­
verão ser apresentadas ao Secretário 
da Comissão Mista, no local e horá­
rio previamente determinados. 

Art; 3.0 - Terminado o prazo de 5 
(cinco) dias destinado à apresenta­
ção de emendas ao Projeto (letra a) 
do art. 8.0 , da Resolução n.0 1, de 1964 
{CN), serão as mesmas examinadas 
Pelo Presidente da Comissão, que da­
rá como não aceitas aquelas que au­
mentem a despesa proposta pelo Pre­
sidente da República Oetra b, do ar­
tigo 8.0, da Resolução n.o 1, de 1964, 
(CNJ. 

I 
. I 
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Parágrafo umco - Da decisão do 
Presidente sôbre a não-aceitação de 
emendas caberá recurso pafa a Co­
missão, nas 24 (vinte e quatro) horas 
subseqüentes ao têrmo final do prazo 
fixa.do para o recebimento das emen­
das, improrrogàvelmente. Só será ad­
mitido, recurso subscrito por 6 (seiS) 
membros da Comissão, no mínimo. 

Art. 4.0 - Não serão apreciadas 
pela Comissão as emendas que, a juí­
.2;0 do seu Presidente, ouvido o Relator, 
não sejam pertinentes ao Projeto, isto 
é, não se refiram a matéiia constan­
te de qualquer de seus dispositivos. 

Art. 5.0 - A Comissão, a requeri­
mento do autor da emenda, ou com 
o apoiamento de, pelo menos, 6 {seis) 
de seus integrantes, poderá apreciar 
a 'preliminar da respectiva impert.i­
nência. 

Art. 6.0 - Após a Comissão ter-se 
manifestado sôbre os recursos, será 
aberto o prazo de 72 (setenta e duas) 
horas ao Relator para apresentar o 
seu parecer, que poderá. concluir por 
substitutivo (letra t, do art. 8.0 , da 
Resolução n.0 1, de 1964 (CNl. 

Art. 7.0 - A discussão será uma 
só sôbre o parecer e emendas. Po­
derá usar da palavra, sôbre a ma­
téria :em discussão, durante 5 (cinco) 
minutos, qualquer membro da Co­
missão, Líder de Partido ou de Blo­
co Parlamentar. Se a matéria em dis­
cussão fôr emenda, também poderá 
usar da palavra o se11 autor pelo 
mesmo limite de tempo. O Relat•>r 
terá igual direito, pelo prazo de 10 
(dez) minutos. 

Art. 8.0 - Encerrada a discussão, 
proceder-se-á à votação. Para efei­
to de votação, que se realizará em 
globo, as emendas serão divididas em 
3 (três) grupos: 

I 
1. 

a) emendas com parecer iavo­
rável; 

b) emendas col)1 subemendas; e, 
c) emendas com parecer con trá~ 

rio. 

Parágrafo único - O Presidente 
sômente votará em caso de empate. 

Art. 9.0 - As questões de ordem 
serão sucintamente propostas e con­
'clusivamente resplvidas pelo Presi­
dente, podendo ser prqpostas e coll­
traditadas pelos membros da Co­
missão, exclusivamente. 

§ 1.0 - Cada questão de ordem 
só pode ser contraditada por um 
congressista. 

§ 2. 0 - Os prazos para suscita r. 
contraditar e decidir as questões. de 
ordeffi serão de 3 (três) \minutos. 

§ 3.0 - As questões de ordem 
não podem ser renovadas depois Ue 
decididas pelo Presidente. 

Art. 10 - Qualquer destaque de 
emenda para votação em separado 
será requerido no prazo comuni de 
10 (dez) minutos, antes da votação, 
pelo respectivo autor ou qualquer 
membro da Comissão, podendo enca­
minhar a votação, pelo prazo de 5 
(cinco) minutos, o autor da emends:, 

' ou um representante de seu Partido 
na Comissão, o autor do destaq9e e o 
Relator. 

Art. 11 - Sàmente aos membros 
da Comissão será permitida a apre­
sentação de subemendas, igualmen­
te reguladas pelos arts. 3.(), 5.0 e 6.0 

destas Normas. 

Art. 12 - Ultimada a votação, o 
Relator redigirá o vencido. Se ne­
cessário substitutivo, êste será vota­
do em bloco, sOmente admitidas 
emendas que visem a corrigir a re­
dação ou suprir omissões e equívocos 
acaso verificados. 

Art. 13 - Com o parecer da Co­
·missão Mista, os seus trabalhos serão 
suspensos até que, a respeito do pro­
jeto, delibere o Congresso Nacional. 

Art. 14 - À Comissão incumbirá a 
elaboração da redação final do Pro­
jeto, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a con'tar da aprovação pelo 
Plenário (letra k, do art. 8.0

, da Re­
solução n.0 1, de 1964 (CN). 

Art. 15 - As emendas e o parecer 
serão distribuídos aos membros da 
Comissão, para prévio conhecimento, 
no dia previsto para a discussão e vo­
tação do parecer. 

Art. 16 - Sàmente será· aceita pe­
la Gpmissão a emenda que se fizer 
acompanhar, além do original, de 3 
(três) cópias. 

Art. 17 - Estas Normas serão ob­
servadas pela Comissão Mista, e nos 
casos omissos Se aplicarão as dispo­
sições dp Regimento Comum. 

Sala das Comissões, em 19 de no­
vembro de 1968. - Deputado Touri-

!. 

nho Dantas, Presidente - Senador 
Flávio Brito, Vice-Presidente - Se­
nador Aarão Steinbruch, Relator. 

AV1SO 
..... 

1 - A Comissão receberá emendas 
nos dias 20 (vinte), 21 (vinte e 
uml, 22 (vinte e dois), 23 fvln­
te e três) e 25 (vinte e cinco) 
do corrente; 

2 - As emendas deverão ser enca­
minhadas ao 11.0 andar do Ane­
xo do Senado Federal, nos ho­
rários das 8:00 às 19:00 horas 
e, durante a noite, quando hou­
ver sessão em qualquer das duas 
Casas do Congresso Nacional; 

3 - término do prazo para apresen­
tação de emendas na Comissão: 
dia 25 (vinte e cinco!", às 19:00 
horas. 

4 - As emen9-as só serão recebidas· 
quando o original vier acompa-
nhado de três cópias; 

., 
5 - ao término do prazO de recebi­

mento de emendas, sez;á aberto 
o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, constantes do Parágra­
fo único do artigo 3.0 das nor­
mas, para recebimento de re­
cursos; 

I 
6 - durante o decorrer do cltado 

período, haverá, na Secretaria 
da Comissão, plantão ininter­
rupto para recebê-los, e 

7 - a apresentação do parecer do 

Relator, perante a Comissão, 
dar-se-á no día 28 (vinte e oito) 
do corrente, às 16:00 horas, .na 
sala de reuniões da Comissãó de 

Relações Exteriores do Senàdo 
Federal. 

Congresso 'Nacional, em 19 de no­
vembro de 1968. - DeputaMo Touri­
nho Dantas, Presidente. 

Local de funcionamento ininter­
rupto da Secretaria da Comissão: 
Diretoria das Comissões, Seção de 
Comissões Mistas - 11.0 Andar do 
Anexo do Senado :f!~ederal. Fone: 
2-4533 - Ramais 244 e 241. 

Secretário: Aluís}o Rodrigues Lo­
bato 
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COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Tourinho Dan­
tas 

Vice-Presidente: Senador Flávio Brito 
Relator; Senador Aarão Steinbruch 

ARENA 

Senadores 

L Flavio Brito 
2: Carvalho Pinto 
3, Paulo Torres 
4. AntOnio Carlos 
5. Waldema.r Alcânta-ra 
6, Petrônio Portella 
7, Guido Mondin 

/ 
Deputados 

L Paulo Maciel 
2. Raymundo Parente 
3. Odulfo Domingues 
4, Armando Corrêa 
5, Tourinho Dantas 
6. Adhemar Ghisi 
7. Joaquim Parente 

MDB 

SeJ,Iadores 

L Aurélio Vianna 
2. Josaphat Marinho 
3. Aarão Steinbruch 
4. Adalberto Sena 

Deputados 

L João Borges 
2, Feliciano Figueiredo 
3. Mãrcio Alves 
4. Paulo CamPos. 

CALENDARIO 

Dia 18/11 - É lido o projeto, em 
Sessão Conjunta; 

Dia 19/11 - Instalação da Comis­
são, escolha do Presidente, Vice-Pre­
sidente e designação do Relator; 

Dias 20, 21, 22, 23, 25/11 - Apre­
sentação de membro~ perante ') Co­
missão; 

Dia 28/11 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Re­
lator, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal; até o , 

Dia 30/11 - Apresentação do pa­
recer, pela Comissáo; 

- A publicação do parecer e a ses­
são para discussão do Projeto serão 
feitas em datas á serem oportuna­
mente marcadas, tendo em vista a 

elaboração daquele pela Comissão 
Místa. 

Prazo- Início: 18-11-68. Término: 
28-3-69. 

Secretário: Aluisio Rodrigues Lo­
bato. 

Diretoria das Comissões - Sessão 
de Comissões Mistas, n.o.. andar, ane­
xo - Senado Federal - Telefone: 
2-4533 - Ramais 244 e 241 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DA 12.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 14 DE NOVEMBRO DE 1968 

As dezesseis horas do dia quatorze 
de n'Jvembro do ano de mil novecen­
tos e sessenta e oito, presentes os 
Senhores Senadores João Abrahão, 
Presidente, Eurico Rezende, Aurélio 
Vianna, Bezerra Neto, Júlio Leite, Jo­
sê Leite, Clodomir Millet e' Manoel 
Villaça, reúne~se a Comissão do Dis­
trito Federal, na Sala d~s Comissões 
do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Senhores Senadores 
Attilio Fontana, Wilson Gonçalves, 
José Feliciano, Petrônio Portella e 
Adalberto Sena. 

É lida e sem debates aprovada a Ata 
da reunião anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente 
dá conhecimento à Comissão de ofi­
cio, recebido pela Presidência, do Se­
nhor Prefeito do Distrito Federal, co­
municando as concu,Isóes chegadas 
pelo grupo de trabalho designado pelo 
Secretário de Agricultura e Produção, 
com respeito ao problema do leite na 
Capital da República. 

Usam da palavra, para comentar o 
problema, os Senhores Senadores Clo­
domir Millet, Bezerra Neto, Eurico 
Rezende e Aurélio Vianna. 

Por sugestão do Senador Eurico 
Rezende, o Senhor Presidente, com a 
concordância da Comissão, designa o 
Senhor Senador Clodomir Millet para 
est'..ldar o problema e apresentar um 
relatório. 

O Senhor Senador Clodomir Millet 
sugere, ainda, sejam ouvidos os Se­
nhores Secretário da Agricultura e 
Produção e Presidente da cooperativa 
Agropecuária de Brasília. 

Fica decidido que o Senhor Júlio 
Quirino da Costa, Secretário de Agri-

cultura }e Produção deverá compare­
cer a esta Comissão no próxim.o dia 19 
de novembro às 14,30 horas. 

Natla mais havendo a tratar encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, Afrânio 
Cavalcanti Melo Júnior, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que uma vez 
aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO 
CIVIL 

ATA DA 14.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1968. 

Aos dezenove dias\ do mês de no­
vembro do ano de mil. novecentos e 
sessenta e oito, às dezesseis horas e 
quarenta minutos, sob a Presidência 
do Senhor Senador Arnon de Mello, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência, presentes os Senhores Sena­
dores Adalberto Sena, Carlos Linden­
berg, Leandro Maciel e João Abrahão, 
reúne-se a Comissão de Serviço Pú-· 
blico Civil. 

Ausentes, com causa justificada, os 
Senhores Senadores Eurico Rezende, 
José Guiomard e Ruy Carneiro. 

..... É dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior que, dada como 
aprovada, é assinada pelo Senhor 
Presidente. 

Dando inicio aos trabalhos, o Se­
nhor Presidente, comunica que pas~ 

sara ao exame da matéria constante 
da pauta e concede a palavra ao Se­
nhor Semtdor Paulo Torres. 

A seguir, com a palavra, o Senhor 
Senador Paulo Torres oferece parecer 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 160, 

·de 1968 (frojeto de Lei n.• 4.018/66 
- na Casa de origem), que "Manda 
aplicar aos ferroviários nomeados an­
tes da Lei n.0 3 .115, de 16 de março 
de 1957, os dispositivos da Lei n.0 

1. 711, de 28 de outubro de 1952 (Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União)", concluindo, prelimi­
narmente, pela audiência do Depar­
tamento Administrativo do Pessoal 
Civil. 

A Comissão, sem restriçóes, aprova 
o parecer. 

Continuando, pelo Senhor Senador 
João Abrahão, é apresentado voto em 
separado, em face de pedido de vista 
deferido, ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 146, de 1967 {Projeto de Lei n.o 

'' 
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245-B/67 - na Casa de origem), que 
"Dispõe sôbre e cancelamento de pe­
nalidades aplJcadas a servidores civis 
e sôbre.abono de faltas não justifica­
das e dá outras providências," con­
cluindo pela aprovação do parecer do 
Senador Carlos Lindenberg, com o 
substitutivo apresentado. 

Colocado em votação, por unanimi­
dade, a Comissão aprova ·a parecer 
inicial do SrJ Senador Carlos Linden-
berg. • . .,0 · 

Em '~eguida, o S~mhOr 1íiresidente, 
concorde os preceitOs" iégimentais, 
convida o Senhor Senador Carlos Lin­
denberg a assuffitr a presidência a 
fim de relatar as duas últimas ma­
térias pendentes de exame i!.a Co­
missão. 

Em prosseguimento, o Senador Ar­
non de Mello, com a palavra, emite 
parecer ao Projet·o de Resolução n.0 

,64, de 1968, que "Dispõe sôbre a es­
yrutura ·admihistrativa e provimento 
de Cargos privativos da Assessoria Le­
gislativa," concluindo pela aprovação 
do Projeto· e das emendas da Comis­
são de Constituição e 1 Justiça, nos 
térmos do substi~utivo que apresenta. 

Pôs to em discussão os Senhores Se-· 
nadores Adalberto Sena. Leandro 
Maciel e Paulo Torres técem conside­
rações acêrca da proposição em exa­
me, ressaltando as alterações propos­
tas pelo Senhor Relator. 

Em votação, a Comissão aprova o 
parecer do 'sr. Relator tendo o Se­
nhor Senador· Leandro Maciel feito a 
seguinte declaração de voto: "com 
restrições, por julgar que devera· ser 
uma medida de ordem geral." 

• f 
Concluindo, .pelo Senhor Senador 

Arnon de Mello. é relatado o Projeto 
de Lei do Senado n.0 45, de 1968, que 
"Regula o provimento de· cargos va­
gos em virtude de aposentadoria (Au­
tor:. Senador Pereira 'Diniz) ," ofere­
cendo parecer contrãrio ao projeto e, 
Por conseqüência, ao Substitutivo por 
considerá-lo prejudicial ao processo 
normal de provimentos de cargos pú­
blicos, sobretudo os colocados nas fai­
xas de promoções, como o que concor­
da a Comissão. 

( 
I 

A Comissão aprova o parecer, com 
restrições do Senhor Senador Leandro 
Maciel. 

Reassumindo a presidência, o Se­
nhor'S.enador' Arnon de Mello, com.u-

nica estar esgotada a matéria cons­
tante da ·pauta. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a presente reunião, lavran­
do eu, J. Ney Passos Dantas, Secre­
tário da Comissão, a presente Ata, 
ciue, uma vez lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

ATA DA 18.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 13 DE NOVEMBRO DE 1968 

\ 

As dez horas do dia treze de no­
vembro de mil novecentos e sessenta e 
oito, l}_a Sala de Reuniões da Comis­
são de Finanças, sob a presidência 
eventual do Sr. Senador· Carlos Lin­
denberg, estando presentes os Senho­
res Senadores Júlio Leite, Bezerra 
Neto, José Leite, Sebastiãp Archer e 
Paulo Torres, reúne-se a Comissão de 
Economi8.. 

Deixam de comparecer os Srs. Se­
nadores Carvalho Pinto, Teotônio Vi­

lela, Domício Gondim, Ney Braga e 
Edmundo Levi. 

E dispensada a leitura da Ata da 

reunião anterior, que, em seguida, é 

aprovada. 

Das proposições constantes da pau· 
ta, são relatadas as seguintes: 

Pelo Senador Júlio Leite: favorável 

ao Pro~eto de Decreto Legislativo núM 
mero 47, de 1968, que "aprova o De­
creto-Lei n.0 357, 'cte 23 de setembro 

de 1968, que prorroga o prazo previsto 
no art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 7, de 13 

de maio de 1966, e dá outras provi­

dências". 

-- Em discussão e votação, é o pare­
cer aprovado. 

Pelo Senador Bezerra Neto: pelo ar­
quivamento ao Projeto de Lei do Se­
nado n. 0 111, de 1968, que "revoga o 
Decreto n.o 57.843, que institui a "ho­
ra de verão". 

o parecer é aprovado .sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Cláu­
dio Carlos Rodrigues Costa, Secretá­
rio da Comissão, a presente Ata, que, 
uma vez aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAQ E 
JUSTIÇA 

ATA DA 50.• REUNIAO, ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO 
DE 1968 

As 10 horas do dia 12 de novembro 
de 1968, na Sala das Comissões, sob 
a presidência do Sr. Senador Aloysio 
de Carvalho, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência, presentes os 
Srs. Senadores Clodomir Millet, No­
gueira da Gama, 'Josaphat Marinho, 
Be:zerra Neto, Menezes Pimentel e 
Petrônio Portellà, reúne-se a Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Srs. Senadores Eurico 
Rezende, Antônio Carlos, lNilson Gon­
çalves, Milton Campos, Carlos Linden­
berg, Antônio Balbino e Edmundo 
Levi. 

.€ aprovada a Ata da reunião an­
terior. 

Com a palavra, o Sr. Senador Clo­
domir ·Millet relata o projeto de Lei 
do Senado n.0 105/63 - Altera o art. 
54 ctotDecreto-Lei n.0 5.452, de 1-5-43, 
que dispõe sôbre a Consolidação das 
Leis do Trabalho, dando pela prejudi­
cialidade da emenda apresentada em 
"Plenã.rio e concluindo pelà rejeição da 
proposição. O parecer é aprovado por 
unanimidade. 

A seguir, o Sr. Senador Peti-ônio 
Portella lê o seu parecer ao Projeto 
"de Lei do Senado n.O 4Ú67 - Altera a 

' redação do art. 132 da Consolidaç~o 
das Leis do Trabalho, considerando 
constiÍ.ucional e jurídico. 

I 

Submetido, a discussão e votação é 
o parecer aprovado sem quaisquer 

· restrJções. 

Nada mais havendo a tratar, encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, Maria 
Helena Bueno Brandão. Secretária, a 
presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, serâ assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

ATA DA 52.0 REUNIAO. ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 19 DE NOVEM­
BRO DE 1968 

As 10 horas do dia 19 de novembro 
de 1968, na Sala das Comissões, sob a 
presidência do Sr. Senador Aloysio de 
Carvalho Filho, Vice-Presidente, no 
exercicio da presidência, presentes os 
Senhores Senadores Clodomir Millet, 

f 
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Edmundo Levi, Bezerra Neto, Adolpho 
Franco, Carlos Lindenberg, Benedicto 
Valladares, Argemiro de Figueiredo, 
Josaphat Marinho e Petrônio Portel­
la, reúne-se a Comissão de Constitui-
ção e Justiça. · 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
Milton Campos, Antônio Carlos, Euri­
co Rezende, Arnon de Mello, Wilson 
Gonçalves e Antônio Balbino. 

É aprovada a Ata.- da reunião an­
terior. 

Com a palavra, o Sr. Senador Be­
zerra Neto relata o Projeto de L~i 
do Senado n.0 86/68 - Dispõe sôbre 
a emissão, pela Poder Executivo, de 
uma série de selos comemorativo~ 

das obras de Francisco de Assis 
Chateaubriand Bandeira de Mello, 
'>concluindo pela constitucionalidade 
e juridicidade, nos têrmos do subs­
titutivo que _apresenta. O parecer é 
aprovado por una~imidade. 

o Sr. Senador Clodomir Millet 
apresenta parecer aos seguintes pto­
jetos: pela rejeição do ProJeto de 
Resolução n.0 72/67. Cria a Comissão 
Especial de Regulamentação Cons­
titucional, dispõe sôbre o seu funcio­
namento, e dá outras pmvidências. 
sugerindo a formação de uma sub­
comissão, constituída por 5 r- "mbros 
da Comissão de Constituição e Jus­
ça para apresentar estudos sôbre a 
regulamentação da Carta Magna: 
pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 162/68 - Regula indenização aos 
depen!ientes, e dá outras providên~­

cias. 

Submetido a discussão e votação 
é aprovado, por unanimidade, o prfJ­
jeto de lei do Senado, digo, de reso­
lução e quanto ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 162/68 é concedida vista 
ao Sr. Senador Edmundo LevL 

O Sr. Senador Carlos Llndenberg 
relata o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 159/68 - Dispõe sôbre o exer­
cício da profissão de Zootecnista, 
dando pela constitucionalidade e ju­
ridicidade da proposição e das duas 
emendas de Plenário. O parecer é 
aprovado, sem quaisquer i:estriçõe~. 

O Sr. Senador Bezerra Neto de­
volve o Projeto de Lei do Senado 
n.o 129/68-DF: Dispõe sôbre o Qua-

dro do Pessoal dos Serviços 1\UXíll­
ares do Tribunal de Contas to Dis­
trito Federal, cuja vista lhe fóra 
concedida. O Sr. Senador Petrônio 
Portella, relator da proposição, soli-

. cita que seja convocada' uma reunião 
extraordinârio para a tarde, a f1111 
de poder estudar e dar parecer à 
emenda encaminhada à Comissão 
dentro do prazo regimental. 

Aprovada esta proPosta, é a Co­
missão convocada para uma reunião 
ás 16 horas. 

Nada mais havendo a tratar, en­
c:erra-se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secre~ 

!ária, a presente Ata que depois de 

lida e aprovada será assinada pelo 
Sr. Presidente. 

ATA DA 53.• REUNIÃO EXTRAORDI­
NÁRIA. REALIZADA EM 20 DE 
NOVEMBRO DE 1968 

As 10 horas do dia 20 de novembro 
de 1968, na Sala das Comissões. sob 
a presidência do Sr. Senador Milton 
Campos, presentes os Srs. Senadores 
Aloysio de Carvalho, Petrónio Portel­
la, Clodomir Millet, Bezerra Neto, 
Carlos Lindenberg, Antônio Balbi­
no, Edmundo Levi e Josaphat Mari­
nho, reúne-se a Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por moti­
vo justificado, os Srs. Senadores Wil­

son Gonçalves, Antônio Carlos, Arnon 
de Mello e Eurico Rezende. 

f~ aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

Instalados os trabalhos, é dada a 
palavra ao Sr. Senador Petrônio Por­
tella para relatar o Projeto de Lei do 
Senado n.0 129/68-DF: Dispõe sôbre 
o Quadro do Pessoal e dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras pro~ 
vidências. Sua Excelência expõe que 
o seu parecer, favorável ao projeto, 
já fôra lido em reunião anterior e 
que, nesta reunião, deve apresentar 
parecer às Emendas n.os 1 e 2 enca­
minhadas à Comissão, dentro do pra­
zo regimental, pelos Srs. Senadores 
Clodomir Millet e Aurélio Vianna, res­
pectivamente. Após longa exposição, 
o Sr. Relator opina favoràvelmente à 
Emenda n.'l) 1, com a Emenda núme-

ro 1-CCJ, e, contràriamente, à de n.0 

2; acolhendo sugestão oral do Sena­
dor Edmundo Levi, apresenta uma 
emenda ao art. 3.0 da proposição em 
debate e conclui solicitando a audiên.:. 
ela da Comissão de Serviço Público. 

Submetido a discussão e votação é 
o parecer aprovado, vencidos, confor­
me declarações de votos, os Senadores 
Aloysio de Carvalho: "vencido, por 
ser contrário à totalidade do projeto, 
principalmente pelos seguintes moti­
vos: ainda não está vigente a lei or­
gânica do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, ainda hã pouco vo­
tada nesta Casa; versa o projeto sõ­
bre aproveitamento ou enquadramen­
to de funcionários, com base na lei 
de maio -de 1968, que provê a êsse 
aproveitamento no setor do Pessoal 
do Distrito Federal, não estando· ain­
da regulamentada a lei, conforme 
nela prometido; finalmente, o projeto 
foge às peculiaridades dessa lel, es~ 

tabelecendo normas genéricas, que 
dela extravasam". Antônio Balhino: 
"vencido, nos têrmos do voto do 
Senador Aloysio de Carvalho". O Se­
nador Josaphat Marinho faz a se­
guinte declaração de voto: <lvoto com 
o parecer, reservando-me, porém, o 
direito de modificâ-fo, em Plenário, 
na dependência dos pareceres das 
Comissões Técnicas que deverão opi­
nar sôbre a proposição". 

O Sr. Senador Carlos Lindenberg 

dá parecer favorável ao Projeto de 
Resolução da Comissão de Finanças 
ao Oficio n.0 S-17/68 ào Governador 

do Estado de Pernambuco, solicitando 
autorização ao Senado para. firmar 
contrato de financiamento com a 
Siemens Aktience Sellschaft Werner 
Werk Fuer Medizinische Technik, da 
República Federal da Alemanha, no 
montante de DM 2.582.989.00 para 

aquisição de equipamento médicc 
hospitalar. O parecer é aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secretá­
ria, a presente Ata que depois de lida 
e aprovada será assinada pelo Sr. 
Presidente. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

ATA DA 57.• REU!>IIAO, REALIZADA 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1968. 

(33,a Extraordinária) 

As 15 horas do dia 19 de novembro 
de 1968, na Sala d.as Comissões, _sob 
a presidência do Sr. Argemiro de Fi­
gueiredo, presentes os Srs. Mem de 
Sá, José Leite, Leandro Maciel, Clo­
domir Millet, Adolpho Franco, Car­
valho Pinto, Júlio Leite, Bezerra Neto, 
Paulo Torres e Aurélio Vianna, reúne­
se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Srs. João Cleofas, Si­
gefredo Pacheco, Fernando Corrêa, 
Pessoa de Queiroz, Arthur Virgilio e 
·José Ermírio. 

:a: dispensada a leitura da Ata da· 
reunião anterior, que é, em seguida, 
dada como aprovada. 

Inicialmente, o Sr·. Presidente con­
cpde a palavra ao Sr. José Leite que 
emite parecer favorável ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 150, de 1968, que 
concede_ pensão especial ao escultor 
Celso Antônio. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 

A seguir o Sr. Bezerra Neto lê pa­
recer favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 173, de 1968, que dispõe 
sôbre a prescrição das infrações de 
natureza fiscal, r' dá outras providên­
cias. 

Em discussão, o Sr. Clodomir Mil­
let solicita e obtém vista do processo. 

Nada mais havendo a tratar, encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, Hugo 
RodrigueS Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente Ata, que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

ATA DA 58.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 1968. 

(34.a Extraordinária) 

As 16,00 horas do· dia 21 de novem­
bro de 1968, na Sala das Comissões, 
sob a presidência do Sr. Argemiro de 
Figueiredo, presentes os Srs. Senado­
res Manoel Villaça, João Cleofas, Si- . 
gefredo Pacheco, Leandro Maciel, Jo­
sé Leite, Clodomir Millet, Mem de Sá, 
Júlio Leite, Bezerra Neto, Lobão da 
Silveira, MellO Braga e 'Paulo Torres, 

1 reúne-se a Comissão de Finanças. 

.I 

Deixam de comparecer, com causa 
justificad--ª, os Srs. Adolpho Franco, 
Carvalho Pínto, Fernando Corrêa, 
Pessôa de Queiroz, Arthur Virgílio e 
José Ermírio. 

:a: dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior que é, em seguida, 
dada como aprovada. 

Inicialmente, o Sr. Presidente con­
.cede a palavra ao Sr. Manoel ViHa­
ça que emite parecer ~favorável, ao 
Projeto de Lei da Câmara. n.0 168, 
de 1968, qUe autoriza O Poder Exe­
cutivo a abrir, áo MinistériO da Ae­
ronáutica, o crédito especial de .... 
NCr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões 
de cruzeiros novos), destinado à exe-' 
cução dos projetos a serem financia­
dos com o produto das Taxas Aero­
náuticas, e contrário a emenda apre­
sentada. 

O parecer ê aprovado pela\ Comis­
são. 

Em seguida, o Sr. Senador Bezerra 
Neto lê os seguintes pareceres: 

- favorável, com três emendas, ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 135, 

caminhados ao Congresso em Geral, 
e ao Senado em particular, os pedi­
dos relativos à matéria financeira 
sem a anexação dos documentos com­
probatórios do fundarp.ento usado co­
mo parte dos recurSos disponíveis pa­
ra ocorrerem à despesa pretendida 
nas proposições do Poder Executivo. 

Em discussão e votação, é o pare­
cer aprovado pela Comissão, tendo a 
Sr. Mem de Sá votado contra o pro­
jeto pelas convincentes razões cons­
tantes do parecer. 

Nada mais havendo a tratar, ·~n­
cerrd-se a reunião, lavrando eu, Hu­
go Rodrigues lfigueiredo, Secretário 
da Comissão, a prasente Ata que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Se-
nhor Presidente. · 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA 
ALIENAÇÃO E CPNCESSAO DE 

TERRAS PúBLICAS E 
POV9AMENTO 

ATA DA 12.• REUNIAO, EXTRAOR­
DINARIA, REALIZADA EM 12 DE 

NOVEMBRO DE: 1968 

de 1968, que retifica, sem~ ônus, a Lei ' As 15,30"horas do dia 12 de novem­
n.o 5.373, de 6 de dezembro de 1967, bro de 1968, na Sala dás Comissões, 
que estima a Receita e fixa a Despe- sob a presidência eventqal do Sr. Se­
sa da União para o exercício de nador Waldemar Alcântara., presentes 
1968; e os Srs. Senadores Menezes Pimentel, 

- favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 173, de 1968, que dispõe 
sôbre a prestação das infrações de 
natureza fiscal, e dá outras providên­
cias e que se ouça, ainda, a Comis­
são de Constituição e Justiça. 

A Comissão aprova os Pareceres. 

Continuando, o Sr. Clodomir Millet 
sugére, preliminar:rnente, seja ouvida 
a Comissão de Constituição., Justiça 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 152, de 1968, que dispõe sõbre o 
exerCÍcio da atividade de Condutor 
Autônomo de Veículos Rodoviário, e 
dá outras providências, com o que 
concorda a Comissão. 

Fin.almente, o Sr. Júlio Leite, se ma­
nifesta favorável ao Projeto de Lei 
do SenadÓ N.0 121-DF, de 1968, que 
autoriza o Poder Executivo do 'Dis­
trito Federal a abrir o crédito espe­
cial de NCr$ 150.000,00 (cento e cin­
qüenta mil cruzeiros novos), para o 
fim que especifica, e dá outras prn­
vidências e Consigna, a sua estranhe­
za pela maneira como vêm sendo en:. 

J 

Petrônio Portella, Milton Trindade e 
Paulo Torres, reúne-se a Comissão dos 
Estados para Alienação e Concessão 
de Terras Públicas e Povoamento. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, ps Srs. Senadores Antônio 
Carlos, José Feliciano, João Cleofas, 
Ruy Carneiro e João Abrahão. 

É aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

Com a palavra, o Sr. Senador Paulo 
Torres relata 10 Projeto de Lei do 
Senado n.0 120-68 - Dispõe sôbre os 
fimites da Superintendência do De­
senvolvimento da Região Centro-Oes­
te, e dá outras providências, concluin­
do pela aprovação da proposição. 

Submetido a discussão e votação é 
aprovado o parecer por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secretá­
ria, a presente Ata que depois de lida 
e aprovada será assinada pelo SenhOr 
Pre.sidente. · 
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COMISSAO DE INDúSTRIA E 
COMÉRCIO 

ATA DA 13.8 REUNIAO, EXTRAOR­
DlNARIA, REALIZADA EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 1968. 

As 16 horas do dia 19 de novembro 
de 1968, na Sala das Comissões, sob a 
presidência do Sr. Senador Antônio 
Balbino, Vice-Presidente no exercícío 
da presidência, presentes os Srs. Se­
nadOres Bezerra Neto, Adolpho Fran­
co e Nogueira da Gama, reúne-se a 
Comissão de Indústria e Comércio. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Srs. Senadores João 
Cleofas e Attilio Fontana. 

:€ aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

Com a palavra o Sr. Senador Be­
zerra Neto relata o Projeto de Lei do 
Senado n.0 122/68 - Dispõe sôbre o 
comércio e industrialização de carne 
animal em locais ou recintos inde­
vassáveis, concluindo pela audiência 
do Ministério da Agricultura. 

O parecer é aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secretá­
ria, a presente Ata que depois de lida 
e aprovada será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

ATA DA 11." REUNIAO, REALIZADA 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 1968. 

(Extraordinária) 

Aos vinte e um dias do mês de no­
vembro do ano de mil novecentos e 
sessenta e oito, às onze horas, sob a 
Presidência do Senhor Senador João 
Cleofas, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência, presentes os Senho­
res Senadores José Feliciano, Arge­
rniro de Fig~eiredo, Adolpho Franco, 
reúne-se, extraordinàriamente, a Co­
missão de Agricultura. 

Deixam de co~parecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
Ney Braga, Teotônio Vilela, M11ton 
Trindade e José Ermírio. 

't dispensada a leitura da Ata da 
l'eunião anterior que, dada como 
aprovada, é assinada pelo Senhor 
Presidente. 

Iniciando os trabalhos, dos projetos 
constantes da pauta, são relatados os 
seguintes: 

Pelo Senhor Senador José Feliciano 

- pela aprovação, nos têrmos da 
Emenda Substitutiva da Comissão de 
Minas e Energia, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 66, de 1968, que ''dispõe 
sôbre a extração de calcário e esta­
belece normas' para a produc;~o de 
cor'retivo cálcico para uso agrícola"; 

- pela aprovação do Projeto de 

:Lei da Câmara n.o 175, de 1968, que 
"Dispõe sôbre os incentivos fiscais 
para empreendimentos florestais e 
~ie reflorestamento"; 

Submetidos os pareceres à discus­
são e votação, sem restrições, são 
aprovados. 

Pelo Senador Leandro Maciel 

- pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado n.0 116, de 1968, que "Sub­
mete à apreciação do Senado Federal 
a intervenção na Diretoria do Insti­
tuto Brasileiro de Reforma Agrârta 
(IBRA), e dá outras providências 
(Autor: Senador Bezerra Neto)"; 

Colocado em votação sem restri­
çôes, é o parecer aprovado. 

Como relator do Projeto de Lei do 
Senado n.0 )09, de 1968, que "acres­
centa um inciso ao artigo 2.0 , da Lei 
Delegada n.0 10, de 11 de outubro de 
1962, que cria a Superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca, e dá ou­
tras providências>~, o Senhor Presi­
dente convida o Senhor Senadat João , 
Cleofas, Presidente eventual, a as­
sumir a Presidência e emite parecer 
favorável, com o que concorda a Co­
missão. 

Sem restrição é o parecer aprova­
do. 1 

Reassumindo a Presidência o Se­
nhor Senador João Cleofas comunica 
estar esgotada a matéria constante 
da pauta e anuncia haver procedido 
a seguinte distribuição: 

- Ao Senhor Senador Leandro 
Maciel, a MENSAGEM N.0 399 de 
1968, que "Submete à cÔnsideraçã.:> 
do -Senado Federal o nome do Gene­
ral-de-Divisão Carlos Moraes, para 
exercer a função de presidente do 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria". 

' Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, J. 
Ney Passos Dantas, Secretário da 
Comissão, a presente Ata, que, uma 
vez lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA 
ALIENAÇAO E CONCESSÃO DE TER­
RAS PúBLICAS E POVOAMENTO. 

ATA DA 13.8 REUNIAO, EXTRAOR-
DINáRIA EM 20 DE NOVEMBRO 
DE 1968 

As 14 horas do dia 20 de novembro 
de 1968, na Sala das Comissões, sob 
a presidência eventual do Sr. Sena­
dor Waldemar Alcântara, presentes os 
Sts. Senadores ~oão Cleofas, Paulo 
Torres, Adalberto Sena, Manoel Villa­
ça, Menezes Pimentel e Petrônio 
Portella, reúne-se a Comissão dos Es­
tados para Alienação e C'"11cessão de 
Terras Públicas e Povoamento. · 

Deixam de compar~er, por motivo 
justificado, os Srs. Senadores Antô­
nio Carlos, Milton Trindade, José Fe~ 
liciano e João Abrahão. 

É aprovada a Ata da reunião ante­

rior. 

O Sr. Senador João Cleofas, com a 
palavra, relata o Ofício n.0 S-17/68 

do Governador do Estado de Pernam­
buco, solicitando autorização do Se­

nado Federal para !!rmar contrato de 

financiamento com a SIEMENS AK­

TIENCE SELLSCHAFT WERNER 

WERK FlUER MEDIZINISCHE TECH­

NIK, da República Federal da Alema­

nha, no montante de DM 2.582.989,00 

para a aquisição de equipamento mé­
dico-hospitalar, concluindo pela apro­
vação do Projeto de Resolução da Co­
missão de Finanças. 

O parecer é aprovado unânimemen­
te. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secretá­
ria, a presente Ata que, depois de lida 

e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 
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MESA 
Presidente: Gilberto Marinho (ARENA-GBI 
1.0 -Vice-Presidente: Pedro Ludovico (MDB-GOI 
2."-Vice-Presidente: Rui Palmeira (ARENA-ALI 
1.0 -Secretário: ·Dlnarte Mariz (ARENA-RNJ 
2.0 -Secretárlo: Victorino Freire (ARENA-MA) 
3.0-Secretário: Aarão Stelnbruch (MDB-RJ) 
4.o.secretárlo: Cattete Pinheiro (ARENA-PAI 
1.0 -Suplente: Guido Mondin (ARENA-RSI 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARENA-RJl 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos CMDB-SPJ 
4.?-Suplente: Raul Gluberti (ARENA-ESJ 

LIDERANÇA DO GOVI!:RNO 
Líder - Daniel· Krleger (ARENA-RS) 

~ Vice-Líder - Eurico· Rezende <ARENA-ESJ 
Petrônio Portella (ARENA-Pll • 

DA ARENA 
Líder - Fllinto Müller (MTl 

Vice-Líderes - Wilson Gonçalves (CEI 
Petrônlo Portella (Pl) Manoel Villaça CRN) 

\ Antônio Carlos (SC) 

DO MDB 
Líder - Aurélio Vianna (GBl 

Vice-Lideres - Arthur Virglllo (AMl 
Bezerra Neto CMTI - Adalberto Sena !ACI 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

·Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
bomício Gondim 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTE$ 

José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermirio 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE j\GRICULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

José Feliciano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermirlo 
Argemiro d& Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Attíllo Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 

·sig~fr~ciô · iiaéh~cô · · · · 
MDB-

Auréllo Vianna 
Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão c;te Finanças. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMERCIO 

ALALC 
(7 Membros) ' 

COMPOSIÇAO 
Presid•nte: Ney Braga 

Vice-Presidente: Aurélío Vianna 
ARENA 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Me1lo Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

Aurélio Vianna 
Mário Martins 

SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 
Edmundo Levi · 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 
COMISSÃO UE CONSTITUIÇÃO E JUSTJ<;A 

(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice~ Presidente: Aloysio de Ca-rvalho 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio éarlos 

·Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrõnio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

SUl> LENTES 

Álvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Fillnto Müller 
Daniel Krieger 

MDB 
Antônio Balbino Arthur Virgilio 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho Nogueira da 3ama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 

..._ COMPOSIÇAO 
Presidente: João Abrahão 

Vice-Presidente: Júlio Leite 
ARENA 

TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrónio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir M!llet 
Manoel Villaça . 
Wilson Gonçalves 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

MDB ' 
Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. / 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Finto 
VIce-Presidente: Edmundo Levl 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
1\ttíl!o Fontana 
Ney Braga 

Bezerra Neto 
Edmundo Levl 
Sebastião Archer 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

.MDB 
José Ermirio 
Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas~feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Menezes Pimentel 
Vice-Presidente: Mem de Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portella 

MDB 
Ruy Carneiro 
Edmundo Levl 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Çosta - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 ho.ras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PDBLICAS E 

POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
VIce-Presidente: Alvaro Maia 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Álvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleafas 
Paulo Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrônio Portella 
Manoel Villaça 

Arthur Virgílio 
Antônio Balblno 
João Abrahão 

MDB 
Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermirio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Saia de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
( 17 Membros) 

I ? ~' 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

João Cleofas 
Mero de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Viilaça 
Clodomlr Millet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

Argemit:o de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
1\rthur Vlrgi!io 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Gulomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Llndenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller ' 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 
Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDDSTRIA E COMERCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Attilio Fontana 
Vice-Presidente: Antônio Balblno 

'flTULARES 

Attílio Fontana 
Adolpho Franco 
Domício Gondim 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
Nogueira da Gama Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena.. Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Petrônio Portella 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TJTULARES 

Petrônio Portella 
Domícto Gondim 
Áttílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite. 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
\José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 

Arthur. Virgílio · João Abrahão 
Josaphat Marinho Argemiro de Figueirfdo 

I' Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: têrças-feirus, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de SegÜ.rança 

.factona1. · 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

/ 
'(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josaphat Marinho 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

'riTtlLARES 

Domicio Gondim 
.José Leite 
Gelso Ramos 
?aulo Torres 
Carlos Lindenberg 

.Jnsaphat Marinho 
rosé Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Gttiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

MDB 
Sebastião Archer 
Oscar Passos I 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
ReunJões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLlGONO DAS StCAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy Carneiro 

Vice~Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomlr Millet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello , 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy carneii'o 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio Vtlela 
José Leite 
Domício- Gond1m _ 

Leandro Maciel 

MDB 
AuréUo Vianna 
Adalberto Sena . . . 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos Lindenberg 
ARENA 

TITULARES 

Wiison Gonçalves 
Paulo Torres ~ 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvallto Pinto 

SUPLENTES 

José Felicfano 
Joã-o Cleofas 
Ado1pho Franco 
Petrônio Portella· 
José Leite 
Jiey Braga 
Mllton Campos 
Daniel Krieger 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur VirgíJio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior- R/245. 
Reuniões: quintas~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Feliciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

TITULARES 

José· Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

Nogueira da Gama 

SUPLENTES 

Fillnto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Edmundo L e vi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quinLas~feiras, à tarde. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Benedicto Valladares 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 
Ben'edicto. Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mero de Sá 
Ney Braga 

· Milton. Campos 
Moura Andlittde 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

Pessoa de Queiroz 
Mário Martins 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 

I 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vllela 
Mello Braga 
José Feliciano­
Clodomlr Mfllet 
Menezes Pimentel 

MDB 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
Josaphat Marinho 
Antônio Balblno 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-feíras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão. de Relações 

Exteriores. 



Novembro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL. (Seção 11) 

COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Sige!redo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel Vlllaça 

TITULARES 

Sige!redo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomir Mlllet 

ARENA 
TITULARES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Sebastião Archer Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice~Presidente: Oscar Passos 

TiTULARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da SUveira 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

F!llnto Müller 
Attíl!o Fontana 
Domício Gondim 
Manoel V!llaça 
Mário Braga 

M.D.B. 
Oscar Passos Argemiro de l~'igueiredo 
Mário Martins Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Pau1o Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Cel.Son Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

M.D..B. 
Ruy Carneiro Adalberto Sena 
João Abrahão Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrças·feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

Sebastião Archer 

ARENA 
SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attíl!o Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão à e Segurança 

Nacional.-

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
VIce-Presidente: Clodomir Mlllet 

TITULARES 

José Gutomard 
Fernando Corrêa 
Clodomlr M!l!et 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

Edmundo Levi 
Oscar Passos 

ARENA 

SpPLENTES 

Lobão da S!lveira 
José Fel!ciano 
F!linto Müller 
Sige!redo Pacheco 
Manoel V!llaça 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Arthur Virgillo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241, 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COLEÇÃO DE 

DEC~RI~'l,()S-LEIS 
(GOVÊRNO CASTEL LO BRANCO) 

"• .,..., 

( ' E 

LEGISLACAO CORREIJArrA 
~ ' 

N.os 1 A 318 
(OBRA ELABORADA PEJA DIRETORIA DE IN FOR M A(:AO LEC:/8J,A 1/V A, COM POS1 A E /M/'J!/<.SS.4 

PELO SERVH,:O URAFI<.:O VO SENADO FEDERAL) 

' (4 VOLUMES EM UM TOTAL DE 2.096 PÃGINÀ.S) 

PREÇO DA OBRA COMPLETA: 
' 

ENCADERNADA NCr$ 80,00 

EM BROCHURA NCr$ 40,00 

INTRODUÇAO 

O Ato Institucional n.0 2 (art. 30 e parágrafo único do 
art. 31) conferiu ao Presid!mte da República a faculdade 
de legislar mediante \lecretos leis sôbre matéria de seguran­
ça nacionol, estando em pleno funcionamento o Congresso 
Nacional, ou ainda, decretado o recesso parlameMor por ato 
complementar, em tôdos as mOtérios previstos na Con:)titui· 
çõo e no lei orgânico. 

Baseado no primeiro dêstes dispositivos, o Presidente 
:astello Bronco expediu o Decreto lei n.U 1, em 13 de novem­
bro de 1965, instituindo o cruzeiro nôvo. A êste seguirom·se 
outros, num conceito amplo de segurónço nacional nem sem· 
pre aceito, especialmente pelos adversários do Govêrna. O De­
creto-lei n.0 19/66 originou grande celeuma, já que versava sô· 
bre matéria recém-deliberada pelo Congresso Nacional, con­
trariando o decisão do legislativo, que rejeitara veto opôsto 
pelo Presidente do República ao Projeto de Lei n.0 3. 500/66. 
À promulgação da parte vetada pelo Chefe da Noção e man­
tido pelo Congresso, seguiu-se a expedição do decreto-lei. 

O recesso parlamentar decretado com o Ato Complemen­
tar n.0 23, de 20-10-66,a 22·11·66, possibilitou ao Presidente• 

da República legislar sõbre tõdos as matérias previstos 'na 
Constituição. Assim é que, neste peliodo, foram objeto de de· 
cretos·leis matérias versadas em projetos de lei enviados pe­
lo Poder Executivo ao Congresso Nacional e já em tramrto­
çáo, como a crioçiio do lnst!tuto Nacional do Cinel)lo, o re­
formo universitário etc., projetos êstes que, levantando a 
opinião pública, vinham recebendo críticas e sugestões, não 
só dos parlamentares, mas das classes diretamente interesso· 
dos que se pronunciovàm através de memoriais oo legi~lati­
vo. 

O Ato Institucional n.0 4, convocando o Congresso Na­
cional parp discutir e votar o projeto de Constituição de ori­
gem governamental, possibilitava ao Presidente da República 
baixar decretos·leis sôbre segurança nacional e matéria fi­
nanceiro, e, ainda, sôbre matéria odministrolivo, no periodo 
de reces~o parlamentar. 

A Constituição de 1967 faculta ao Presidente do Repú­
blica o expedição de decretos·leis sôbre segurança nacional e 
finanças públicos. Entretanto, esta faculdade é limitado aos 
casos de urgência ou de interêsse público relevante e não 
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podendo acarretar aumento de despesa. Embora entrem em 
vigor na data de sua publicação, êstes decretos-leis são su· 
jeitos ao referendum do Congresso Nacional que os aprova· 
rá ou rejeitará integralmente, dentro de sessenta dias. Findo 
êste prazo, sem deliberação, o texto é tido como aprovado. 

Se' os decretos· leis baixados pelo atual Govêrno são, de 
acõrdo com a Constituição em vigor, debatidos e votados pe· 
lo Congresso Nacional, logo após suo expedição, embora já 
vigentes, e, portanto, produzindo efeitos, os decretos-leis ema· 
nados com base nos Atos Revolucionários escaparam à apre· 
ciação do Poder legislativo. 

De 13 de novembro de 1965 a 14 de março de 1967, 319 
(trezentos e dezenove) decretos-leis foram expedidos pelo Pre· 
sidente Castello Branco, variando seu objeto desde a simples 
alteração do nome de uma escola a transformações subs· 
tanciais na legislação tributário, trabalhista, previdenciária, 
nõvo código do ar, nova redação do código de mineração, nor· 
mas para a Reforma Administrativa, nova lei de segurança 
nacional etc. 

Vários foram os dispositivos legais alterados ou revoga· 
dos mediante decretos-leis, e as remissões a normas, por vê­
zes antigas, são inúmeras. Visando à melhor compreensão dos 
319 decretos-leis da Presidente Castello Branco, a Diretoria 
de Informação legislativa, por determinação do Presidente do 
Senado Federal, Senador Aura Mouro Andrade, elaborou o 
presente trabalho em que, a par dos textos integrais dos de· 
eretos-leis, transcreve tõdo a legislação alterada ou simples· 
mente citada naqueles diplomas, assim como um ementário da 
legislação posterior correlata. 

Foi o seguinte o 

PLANO DE TRABALHO 
I) LEGISLAÇÃO CITADA 

Após o texto do· decreto·lei é transcrita a legislação ci· 
toda, compreendendo os dispositivos alterados, revogados ou 
simplesmente mencionados. 

Na primeira coluna (entre parênteses): o· artigo, pará· 
grafo, inciso ou alínea do decreto-lei em que é citada a nor· 
ma legal. 

A seguir, a lei (decreto, decreto-lei ou dispositivo consti· 
tucionall citada (ementa e data de publicação). 

Se a referência é feita a determinado artigo, êste é trans· 
c rito. 

Para melhor compreensão, são fornecidas em notas tõ­
das as normas a que são feitas remissões. Inúmeras vêzes, 
foram necessárias notas de notas, num verdadeiro encadea· 
menta de legislação, que só finda quando a matéria está su· 
ficientemente esclarecida. . 

Sempre que necessário, divulgamos também os textos 
de Resoluções ou Portarias citadas, como, por exemplo, a Por· 
torio n. 0 729/62, do Presidente da NOVACAP, a que se refe· 
re o Decreto-Lei n.0 274/67. 

Evitamos transcrever dispositivos dos decretos-leis do 
Presidente Costello Branco, de vez que sua consulta pode ser 

·feita fàcilmente nesta obra, parecendo-nos, portanto, dispen· 
sóvel repeti-los na legislação citada. 4 

Em primeiro leitura, as notas parecerão falhas, já que, 
algumas vêzes, nõo seguem rigorosamente a ordem nl'méri· 
co. A alteração na seqüência das notas foi necessária na 
composição gráfica, que, para facilitar a consulta, colocou, 
sempre que possível, os notas nos rodapés das páginas em 
que são feitas os citações. Os tipos usados na imrressão dis· 
tinguem com exatidão as citações e remissões. 

2) LEGISLAÇÃO POSTERIOR 

Compreende as alterações e regulamentações dos decre· 
tos·leis, assim como as remissões que lhes são feitos, em le· 
gislaçõo emanada após sua expedição. 

Na primeira coluna: a lei, decreto - ou decreto-lei (nú· 
mero e data de publicação) posterior ao decreto·lei e que a 
êle se refere. 

Na segunda coluna: é explicitado se se trata de alteração, 
regulamentação ou simples citação. 

Quando apenas um dispositivo do lei posterior se refere 
ao decreto-lei, é determinado qual o artigo em que é feita 
a remissão. 

Oa mesma formo, se apenas um (ou mais) dispositivo 
do decreto-lei é alterado, regulamentado ou referido, êste 
dispositivo é determinado. 

----·-·D·------

Pedidos ao 

Serviço Gráfico á o s~naáo Federal 
Praça dos Três Podêres 

Cuixa Postal 1503 Brasília, DF 

Nota: Todos os pedidos devem vir acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento, ou 
vale-postal, pagáveis em Brasília, a favor do Serviço Gráfico do Senado Federal. 
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Sevrço GRÁFrao DO SENADO FEDERAL 
CAntA PÓSTAL 1503 
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PREÇO D~STE EXEMPLAR, NCr$ 0,20 


